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ANNEXOS D'ESTE NUMERO 
bus Minho e Douro.— Tarifa especial interna n.º 2(G, V): Transpor- 
são Em vagões frigoríficos de propriedade articular. — Tarifa as- 

cial P, À. E. nº 6 (&. V): Bilhetes cirenlatorions com ilineravios 
pos. — Aviso ao Publico: Tarifa especial interna P. n.º 5 (G. V.): 
Cos parva percursos superiores à 3.500 kilometros. 

" Sul 8 RATE: — Aviso ao Poblico: Preços para percursos supe- 
A EeS à 3,500 kilometros— 'Parifa especial interna n.º 14 (6. V): 
tunsportes em vagões frigoríficos de propriedade particular. 

YV. Companhia Portugueza, — Tarifa especial interna N. B. n.º 6 (P, 
o CORVETTE 5. de sul. — 1.º additamento 4 tarifa especial interna 
Y) (P. V.), — 2º additamento à tarifa especial interna n.º 40 (P. 
Micos: 4 sho especial P, 1.º 4 (G., V.): Preços para percursos supe- 
es à 3.500 kilometros. — Aviso ao Publico: Transporte de lej- 

à — Additamento à tarifa especial interna nº 14G V). — A 
pliação à tarifa especial n.º 9 (P. V.): Transporte de vinho em 
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"Leitor amigo»; 
Re Ássim começavam os nossos antigos auclores a con- 

ISáção preambular dos seus livros, com a certeza, ou 
Sã menos à esperança, de que o interlocntor, à quem 
“* dirigiam no singular, representava afinal uma pges 
“Sal em numero pelo menos ao dos exemplares do livr, 
ator amigo: direi eu ao talvez unico que terei, se é 
er entre a legião dos assiguantes d) Gaeseta algum vpa- 

e é corajoso ha que o titulo do artigo não assuste e 
Sa lênha à vocação do mariyrio. Quemquer que sejas, 

do le defrontes briosamente com a aridez do assumplo, 
lê-lêe de auimo para levarmos a cabo à excursão em- 

Prehendida, 
E AE Ss a ão uia e) EO À fre Bem Wans- 

EO eia 19) elêvou-ãe. à de: já 7 luneladas contra 
em 1911; mais 3:997 toneladas. 

1 abrangermos na comparação um período mais 
encontramos 9:165 tonetadas em 1892, o que re- 
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presenta um augmento de 22:882 toneladas em 20 annos, 
em media, 1:144 loneladas por anno. 
Em 1907 transportaram-se 19:702 toneladas, de modo 

que o augmento annual no ultimo quinquennio foi de 
2:486 toneladas. 

Está longe este trafego de ter attingido o limite do 
crescimento, pois o aproveilamento das condições exce- 
pe TERESA favoraveis que offerece o Algarve à enltura 

» legumes temporões deve originar avultados 

Ou, 

de [ructas 

tr: ISHONIORE 
Convem deseriminar as parcellas de comestiveis que 

n'aquella tonelagem avultam, para avaliar à sua importan- 
cia relativa. Tomarei pois, para lermo de comparação de 
[912.0 anno anterior e o de 1907 para o confronto abran- 
ger um quinquennio, 

. 07 1911 1912 
DEIXA o casada ane. BABA 11:4094 ANO 
GEBACADA au REA AT 414 446 600 

Frucias é hortalicas.... 1:234 2:816 4267 

RAN oe (a) SORO, MASSA PERO, SEU SPARINN Sã + É Ko FORRO Ar AAA) e 066 

Tótal de comestiveis... 11:950 16:058 19:972 

»' “” recovagem.... 19:702 28:051 32:047 

Se é notavel o incremento tomado pelo tralego de pei- 
xe, muito mais o é o das fructas e hortaliças. 

Nos Lransportes de peixe de 1912 occupa o principal 
logar como estação expedidora, Setubal, que figura com 

8:806 toneladas, seguindo-se-lhe Olhão com 1:907, Portk 
mão com 4996 e Faro com 856. 

As expedições do Algarve sommam 4:750 toneladas. 
Das 8:806 toneladas de Setubal foram 5:582 para Vendas 

Novas-lransito afim de seguirem para Hespanha e para o 

Norte. Para as de fruclas e NOrLaiiças contribuiram as es- 

lações do Algarve com 2:825 toneladas, ou seja perto de 
70 9, da expedição total, quando em 1907 expediram 

apenas 446 toneladas, 36 “1, da tonelagem total. Contri- 
buiu decérlo em boa parte para este notavel incremento 
do trafego a ultima remodelação da tarifa que barateou 

muito os transportes de fructas, cujos preços eram já os 

mais reduzidos em linhas portugutcas. ' 
Merecem ainda menção os transportes de metallico e 

valores, que attingiram em 1912, 809 contos. 

No movimento de grande velocidade de estação à es- 
lação encontramos à util innovação da destrinça dos des- 
linos dás prince ipaés mercadorias expedidas por cada esta- 
ção, à que já me referi largamente no artigo anterior, 
mostrando as facilidades 
dos especiaes do trafego. 

Convem pôr em rélevo à importancia do movimento 
de Lisboa, que expediu 7:358 toneladas e recebeu 8:173, 
contra 4:997 e 3.564 em 1907. 

Vendas Novas-T expediu para as linhas do Sul e Sueste 
79 toneladas e recebeu 6:442 toneladas. Em quasi todas 

as estações são as expedições mais avultadas que as che- 
gradas, com excepção das do Aigarve, em que é desequili- 
brio se manifesta em sentido contrario, salvo na de Villa 
Reul, que expediu 477 toneladas e recebeu 1:606, 

O minappa do movimento entie estações consecutivas 

Wella resultantes para os estu- 
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põe em relevo a imnortancia do Irafego de recovagem de 
— Setutal e do Algarve, como o mostram algumas cifras, 
— que transcreverei, 

E. 

191) 1912 

ESSDOASBAREOEID oo lara anel ACESSA 13:225:t 15654 
Pinhal Novo-Valdara. .... e 612  18:299 
Vendas Novas-Cabrella... IEIZA — 12:96] 
Casa Branca-AlCaçovas...... T:823 9443 
Beja-REpresas ...esceceseero 7:632 9:093 
Messines-Tunes..... 12 T:509 II 
Aimancil-Faro .... ..ee. fes 5:183 6:155 
Monte Gordo-Villa Real...... Ea A 1:484 
Pinhal Novo-Palinella....... 10:802. 12:927 
e » -Aldeia Gallega... 232 317 

Paião-MONLGMOT. 1216 ae e 580 512 
Casa Branca-Tojal .....1+.+. 3:044 — 4:029 
Borba-Villa VIÇOSA... 2210. 356 446 
EVOCLA-LEDOS: né ed es e Euro 313 397 
BOLIEDAIOINAO é a 2.0 a add bao 1:879 1:566 
BROS AIBORS: ah elo ma NRe ERA 2:034 UD:5A48 
Estombar- Portimão. «1.212 522 1:63] 

e O: percurso medio da recovagem foi de 133,1 kilome- 
| Ds em 1912, contra 105,6 em 1907. 
o A receita liquida de impostos atlingiu 189:066 ou 

i essas 83 contos que em 19605, o que dá o augimento medio 
annual de 16 contos. À receita por lonelada foi de 

> 58669 reis contra 58192? em 1907, e a tarifa media 42,7 
a contra 49,1. 

— O abaixamento da tarifa determinou pois, augmento 
fb de trafego do Algarve, que é o de maior percurso, e por- 

- tanto as variações que deixo registadas. 
: As cobranças diversas em grande velocidade (armaze- 
—nagem e diversos) elevaram-se à 5:264 contra 3:2408 

A em 1907, 
As remessas de. pequenos volumes, agrupadas sob a 
2d — designação de rotulos, deram os seguintes resultados: 

Sã 1911 1912 

Peso —Import.º Peso Tmport. à 

[E — Serviço INterno e. 506, 1TDRUO8 TIS 18:14305 
x»  combinado.. 176 2:1328 177 2:206h 

— Este trafego tem-se desenvolvido bastante, pois a gran- 
É de velocidade em 1907 era representada apenas por 531 

— loneladas, com o rendimento de 12:489%. Às entregas no 
— domícitio em Lisboa devem ter contribuido para este ang- 

"e — mento. 
A — A analyse do graphico de variação mensal das receitas 
da recovagem mostra que é fevereiro o mez de menores 

— receitas (10 contos em 1907 é perto de 15 em 1912) go 
— maximo é o periodo de outubro a dezembro (13,5 contos 
— em 1907 contra perto de 24 em 1912). 
ão. EÉ' tambem notavel à elevação das receitas, que ha to- 
— dos os annos em março, devida seguramente aos transpor- 
” tes de peixe (14 contos em 1907, mais de 21 em 1912). 
— O periodo de maio e junho é caracterizado pela exiguida- 
e de relativa dos Iransportes, que pouco excedem os de fe- 

' x vereiro. 
O exame do graphico geral das recovagens desde 1874 

— aceusa dois períodos perfeitamente caracterizados, o pri- 
— meiro dos quaes vem até 1896 e o segundo tem origem 

— nesse anno. É certo que o trafego tem augmentado rapi- 

Fitas de anno para anno. 
À tonelagem foi com eleito a seguinte: 

I8TA4 1895 1912 

4:494! ATT 35:716' 

Para tornar estes numeros comparaveis addicionei ás 
175 toneladas de recovagens de 1912 as 2:541 de ba- 

“ edit pois as dos aun's anteriores citados englobam 
É e ase outras, i ' h 

ORRAADIE i 
o 

- * 

RAE DOS. De ERMIA NOS DE FERRO page, 

-” | í E A ES RAM: 

Meir e da Nr. a | PS * 

O augmento nedio annual foi de 175 toneladas nº 
primeiro período é 1:619 no segundo. 

Vê-se pois a atlenção que merece este ramo de trafe- 
go, que os barateamentos de larifa e as maiores facilida- 
des olflerecidas pela multiplicação de comboios fizeram 
progredir tão rapidamente, não esquecendo àa influencia, 
que mais adeante porei em relevo, da construcção de nos 
vas linhas. 

%* 

Pequena velocidade. — A estatistica de pequena .eloci 
dade aceusa à seguinte tinelagem: | 

1911 1912 ] 
555:301! 615:940' h 

louve pois um augmento de 60:639 toneladas. Compa- 
rando 08 annos extremos do ultimo quinquennio, a dife 
rença é de 217:847 toneladas, o que representa 9 augmen- 
lo medio annual ” 14:462 n'esse periodo. 

Convem pôr em relevo o auginento que tem tido O 
trafego das principaes mercadorias, para o que confronta 
remos aqui, não só os dados estatisticos de 1907 e 1912; 
extremos do ultimo quinquennico, como os de 1890, prio 
meiro anno completo da exploração da linha do Algarve: 

1890 1907 1912 
ARO aa ia A ATI 2:001t 5:782t 6:3831 
Adubos chimicos...... 971 16333 85:350 À 
Carvão vegetal....... 15:084 21:165 32:124 

». de pedras... 4:011, 22:466  23:524. 8 
Comestiveis especiaes . 4:967 13:46 18:913 à 
GOLCABS ra 64 lona dialeto tda [5:558. 28:746 80:945 
FariDRAS 6) wloates + /6:370 15:808 / 18:997 
ORE dsidra. n ANO AAA 15:804 30:359 42160 
FOTTagenS «1. as 2:10 18:602 41:507 
RICAS e Se aa AA Ara 2:400/. 670% VEOSO 
Gado suino (cabeças)... 33:031 87:022 134:794 

» bovino » 7157 4:866 2340 
» Cavallar 1363/" Ato) SIDO 
» caprino e lanige- 
ro (cabeças) ..... -— 12:374 10:048 "8 

BB NA A sa Ra 8500 (1667 ESTAS 
LOCOIOSS 4 treco a renata EO SOOU! | SAS 
MadOIrad eo ind 5:064 11:2383 18:245 
Materiães de consiruce- 

ção (pedra, cal, etc): 1571  7:080 13:203 
MOLHOS do caca aa dar ee TOsSBA ABODNIT BIRD 
TINA Do: REAR UA E AAA, 23:4389 18:48) HOT 
Objectos manufactura- ; 

18101 o RENAN ALPATA dO 2:306 . 10:557, 20:68 
6 RPE PE JORE Na e EA CA: 2219. SARA B:048 
PACAS Siena ans Ao AuA aaa Sa NESSA E AAA BSS 
Vinho e derivados...  9:699 12:2297 15:937 

Total da peq. veloc. 158:404 398:094 615:940 
São bem eloquentes na sua concisão estes numeros, 

accusando o progresso economico realizado por elfeito dá 
facilidade de transportes, | 

Resalta, mais que tudo, a progressão correlativa dos 
adubos e cereaes, le do augmentado de 1890 a 1912 05 
primeiros 84:379 tor, eladas e Os segundos 65:387. 

O graphico respectivo põe em relevo esse rapido | 
crescimento, que se accentuou ultimamente, desde que à ) 
rasgada e intelligente iniciativa do Sr. Alfredo da Silva sê 4 
deveu à creação da importantissima fabrica das Lezirias» 
estabelecimento colossal para o nosso humilde meio in 
dustrial, que em 1912 expediu, pela sua estação p: iva 
va, Barreiro CG. U. F., 55:761 toneladas. 

O considerável augmento da tonelagemn do carvão de. 
pedra desde 1890 accusa innegavel progresso industrial 
da regido servida, embora seja quasi exclusivamente 
agricola. Tambem merece menção o progresso do REAR 
de gados, mercê da radical transformação da tarifa real 
zada em 1898 e da ligação com as linhas da Companhia. 
Real. 
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O transporte de forragens, que era diminuto, atlingiu 
— tonsideraveis proporções; 0 mesmo se póde dizer do das 

a 

4 de que para ellas se desloque 
BMmento de receita da via fluvial. 

tendo 

Madeiras e dos materiaes de construcção, accusando maior 
telividade economica na região. 

Os productos da exploração dos montados (carvão e 
Cortiça) subiram de 30:888 toneladas em 1890 à 7T4:284 
toneladas em 1912. Nos primeiros annos de exploração 
das linhas do Sul e Sueste, esses lransportes, incluíndo o 
Wirvão de pedra, englobado na estatistica com o vegetal, 
eram apenas de 12:000 loneladas. Sextuplicaram pois em 
Menos de 40 annos. 

Para não alongar em demasia este fastídioso artigo 
Omittirei à analyse do mappa do movimento em pequena 
Yelocid:de de estação à estação, ao qual se applicam às 
Tellexões feilas, a proposito da grande velocidade, à sepa- 
lação das principaes mercadorias por destinos. 

Tendo sido 1912 o primeiro anno completo de serviço 
NUS novas estações de pequena velocidade, Lisboa-Jardirm 

— é Lisboa-Santo Amaro, interessa conhecer à soa quola- 
Parle no trafego. 

Lisboa, Lisboa-S, À. Total 

EXPpedição....... 23:07 6! 13:847' — 36:923' 
Recepção «.... TA 236. — ROSI A:TAB 

MORAD Ste a enies , MAITa o ANDO DOE: 

â Em 1907 à expedição de Lisboa foi de 25:461 tonela- 
8 e à recepção 5:053 toneladas: total 31:414 toneladas. 
Honve pois é augmento de 11:462 toneladas na pri- 

Meira, 13:775 na segunda, 25:237 no total. Estê conside- 
Tivel dngmento resultou sem duvida das melhores instal- 
46Ões do serviço e do seu desdobramento. 
a nvem pôr em relevo as principaes expedições das 
"las estações, 

Lisboa, Lisboa. A, 

OLIOSEINCIS e 0/4 a cria anda 4:430% Ná pe nad 
BSB (LEA RS AA DREOAAS E 65: 132 
tvi SA Ee SAL TUR tam 174 289 
DOSPperdicioS. ...1. fc... ; 73 662 
BORIS de 1d ea bra ni A j; 1:119 98 
BAINSOSAAO Aa Ss TEVE 594 1016 
Materiaes de construcção.. 324 642 

EMBÍROS: cdi, Fino DA 2:163 2:406 
Objectos manufaclurados. . 6:866 2:09 1 
NOILONRO e aselo nano 185 376 
STE A TE RR LIC ANDA 943 209 

Estas differenças de tonelagem são correlatívas da lo- 
Pz E HH é “falização dos respeclivos ramos de commercio., Na falla 
Y uma boa estação central, distincta da de grande velo- 
fade— como estava planeado fazer-se no terrapleno da Al- 
ideza e cuja construcção fo impedida Bela imbecil e fac- 

ã ja; posição de alguns commerciantes- Capaz de supprir 
: Ciencia da miseravel barraca do Terreiro do Paço, tem 

À al Justificação as duas estações privativas com à van- 
e de se exercerem as operações de carga e descarga 

Buas tranquillas das docas. 
palha | recepções avultam cerca de 2:100 toneladas de 
Sign em Lisbhoa-l. e 3:700 em Lisboa-S. À., e 1:200 e 

10 de cereaes. À palha e cereaes representa, pois, res- 
elivamente, 36 e 70 lo das recepções. 
Tendo sido as novas estações abertas apenas em 1911, 
Seu movimento está. em começo, sendo de espe- 

parte do do Barreiro, coin 

$ "em 1911 Lisboa-l. teve 13:819 toneladas e Lisboa- 
an o T410 a que ha que juntar 26:048 de Lisboa-T. P., So E 

Minando tudo 47:277 toneladas. 
tugmento foi pois, em 1912, 9:374 toneladas, ou 20%, 

el sido de 11%, apenas essa percentagem no cou- 
O dos transportes de pequena velocidade. 

foi x Movimento de lransmissão em pequena velocidade, 
Seguinte em 1907 e 1912? 

- 

Vendas Novas-T. Lisboa-T, 

[907 1912 — 1607 1012 
Exportação... 176. 1:469t 22:101t 65:406t 
Iinportação.. 22 1:02. +: 16:730. 1 Ro:341 

Totál...../ 39 SAX 38837 QONTAS 
|;' interessante seguir a progressão do trafego combi- 

nadio desde 1905, primeiro anno completo de exploração 
da linha de Vendas Novas. 

: 

Lishoa-T, Vendas, Novas + 

G. V PR. V; Pofal 8. V. Pi V. Tótal 

ONA e es 2 9 1:068  30:615  392:583 
1906. 10 2 35 2:500  35:671 389270 
ONCE DS 14 o) 54 33d  S8BIS AAA 
ORE Da 68 78 146 2:60% A1:685 44:989 
i909.. 42 143 185 3:810 f46:048 A0:867 2 
ONA sas 138. 2:000 2447 á:ht3 A7hdo S1:830 
1) lh BlsaeEeR 18)  fAN 1:33 5:093 —G67:016 73:008 
1049... 110 2494 2:60 6:991 90:747  97:668 

K' na pequena velocidade de Vendas Novas-T, que se 
nota maior dillerença desde 1911, É 
. Com eleito, tendo havido o angmento de 12:351 tone- 
ladas de 1905 à 1910, ou 3:600 por anno, houve de 1910 
à 1912 06 de 43:326 toneladas, ou 21:600 por anno. 

Contribuiu para este augmento a expedição de adubos 
do Barreiro C. U. F., representando 17:313 loneladas, mas, 
se os abatermos à lonelagem de 1912, ficarão ainda 
73:424 loneladas, ou mais 26:017 que em 1910, a que 
corresponde o avegemento annual de 13:000 toneladas em 
vez de 3:600 do quinquennio anterior. "2 

[la pois, desde 1911, mercadorias, sobre tudo cereaes, 
palhas e carvão, não destinadas ao Norte, que prelerem a 
via do Selil á do Ba:reiro. Nos iírigos houve o augmento 
de 5:600 loneladas em relação a 1910. 

À receita, liquida de impostos, da pequena velocidade: 
foi de 1.085:1295045, ou 15695 por tonelada. O per- 
curso medio foi 134 kilometros, a tarifa media 12,6 reis. 

Em 1911 à receila por tonelada, o percurso e a tarifa 
media foram sensivalmente .eguaes (18694",1-133,9-1- 
PAES A) 

À receita foi de 976:9295420, tendo. pois havino o 
auemento de 108:1995625, 

O mappa do retorno de taras vazias accusa 1:251 to- 
neladas, rendendo 1:6295 e o das armazenagens e diver- 
sos 28:4708. 

Do mappa do numero de expedições effectuadas constam 
112:639 pela, tarifa especial n.º 8 (pequenos volumes), 
103:37] de grande velocidade, 194:018 de pequena ve- 
locidade. À 

No final da estatistica de pequena velocidade figuram 
os costumados mappias de movimento de. trigos e adubos 
por Barreiro e Selil. V 

Para lerminar à analyse da estatistica, falta referirme — 
aos graphicos respectivos e ao mappa das toneladas de. = 
pequena velocidade que passarante entre estações conse--— 
Culivas. 

As considerações que elles suggerem tornariam porém — 
este artigo de tal modo. longo, que prefiro deixá-las para = 
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Outro numero. | 
J. Fernando de Souzã. 

Bei. a 
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+ 

A. 
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331.1 + 331.89 5 x 
Na lucla entre os que possuem o superílto & 65 que 

a elle aspiram dão-se conflictos que hoje se intensificam == 
até à reacção brutal ou até à da recusa collectiva de tra--— 
balhar. á 

Ainda está por apparecer à formula por meio da qual 
Sieyês exprimiu às causas da Revolução Franceza. Na sua 
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diem 

— — fórma vaga, n'aquelle nada e tudo com que o oraltoriano 

de Fréjus exprimiu a historia do terceiro Estado e as suas 

aspirações, estão no emtanto englobadas, a vida e as aspi- 

rações da classe operaria. 
Mas o que é uma classe? 
São quasi comprehensiveis com o antigo regimen e os 

seus tres braços: o clero, a nobreza e o povo, cujos di- 

reitos eram diversos e cujos encargos differiam tambem. 

— Em Portugal, à casa dos Vinte-e-quatro constituia as clas- 

— ses que formavam para Lisboa, pelo menos, o braço do 

— “povo, mas n'elle deixavam de ter intervenção no que se 

referia a representação em côrtes, algumas das que se 
faziam representar na procissão do Corpus-Christi. 

Analogamente, os braços do clero e da nobreza, divi- 

diam-se tambem em categorias. 
Não erá permittido o ingresso nas ordens senão a de- 

terminados indivíduos de certas castas, quando no seculo 

XII se instituiu a dos franciscanos, com São Francisco de 

Assis, a ordem mendicante, a ordem do povo. 
| O professor Gustavo Schmoller, da Universidade de 

— Berlim, demonstrou que, a despeito da sua organização, 

— as corporações religiosas do catholicismo estavam con- 

— demnadas a perder a direcção espiritual dos povos, por 

— não poderem constituir uma classe progressiva, graças à 

—  invariabilidade da regra, e, na mesma ordem de ideias, o 

— celibato dos padres catholicos impediu à instituição de 

— uma classe predominante. 
E No emtanto, convem objectar que o livre exame re- 
—  duz tambem em forte progressão a influencia do clero 

—  lutherano e calvinista. 
o. No clero havia, no antigo regimen, classes cuja in- 

o luencia social era diversa, como se comprehende obser- 
—  vando as ordens fidalgas e as ordens mendicantes, e o 

— mesmo se dava com a nobreza, até que, no dizer de Ro- 

— gerio Picard, já no seculo XVIII, os economistas oppu- 
 —nhamas classes disponíveis às industriosas, as que pos- 
— Suiamás salariadas, as ricas às pobres. «Estas tres se- 
— ries de opposições, escreve aquelle auctor, correspon- 
dem a distincções fundadas sobre a consideração da atti- 

— lude tomada por estas classes, quer na producção, quer 

— na distribuição, quer no consutnmo». 
o Mas quando uma sociedade não está hierarchizada, 

— tomo distinguir e definir uma classe ? 
= Não se comprehende que ella exista sem que tenha 
— consciencia de si propria e do logar que oceupa relativa- 

mente a outras, e, de resto, esta concepção mal póde con- 

— ceber-se, à não ser como instantanea e correspondendo 

— ao que póde chamar-se talvez a consciencia collectiva. 
Assim, por exemplo, n'uma sociedade profundamen- 

— te religiosa, o bem supremo deve ser a entrada em rela- 
— ções de cada vez mais intimas com a Divindade, realizan- 
“do certos ritos, cujo privilegio compete ão grupo mais 

— elevado, Nessa sociedade, o logar dos diversos grupos 

— geria determinado pelo grau da sua parlicipação na vida 

— religiosa. | 

—  Analogamente, se o fim principal de uma sociedade 
— fôra sua organização e o estabelecimento do seu poder 

— político, o objecto principal dos que à constituem deve ser 

— a occupação de cargos administralivos com o fim de mais 

—  emaisinfluenciar na vida publica, de modo que á medida 

que mais se subir na hierarchia social maior extensão le- 
—  rão os direitos políticos. 
7 Quando intervierem às preoceupações do lucro em 

A logar primordial, o poder pecuniario dos cidadãos, isto é, 

o dinheiro que possuírem e as maiores faculdades de o 

— adquirirem, é que hão-de fixar o logar de cada classe. 

o Nas sociedades puramente guerreiras e nas essencial- 

—— mente intellectuaes, os bens que correspondem àá mais ele- 
—  váda hierarchia não se párecem com os que dominam nem 

na sociedade religiosa, nem na politica, nem na dos ar- 

— gentarios. : 
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— Maso facto é que só em dados instantes uma socieda- 
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de se póde considerar segundo as classificações acabadas 
de enumerar; no emtanto o que se deduz de todas ellas 
5 que a aspiração é sempre uma unica que Halbwachs ex- 
primiu pela «vida social mais intensificada que se possa 
representar». ! 

Como todas as formulas sociaes, tem esta o defeito dê 
não caracterizar as classes nem sequer de permittir defiz 
ni-las, porque, ao representar cada uma de ellas, deve dez 
parar-se a ideia de uma profissão é à de um conjuncto de 
despesas, ou, o que é o mesmo, à situação do homem nd 
sociedade e o grau da sua participação na vida collectívas 

Por esta forma, os niveis da vida corresponderiam à 
graduações cada vez mais elevadas, impondo maiores res: 
ponsabilidades, exigindo mais intensa preparação e maior 
exforço àá medida qua se subisse na escala social. 

Mas, segundo o economista allemão Frederico Engel, 0 
homem deve considerar-se como um inachinismo, que cole 
responde à um capital inicial de producção e cujo traba- 
lho reproductivo deve ser tanto melhor remunerado quan- 
lo mais custou a produzir. N'eata ideia simplista facil seria 
aquilatar o trabalho e integrar os indivíduos na classe para 
que se prepararam, se não succedesse que taes classes 
hoje predominantes, porque assim o exige o meio, amanhã 
lerão que descer para um nivel snbalterno, embora o não 
façam sem reagirem, e lanto mais intensa será a lucla 
quanto mais bem differenciadas estiverem às caracteristi- 
cas sociaes da classe que outras procuram supplantar. 

Assim consideradas as classes, tem razão Gustavo 
Schmoller em caracterizá-las pela hereditariedade, mas 
talvez se não encontre no mundo civilizado uma exempli- 
ficação justificativa do criterio do professor berlinez, e por 
certo que lotalmente desconhecido é no regimen que 05 
economistas seus conterraneos denominam da empreitada 
(Unternehinung). 

Por isso Karl Biteher sustentou que é por os homens 
possuírem certa «força pecuniaria», que podem escolher 

dadas profissões e preparar-se para às exercerem. Os ho- 
mens das mais diversas profissões encontram-se reunidos 
nas mesmas classes, mas o quê se representa principal: 
mente quando se falla da graduação social de um grupo 
de homens é à sua riqueza, islo é, o conjuncto das 
suas despesas habituaes, dos bens que podem proporecio- 
nar a si proprios, graças aos seus rendimentos. : 

Nessas circumstancias, à lucta entre os qué possuem 
e os que aspiram a possuir, torna-se mais aspera, e é en” 
lão que as reacções se dão violentas e por vezes ferozes. 

Nas sociedades desorganizadas, nas que buscam 4 
formula da sua estabilização, é precisamente onde mais 
violentas se tornam as acções e reacções indicadas, OU 

tambem nas epochas em que não surge um grande inle: 
resse unico orientador da humanidade. 

No emtanto, é precisamente n'essas epochas perturba” 

das e n'essas sociedades que procuram estabilizar-se, que 

se elaboram as novas synlheses de modernos direitos 

desconhecidos nos codigos, orientações de moral inconce- 

biveis em estados anteriores de civilização. 
Ora no regimen capitalista em que vivemos, ou regh 

men de empreitada, como lhe chamam os Allemães, ver 
mos que os grandes emprehendimentos carecem de nu 

merosos agentes que leem que disiribuír-se, segundo 
ima divisão de trabalho, de cada vez mais rebuscada. 

Assim se perde um dos prazeres do trabalho, que O 

velho Fourier encontrara na variedade, mas succede quê 

se falhar esse agente, ao mésmo tempo recepior de um 

impulso e transmissor de um movimento, a vida social! 

logo se resente. 
intão surge ou à doutrina do laisser faire, laissel 

passer, da velha economia política de Bastiat, ou o inter 

vencionismo, ou transe preconizado pelos socialistas come | 

remedio para todos os males sociaes. é | 
Aqui ha que ter em conta as modalidades de pensa” 

mento dos povos é das raças e us influencias ancestraes' À 
4 
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— É precisamente o que não fazem os que transplantam 
o um meio socialtinente atrazado, o que se pratica 1n'ou- 
O Iindustrialmente mais adeantado e onde o dever social 
€ diversamente comprehendido. 

Duas greves se deram quasi que ao mesmo tempo, 
Hina em Portugal e outra na Inglaterra. 

Emquanto entre nós se praticavam depredações, atlen- 
lados contra pessoas, violencias, ameaças e finalmente 

Atos de egoismo que hão-de ser o fermento de futuros 
onflictos, em Inglaterra verificava-se tranquillamente se 

eram ou não justificadas e principalmente se eram oppor- 
linhas às reclamações dos descarregradores de carvão. 

Convencidas as classes que sefltiam com à greve, que 
ella causava à vida social prejuizos muito superiores aos 

— 2êleficios que resultariam para os grevistas, os estudan- 
5, 08 Caixeiros, numa palavra, 08 menos trenados para 
serviço de descarregadores de carvão, foram esponta- 
llêamente substituir os reclamantes, e estes não :ó res- 

Deitaram a liberdade de acção dos que procuravam subs- 
lti-los, mas, percebendo quanto era impopular o seu 

— Modo de proceder, submetteram-se, procurando disciplina- 
ento O modo de fazerem valer o que entendem ser 

metSeEUS direilos. 
Ta dois annos, surgiu em Lisboa uma greve de uma 

MS companhias que mais antipathicas são ao Lishoelta, 
— Porque depois de monopolizar os transportes em com- 

f Mmum por todos os melthodos que não sejam os de lraccão 

— Mimal, até estes tem procurado destruir. 
— Motivos de sobra tinha o pessoal d'aquella empresa 

sda fazer reclamações, castigos lhe eram inflingidos que 
UR Apassavam à medida do delicto. commettido, mas em 
8 de pôórem em evidencia as razões que ós levavam 
S reclamar, aproveitaram uma futilidade como causa da 
Stêve 6 manifestaram o egoismo de uma associação de 

45Se que procurava obter à representação exclusiva do 
Pessoal, que nem todo estava n'ella associado. 

Y Co violencias, as ameaças, as depredações linham 
— Cos alguns dos elementos ponderados que entendiam 
* o precisamente as reclamações de que o publico não 

"a conhecimento, e assim conseguiu tornar-se sympalhi- 

não espirito do Lisboeta uma companhia que felizmente 
ão o porém à habilidade dese aproveitar da aura en- 

— Oblida para alcançar vantagens à que aspira. 
Je facto, o primeiro acto que praticou foi um protesto 

oia ter consentido que wuma epocha anormal se con- 
a.  SSem os recursos a meios de Lracção, para transportes 
“MM commum que ella estava inhibida de explorar, 
Mu A Pois organizou um novo contracto com à camara 
Sera em que mais odioso tornou O monopolio que 
Rraças e por lelicidade tal contracto não teve andamento 
E à cireumstancias que talvez se não reproduzam no 

Wú Semelhante egoismo capitalista é porém a contra-par- 
à TA egoismo do operariado, que não procura apreciar 
Péla O uidade das, suas reclamações e pretende obtê-las 

lolencia. 
ara isso, as associações de classe, em logar de se- 

tatabe,, orientadoras dos interesses communs, procuram 
Meta alcançar o monopolio de serem ellas às que mi- 
ões de O ECIueIvamente. 6 pessoul ás grandes administra- 
Dia So OSViAiAs é fabris, não consentindo a existencia do 
Ovos uia syndicado, e, de esta maneira, o fermento de 
dano AHCIOS existe, emquanto se não assentar no livre 

“o contracto de trabalho. 
dúdeir. porém é que deve inspirar-se em principios ver- 
lervenaa Cate equitativos, e n'elle será bem acceeita à in- 
SYndicão. apenas ofliciosa em favor de todo o operario 
amino 0 ou não, Em vez do salario de fome, salaire de 
topi, > COmo dizem os Francezes, o que permilta ter em 
“oênça extorço anterior e à reserva para os casos de 
inhabiy? Incapacidade de trabalho, inlabor involuntario e 

Wade, representaria a formula de Engel, que Bella- 
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mv poetizou generalizando-a a todos pelo facto de perten- 
OLrem à communidade social. 

Muitas são as razões que lornam inacceitaveis por 
phantasista à ideia de Bellamy de estabelecer a conta-cor- 
rente indivídual à cada homem, que seria premiado com 

tantos tempos de descanso quantos os beneficios que ti- 
vesse trazido à communidade. 

Não viu este socialista norte-americano que um des- 
cobrimento nunca surge como a Minerva toda armada 

sahindo da cabeça de Jupiter. 
Grandes são por exemplo os beneficios que deve já a 

navegação à telegraphia sem fios, mas sem os trabalhos de 

Hertz, sem o tubo de Branly, não poderia Marconi realizar 
à sua grande descoberta. Qual é porém à parte que cabe 
à cada um de estes sabios? E se mais longe se levasse à 

analyse, quantas reivindicações de prioridade não surgi- 
riam ainda. 

A formula commodista hoje acceita por todos, que o 
anetor d'um descobrimento é aquelle que de elle soube 
lirar as maiores consequencias, resultaria injusta, visto 

que em anteriores verdades se appoiou para descobrir 
aquellas que aperfeiçoaram as já existentes. 

A camara-clara de Wollaston é incontroversamente a 
base da photographia, juntamente com a observação do 
ennegrecimento dos saes de prata pela luz, mas a serie de 
inventos taes como a reproducção das imagens no papel, 
devida a Talbot, a applicação dos saes de bromo que per- 
mittem à fabricação industrial das chapas, devida a Poite- 
vin, os films substituindo o vidro pesado, volumoso, que- 
bradiço é exigindo ainda a camara-escura para carregar a 

machina photographica, a substituição da detective pelo 
tedak, udo são descobrimentos que permiltem um maior 
numero de gosos e de vantagens à humanidade, mas que 
se não possuiriam ainda se não se tivessem realizado as 
descobertas de Niépie e de Daguerre. 

Hoje o relevo na photographia só se obtem geralmente 
com o calleidoscopio, que é incommodo e pouco portatil, 
mas já são apreciaveis, às tentalivas que se teem feito 
com o emprego dss prismas e a correlativa demora das 
ondas luminosas. Certamente que por ellas se conseguirá 
a fixação das côres, que tão bellas se observam no vidro 
despolido da machina photographica. 

Taes resultados augmentarão o ambito dos conhecimen- 
tos da humanidade, permittivão que o sol reproduza as 
pinturas que oriamentam os museus mais ricos do mun- 
do, e que possa a humanidade toda inspirar-se na noção 
do bello que de ellas se evola, 

Os mais raros matizes das flôres serão reproduzidos 
com todo é rigor e com toda a belleza nos compendios de 
botanica, os sitios mais encantadores da terra poderão ser 
por todos admirados em imagens onde a coloração e o re- 
levo dêem a perfeita noção da realidade, mas para tal 
se conseguir, para que à humanidade possa gosar, por 
assim dizer gratuitamente, semelhántes bens, foram preci- 
sos todos os resultados até agora obtidos, e ha de ser 
preciso passar por todos os estadios que pouco é pouco 
hão de approximar as reproducções incompletas da actua- 
lidade, da perfeição a que por emquanto aspiram tão só- 
mente. 

Cerlamente que esses exforços correspondem a muitas 
lentaltivas abortadas, hoje possiveis no regimen da 
Unternehmung, mas que se tornariam impossiveis na or- 
ganização social de trabalho obrigatorio em favor exclusi- 
vo da communidade, a menos que se não admillisse como 
classe à parte, e classe fechada, a dos inventores. 

Ora, estes nem sempre teem preparação scientífica in- 
tegral, porque, se a possuissem, veriam mais as difficul- 
dades do emprehendimento do que o fim que se propõem 
realizar, mais os obices rêsultantes dos meios a que po- 
dem recorrer do que à conjugação de elles para o resul- 
lado a que visam. 

Por isso os problemas sociaes, os problemas resultan- 
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tes do industrialismo, do trabalho e da previdencia social 
— não podem resolver-se por formulas à gníori, nem pela 

— violencia, quer do capitalisino, quer do syndicalismo. 
Fls Tem que entrar-se, n'ellêes com todos os faclores, con- 

siderá-los e pesá-los: por assim dizer, para que se fixem 
como infinitamente pequenos de diversas ordens, e só 

— assim se conseguirá comprehender e definir os niveis da 
o vida em cada classe; só assim se poderão distribuir as 
o classes para cada pequeno período da historia, e n'elles 
— determinar o salario minimo, que depende de facloves 

— variadissimos e cuja importancia se altera com descobri- 
— mentos que dia à dia apparecem. | 
o Uma auctoridade que não deve ser suspeila aos que 

—— sonham com uma sociedade não capitalista, Karl Marx, 
—  aflfirmou e com razão, que os maiores revolucionarios 
— são os inventores, porque são elles que alluem com os 
—— sens descobrimentos os fundamentos do direilo e ás ve- 

— zes da moral. | 
o De faclo, os transportes ferro-viarios obrigaram à 

admittir em toda à parle os direitos de transito, atle- 
—.  núuando-os por vezes tanto, que desappareceéem, para evi- 
— tara demora de apreciações advuaneiras, em paiízes que os 

Es: arlefactos apenas atravessam correndo, em muitas deze- 

nas de kilometros à hora. 
E A transmissão da energia a distancia discute o funda- 
mento das leis ribeirinhas, dos direitos de riparidade;, e às 

— espheras de acção individual da velha philosophia juridi- 
ta estão soffrendo a eritica dos novos modos de aprovei- 

o tamento da energia das aguas correntes. 

o A fiscalização aduaneira nas fronteiras e o direito fis- 
cal correlativo hão de transformar-se com os avions, com 

a navegação aerea e as ideias absolutas do livre cambio 
elo proteceionismo hão de amoldar-se aqui aivda mais 

— do que nos caminhos de ferro a forinulas novas, que hão 
“o de allerar assim ainda uma vez os niveis da vida, que, 

—— Segundo se vê, nunca pódem senão representar uma eur- 

—— la epocha, um como relampago na vida da humanidade. 
: Fá Mello de Mattos. 
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MINISTÉRIO DO FOMENTO 
Caminhos de Ferro do Estado 

Conselho de Administração 
Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro do 

— Fomento, à quem foi presente o projecto do segundo lanço da 3 
— Secção da linha de Evora a Ponte do Sor, datado de 30 dá Junho 

— do ano findo, na extensão de 28:208,40, conformando-se com o 
— parecer do Consellio Superior de Obras Públicas e Minas, de 30 
— de Janeiro último, aprovar o mencionado projecto e respectivo 

— Orçamento na importáncia de 382.510. 
— Paços do Govêrno da República, em 7 de Fevereiro de 1914. 

— O Ministro do Fomento, António Maria da Silva. 

' Direcção Físcal da Exploração de caminhos de ferro - 

P Concurso 

+). Até o dia 297 de Fevereiro próximo, a contar da presente data, 
— está aberto concurso documental e de provas escritas para o pro- 

j — Vimento dum logar de inspector fiscal do tráfego desta Direcção. 
— Conforme dispõem os artigos 40,º e 68º da organização dos 
— Serviços liscais de exploração de caminhos de ferro e do respecti- 

kk. YO pessoal, aprovada por decreto de 7 de setembro de 1899, só 
— podem concorrer. 
—  , Os inspectores do movimento e tráfego e os eliefes de esta- 
— ção de 1.º classe dos caminhos de ferro do Estailo; 
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Rerão reguladas pelas instruções que estarão patentes na sedé 
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lb) Os cheles de estação de 1.º classe dos caminhos de ferro 
explorados. por companhias: 

Cc) Us liscais do movimento e tráfego: 
dd) Os actuais chefes de circúnsericão do movimento e tráfego. 
Os. concorrentes lem de apresentar, para serem admitidos 

bons atestados, passados pelos respectivos directores. é 
As provas escritas: que, nos termos do artigo 40º, tem de self 

prestados pelos concorrentes admitidos, terão lugar depois de 2% 
de Fevereiro, em dia e liora que oportunamente se desiguarás 

desta Direcção, e versarão sôbre assunto de serviço que, nos teme 
mos do n.º 1.º do artigo 21.º, da já citada organização, seja dt 
competéncia dos inspectores fiscais do tráfego. " 

US requerimentos serão entregues na secretaria da Direcção) 
Largo da Abegoaria, 29, 1.º, todos os dias úteis, desde as dez as 
dezasseis. | 

, Secretaria da Direcção Fiscal da Exploração de Caminhos dê 
ferro, em 29 de Janeiro de [914.=0 Encsenheiro Director Fiscal 
Policarpo José da Costa Lima. ; : 

O BAIRRO «EUROPI) | 
Uma boa iniciativa gorada 

À 
Muito bons economistas da nossa terra se teem oceus 

pado, à mindo, da falta de criterio, dizem, com que à& 
pessoas que podem capitalizar algumas economias, 48 
empregam em fundos publicos ou valores facilmente né 
gociaveis nas bolsas, portuguezas ou estrangeiras, em 
vez de os applicarem na fundação de novas industrias OU. 
no desenvolvimento das existentes ou em boas iniciativas. 
muito productivas, asseguram, de que o paíz carece. 
E sobre este thema se desenvolve vma grande sym- 
phonia, nem sempre harmonica, em que os tympanos x 
brados pelo patriotismo, atroam os ares e o naipe dos vide 
linos solta lamentos, justamente porque os metaes sê vês 
trahemn de concorrer para o bem da patria. 

Ora se bem que isto tenha sucoedido desde longos 
annos, e nós proprios não temos deixado de, uma vez ol! 
outra, lomar parte nesses concertos, é certo que muito se 
deve ao syslema que persistentemente se encontra nas 
nossas administrações publicas, de se diflicultarem as 
grandes—e até as pequenas— iniciativas, pondo-lhes eu” 
traves; até parece que só pélo gosto de às contráriar. 

À arvore chamada enpata medra frondente no nosso 
paiz, sullocando 08 rosciraes que leem o arrojo de que" 
rer vicejar. | 

Por isso quem reune ulgum peculio prelere empregáo 
lo em papéis que, dando um juro certo, teem facil realio 
zação de capilal, à arriscá-los aos azáves de qualquet 
empresa que, embora de sorridentes promessas, fica de 
pendente do respeitlavel empata ollicial, e portanto amea” 
cada de representar pura perda de capital e lucros. | 

Isto dizemos  exemplificando-v na grande iniciativa 
que representava 0 Bairro Europa. 

Contemos à historia d'esta infeliz iniciativa em que 4. 
ingerência do empata official exerceu, mais uma vez, 08 1 
seus perniciosos elleitos, prejudicando os que alli empre 
garam os seus haveres, prejudicando a cidade, prejudican” 
do a camara, os empreiteiros de construeção, os architec” 
los, as industrias decorativas, os operários de construcção, 
os fornecedores de materiaes, à cidade toda, tudo, para 
salisfazer caprichos ou vaidades irritadas contra o fa 
lo de haver em Lisboa quem se arrisque a... ter ideias 
boas e favoraveis para o paiz. 

Em maio de 1902 annunciou-se à venda judicial dê 
uma grande propriedade no Campo Grande, ocenpanda 
quasi toda a parte desde à estrada de Palma até à de Ter 
lheiras e desde a rua Occidental do Campo até à Azinhagã 
dos Ameixiaães, com uma area de ons 340.000 metros 
quadrados, ! 

Algumas pessoas lembraram-se de comprar esses ter 
renos e fazer d'ellêes um bairro, | 

A propriedade foi à praça por 100 contos e reunidos 



-— Yarios individuos resolven-se concorrer no leilão. AÁrrema- 
— se por mais um tostão, e com a contribuição de ve- 
— BO 6 mais despesas, ficou por uns 113 contos. Era bara- 

9 6 dava margem para o que se projectava: fazer alli 

5 tm grande bairro elegante, um verdadeiro melhoramento 
Para à capital. 

— Todos os 113 contos foram pagos pelos socios, estabe- 
Tecendo-se, em contrário do que se faz, em geral, na fun- 

o eneficios de especie alguma para os fundadores. Era, 
— Pórtinto, uma sociedade absolutamente honesta, exemplar. 
». Logo na primeira reunião dos socios se tratou do titu- 
— "que se poria ao bairro, havendo diversos alvitres, entre 

— SS quaes se lembrou que sendo a propriedade chamada 
los Pimentas» este titulo se conservasse. 

o Alguem propoz então que se lhe chamasse Bairro da 
A Europa; que ás ruas se dessem os nomes de todos os pai- 
288 europeus, quanto possivel segundo à sua importancia 
É posição geographica. Foi approvado, e assim, 4o mesmo 
tempo que se dava ao bairro um lilulo pomposo e moderno, 

— forrespondiamos à amabilidade de alguns d'esses paizes, 
— Omo à França, que tem em Paris à sua rua de Lisboa, a 

Inglaterra, que tem em Londres a Portugal-streel, etc. 
1 Alem disso cortavamos de vez as aspivações de se 

Vaptizarem as ruas com os nomes de sujeitos, até dos fun- 
tores do bairro, que não se sentiam lisonjeados 
POr passar à posteridade 
— Tavessa. 

Um mez depois, o distineto engenheiro Sr. Oliveira Si- 
— Mõôes apresentava 0 projecto do bairro, que ficava uma 
— bra excellente. 

— A planta foi, com effeito, muito bem estudada, satisfa- 
Zêndo todos os requisitos. 

| e Longiltudinalimente tres avenidas «Portugal», «França» 
: Allaliar, no alto as ruas da Noruega, da Suecia, da Suis- 

— 6 descendo d'ahi às ruas de Inglaterra, da Allemanha, 
: da Austria- Hungria, Belgica, Hollanda, NHespanha, Russia, 
: Servia, e nem à Turquia esqueceu. 
É — As avenidas teriam 25 metros de largura, com placa 
À o Centro; as ruas, 20, 15 ou 12 metros, e ainda se exi- 
iria dos proprietarios, que mandassem edificar alli os seus 
Predios, que deixassem em frente q'estes uma fachada de 
| Metros, ajardinada, 0 que dava ás ruas ainda maior 
Wégura. 

— Era um bairro ideal, todo verdura e edificações ele- 
antes; um bairro onde era natural que o corpo diploma- 
“O fizesse construir luxvosas vivendas, uma nota distince- 

— para à nossa capital. 
fr Mas logo que se apresentou à ideia à Camara, viu-se 
mo 

2 
Me lá se torcia o nariz! 

É a oo isso devido à exaggeradas exigehbcias da compa- 

las pSolutamente nada. O lerreno mede uns 340.000 me- 
Ss quadrados e à companhia reservava para si 200.000 

2 diva perto de 140.000 à Camara, à cidade, para seu go- 
9 B alargamento. 
Parecia que isto devia bastar; mas a sociedade dava 

Mais; dava as ruas feitas, completas; a Câmara só linha 
e conservá-las, que illuminá-tas, é para isso recebia os 

— q ionaes sobre às contribuições dos moradores, o que 
— POria nma verba importantissima. 

Pois, como. dissemos, os narizes camararios lorceram- 
% Houve quem receitasse um remedio elficaz para 

Bs " Y VW > * la aMbcção nasal, mas os promotores, vaidosos da sua 
2 A e ciosos da sua justiça, não quizeram mandar aviar 
9 receituario. 

Foi à sua perda. 

Mig 2uco depois apparecia-n famigerada Ideia d'um gran- Lo due Horestal que englobaria os terrenos do bair- 
e Jão por ahi fóra, deixando qu perder de vista o Bos- 

Est e Bolonha, o Prater, de Vienna, o Yellostone, dos “idos-Unidos. 

A 
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ação de companhias, que não haveria privilegios nem * 

dando o nome a qualquer 

PaTIMTIUEIOA t PP” = A TAS ds o es .. Dec re FAR PE A 

Começou então a bella siltração: a Camara dizia que 
queria o parque, mas não tinha dinheiro para o fazer; e 
não deixava fazer o bairro, porque queria o parque, e não 
desistia do parque para entravar o bairro; e o parque não 
se fazia, mas o bairro lambem não. 

E assim estiveram os iniciadores seis annos até que 
veiu uma Camara republicana, em 1908, da qual chega- 
ram a esperar justiça. 

Mas qual?! Esta, com um excesso dê zelo que chega a 
ser furia, só consentiu que se construísse o bairro em 
laes condições que de novo a sociedade teve que 
desistir. 

Imagine-se que impunha que se lhe desse um exercito 
de seis fiadores... não se sabe de quê, e feitas às ruas 
teria a sociedade que lhe dar 15600 reis a 28000 reis por 
metro quadrado, à titulo de capital para com o juro par 
gar as despesas de conservação. 

Ora, pelo projecto, a sociedade dava à Camara uns 
130.000 metros quadrados de ruas, feitas e completas, 
isto é, alargava-se à cidade em 5 kilometros de bellas 
ruas largas, arborizadas. Pois a Camara queria que se lhe 
dessem ainda 208 à 260 contos, para ella aceeitar aquella 
ollérta. ) 

Lembra até o Gallego à quem o patrão quiz dar de 
Jantar, e lhe perguntou:— E o venhor cumuto me paga ? 

Para pagar esta exorbitancia à Camara e pagar a cou- 
strucção das ruas, navia que dispender nada menos que 
700 contos, que, com os 113 que o lerreno custou, prefa- 
zem 813, isto é, precisar-se-hia vender todos os 200.000 
metros, todo o terreno, à 48065 reis o metro, em media! 
Ora quem é o desvairado que imagina isto possivel? : 

Por estas razões foi resolvido nà ultima reunião da 
assembleia a liquidação da companhia, e a venda do ler 
reno em.talhões, para hortas; e assim, onde deviam ele-- 
var-se luxuosos palacios e bellas avenidas, só brotarão 
couves e nabos. E' evidentemente uma vantagem, .. para 
o mercado da Praça da Figueira. — * 

O terreno lodo vendido assim, mesmo à preço baixo, 
dará o capital, e uma parte do juro, de que, em 12 annos 
os aceionistas apenas receberam 10 por cento; e poupam- 
se riscos e incommodos. 

Se nesse prazo o capital invertido no bairro estivesse 
empregado em quaesquer litulos, á modesta taxa de 5 por 
cento, os 113 contos elevar-se-hiam hoje a 202:9318728 
reis: cada acção cujo valor facial— que foi pago em dinhei- 
ro é de prompto, quando se constituiu a sociedade—por- 
que nella não ha uma só acção beneficiaria, um ceitil de - 
capital figurado—é de 1003000 reis, representa hoje o 
valor de 1005000 -+ 798585. 

O bairro daria trabalho à centenares de operarios, 
os 5 kilometros de ruas permiltiriam à construeção de 
600 predios, que à media dé 25 contos, teriam uma valori- 
zação de 15:000 contos, e o valor lgcativo, reputado mes- 
mo em 5 º,, elevar-se-hia a 750:contos annuaes, dos 
quaes o Estado teria de contribuição predial, calculada na 
base de 15,447, cerca de 116 contos annuaes; a contri- 
buição de registo, só sobre o terreno, dar-lhe-hia mais 
de 50 contos desde já, lóra à transmissão futura dos edi- 
ficios, que, calculada em 50 º[,, em 20 annos representava 
600 contos. ! 

À Camara, cobrando os seus addicciónaes, não teria 
menos de 40 contos por anno, que lhe davam para cou- 
servação, limpeza e reparações de todos os 130:000 me- 
tros de ruas, não à razão de 80 reis que ella diz lhe cus- 
ta este encargo, mas a quasi o quadruplo, à 307 veis. 

Mas com o seu inconcebivel excesso de zelo, terá que 
contentár-se com à miseravel particula que lhe cabe, 
continuando o terreno em propriedade rustica. 

A capital perderá um bello bairro e um bom melho- 
ramento, o Thesouro perde, à Camara perde, tudo perde, 

porque esta preferiu matar a gallinha dos ovos d'ouro, 
ainda antes d'ella passar de pequena pintaáinha,



Restabelecimento de serviço nas linhas 
hespanholas 

Já se acha restabelecido o serviço nas linhas hespa- 
nholas, que se encontravam interrompidas pelas neves, con- 

forme referimos no nosso ultimo numero. 

Temporada de banhos e aguas thermaes 

Pelas differentes administrações de camínhos de ferro 

tanto. portuguezes como hespanhoes, já se está tratando do 
estudo do serviço especial de bilhetes a preços reduzidos 
para a temporada de banhos e aguas (hermaes em Por- 
tugal. 

Ão que nos consta pensa-se éêm estabelecer serviço 
quasi identico dào do anno findo, apenas com algumas mo- 
dificações beneficiosas para o publico, e que a experiencia 
tenha aconselhado. 

Linha de Espinho a Vizeu 

Acha-se finalmente concluida a linha de Espinho a Vi- 
zen, da Companhia dos Caminhos de Ferro do Valle do 
“Vouga. 

— Com a abertura no dia 5 do corrente à exploração 
das estações de Banho e S. Pedro do Sul, da paragem 

—de Real e do apeadeiro de Mossamedes, ficou definitiva- 
— mente ligado o serviço de Vizeu até Espinho. 

Pela riqueza e fertilidade da região atravessada por 
— esta linha onde um grande numero de industrias, que ho- 
o Je já teem uma relativa importaneia, se hão de fatalmente 
— desenvolver com as relações que lhes traz o caminho de 

— ferro, póde-se sem receio de errar, assegurar um prospe- 
— ro futuro á linha do Ville do Vouga. 

Linha ferrea de Argamasilla a Tomelloso 

Ex Foi ultimamente aberta é exploração uma nova linha 
—  ferrea hespanhola, que partindo da antiga estação de Ar- 
— gamasilla de Alba, situada na línha de Alceazar a Ciudad 

—, Real, vae até a estação de Tomelloso. 
— À antiga estação de Avgamasilla de Alba passou à ler 

a designação de Cinco Casas, passando aquella denomina- 
— ção à perlencer a uma estação da nova linha que dista 

—  d'aquella 14 kilometros. 

As duas estações da nova linha—Argamasilla dé Alba 
— e Tomelloso— prestam todo o serviço de passageiros e 

— mercadorias em grande e pequena velocidade. 

Feira e Semana Santa em Sevilha 

; A Companhia Portugueza está estudando de accordo 
— com a Companhia hespanhola de Madrid a Saragoça é a Áli- 

— Cante, o serviço especial de comboios especiaes e bilhetes 
— deida e volta a preços reduzidos, à estabelecer por ocoas 
— o sião da grande feira annual em Sevilha e das festivida- 
des religiosas que naquella linda cidade se costumam 

—* realizar por oceasião da Semana-Santa. 

Sevilha é uma verdadeira tentação para os Portugne- 
— zes que todos os annos alli accorrem em grande numero 

à gosar nuns dias de alegria, para o que bastante teem 
— econcorrido os caminhos de ferro com as reducções nos bi- 

— lhetes de ida e volta que costumam estabelecer. 

o Este anno é, pois, de esperar que essa afllnencia de 
— forasteiros á formosa rainha do Guadalquivr, como lhe 
— chamam, não seja em nada inferior à dos annos lran- 
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deira Pires. 
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Diversas tarifas e ampliações de outras 
* 

Damos hoje como annexos nada menos de 12 doeu= 
mentos para as collecções dos nossos assignantes, cons 
tando do seguinte: : 

Minho e Douro. —Tarila especial 22 de grande velo 
cidade. para transporte de generos frescos e demais cos. 
mestiveis, em vagões frigoríficos. ó 

E' uma tarifa identica à n.º 27 da Companhia Portu) 
Buesa que, no anno passado, distribuimos com o nosso 
numero 617. | 

P. ILE. 6 para bilhetes cireulatórios em Portugal, 
Hespanha e França, tambem identica à que distribuimos 
com o numero 625, 

Aviso ao Publico, ampliaudo à tarifa P 5 de grandé 
velocidade bilhetes de excursão. À seguir tambem” distri 
buimos egual aviso da Direcção do Sul e Sueste, para em 
la ampliação à tarila/ que, naquelias linhas e nas das 
Companhias, tem a designação de P. 4. 

Sul e Sueste.—Alem do aviso anterior, a tarifa nº 
11 de grande velocidade, egualmente para generos fres- 
cós como a do Minho e Douro, acima citáda. ' 

Gompanhia Portugueza. — Aviso BB. 2206 sobre 
transportes de sal, pela tarifa N. B. 6, 

Aviso 2298. 1.º additamento à tarifa especial n.º 1 dé 
pequena velocidade sobre transportes de vidro em obrd 
de Monte-Real a Monte-Redondo para exportação por Lis 
boa, Porto e Leixões. : 

Aviso 2290. 2.º additamento à tarifa n.º 10 de peque- 
na velocidade, ampliando-a ás duas estações do anterior. 

Aviso 2500. Identico aos do Minho e Sul sobre à tari- 
fa P. 4 à que acima nos referimos. 

Aviso 2803. Adoptando à forma de considerar leitões 
OU porcos, os suínos que sejam apresentados à des- 
pacho. 

Aviso 2304, Additamento à tarifa 14 de grande velo- 
cidade sobre reembolso, em caso de morte de um assi- 
gnante, de parte do preço do bilhete de assignátura. 

Beira Alta,—1.º ampliação à tarifa 9 de pequena ve- 
locidade para transporte de vinhos por vagão completo, 
ent-e as estações de Celorico e Villar Formoso e as de Fi 
guerra à Villar Formoso. 

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS 
Instruceão. Conunercial Superior. — Do nosso velho 

amigo Sr. Rodrigo Aflonso Pequito, distincto lente do Ins-- 
lituto Superior Technico, rebebemos impresso o discurso 
por elle proferido na abertura das aulas do Instituto Supe- 
rior de Cominercio. 

E' um trabalho interessante em que se passam em rê- 
vista os principios e os resultados das instituições simi- 
lares no estrangeiro, e se estabelece, de uma  forina elae- 
ra, O serviço que o novo Instituto vem prestar no nosso 
paiz. : 

Agradecemos a remessa, 

,. 

«Annuario Commercial de Portugal», 2 volumes, 0 
primeiro de Lisboa, e o segundo das Províncias, cada & 
vez mais desenvolvido, d'esta vez brilhantemente aceres- É 
centado com boas cartas das principaes cidades do paiízi 
com informação minuciosa e refondida no capilulo das 
moradas; e sempre cuidadosamente elaborado, graças à À 
intelligente direcção do nosso velho é querido amigo Cale É
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— O contracto dos electricos 
— Começamos hoje a publicar o longo e bem elaborado 

" Parecer da Commissão incumbida de estudar entre a Ca- 

Mara Municipal de Lisboa e a Companhia Carris de Fer- 

O de Lisboa, o projecto de contracto, documento a que 

VOS referimos no numero passado. 

Por elle se vê quanta razão tivemos para combater a 

Infeliz hegociação, feila por uma commissão da anterior 

—fommissão administrativa do municipio. 
— E evidencia-se tambem quanto à nova comissão d'es- 

e parecer foi minuciosa, imparcial e prudente na defesa 

os interesses publicos. 
— Atinexos à esse relatorio ha aiuda ums Ccariosos inappas 

fomparaltivos dos preços das carreiras ucluues, com às que 

| Ticariam pelo projectido contracto, pelos quaes se vê que 

SE em alguns casos se dava um barateamento do Lrans- 

“Porte, em muitos o publico ficava pagando ainda mais do 

õ que hoje. 
4 

e. ' - SENHORES VEREADORES: 

A Comissão, por vós incumbida de estudar o projecto de no- 
DO contracto entre à Camara Municipal e a Companhia Carris de 

Ã Perro de Lisboa, vem apresentar-vos o resultado dos seus trabalhos 

E; Do mandato que lhe foi dado, e que se limitava estoelamente 

0 exame do projecto, procurou à Commissão desempenhar-se o 

—Iiitis conscienciosamente possível, e folga de registar que o seu 

— Pirecer representa à opinião unauíme dos seus membros, 
— lulgon util à Commissão dividir o parecer em tres partes, exa- 

“Minando na primeira o ajuste e liquidação de contas que precede 
D contracto propriamente dito, apreciando na segunda às conces- 

; es Ou regalias que são ou parecem ser dadas à Companhia, e 

i uiliando na terceira as concessões ou regalias que são ou pare- 
EI Ser attribuídas à Camara ou 208 municipes. ' 

nn Entendeu à Commissão que, por esta forma, mais facil e segu- 
— Mente se poderá apreciar se 038 beneficios dados leem compen- 
— ão nos beneficios recebidos, e estabelecer o balanço final de 

Te resultará a approvação, rejeição ou modificação do projecto. 

A | PARTE 
uv Ajuste e liquidação de contas 

— A—O estado dos debitos da Companhia à Camara é O seguinte: 

SI — Está pendente no Tribunal do Commercio um processo es- 

PECA de artigos de liquidação em que à Camara pretende rece- 
SA da Conipanhia determinada quantia, proveniente da garantia, 

O paga em parte, de 30.000 escudos annuaes, de licença de 
ros de viação para transporte de passageiros em commum, à 

UE se poferem as condições 7.º e 8.º do contracto de 3, de Junho 

1897, relacionadas com à condição 1.º do contracto de 27 de 
“nho de 1892 já denunciado. 
em Está tambem pendente no mestino tribunal, um processo 
1! que a Camara reclama da Companhia à importancia das des- 
TESas da conservação das calçadas e pavimento das ruas em que 
figos tam as linhas a que se refere o contracto de 16 de agosto de 

paço — Tomou à Camara já a deliberação de pras nova aceião 
RSA cobrança das importancias das licenças dos carros da Com- 

“o A cireulação à partir de 1909, depois de findo o contra- 

Deve ainda à Companhia à Camara, importancias que se 
nsttionam com à garantia à que se refere a alinea a) e que ainda 
So foram pedidas judicialmente. i 

* pet Deve finalmente à Companhia à Camara, varias verbas de 

da Desus da conservação de calçadas e pavimento das ruas, álem 
PY "se pedida no processo à que se refere à alinea by. 

hu É) — Apresentou a Companhia à Camara umas contas, que diz 
A pçRdas na condição 48º do contracto de 1888, enja importancia 
— Malnara contestou. 
1 = Julga esta Gommissão bem fundadas todas às veclamações 

' dA Camara fez á CAmpanoA e à que esta agora dá satisfteção, 

Es e que, à titulo de liquidação linal, a Camara podia tomara 

o Bição de pagar o credito à que se relere à alinea /) do nume- 

ph tecedente, credito euja importancia é contestada pela Cama- 

ge eso que à Companihna porventura poderia ter direito. N'es- 
ro ermos, entende esta Commissão que a liquidação de contas 
“POStA é justa, satisfaz à Camara e à Companhia, e que se torna 
So necessaria, desde que se pense em estabelecer um novo 

figa ROLO que, resalvando os justos interesses de ambas as partes, 

sn tteca devidamente os pontos que sejam considerados litigio- 

e nos eontractos que hoje vigoram, de modo a não haver diver- 
— es nem reclamações futuras. 

* E It PARTE 

Concessões ou regalias que são ou parecem ser dadas 
á Companhia 

E Comparou à Cominissão, com o maximo cuidado, as con- 

DE ADA = So * Z tn : T. ATT EST A ; 
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cessões consignadas no projecto de contracto com as que à Com- é 
panhia actualmente usufrue: | 

Da comparação: feita, resultou o convencimento de que lia no 
NES concessões inteiramente novas, concessões antigas pro- 
undamente alteradas, advindo d'essa alteração um grande au=z 
gmento do senvalor, e, finalmente, concessões já existentes mus 

levemente modificadas por nova redacção dos artigos que 23 cou- 
sigam. Sião as primeiras e às segundas que vão ser examinadas. 

k — Natureza da concessão: 
a) —Peio artigo 1.º reconhece-se á Companhia o direito de ex- 

plorar as suas linhas ferreas no exercício da industria de conduoção 
de mercadorias. Essa industria póde ser explorada quer por meio 
de carros sobre carris, quer por meio de carros circulando fóra 
d'elles (artigo 1.º $ 3.º), podendo utilizar todas ns vias e logares 
publicos (artigo 1º $ 4.º). ” 

lb) — Alega-se que, em virtude do $ unico da condição 9.º do 
contracto de 1897, à Companhia já tínha de certo modo esse direi- 
to que em todo o caso não estava bem expresso. = 

Diz o citado paragrapho: 

«$ unico. — À receita bruta à que esta condição se refere 
será à proveniente das passagens nos carros da Companhia e à de 
quacsquer vebiculos de aluguer parva carga ou passageiros,» 

Entende sta Commissão que a doutrina d'este paragraphho não 
reconhece de modo algum à Companhia o direito de collocar a in- 
dustria de mercadorias à par da de transporte collectivo de passa- 
ugeiros, e tanto que só falla em carros da Companhia quando se 
refere su passagens. : 

6) — O reconhiecimento de que a Companhia exerce tal indus- 
tria, nas condições exc«peionaes que resultam do projecto, e que 
serão examinadas, constitue uma nova e valiosa eoncessão. 

3 — Reconhecimento da concessão como de utilidade publica : = 
a)— O mesmo artigo 1.º reconhece para todos os effeitos les === 

ues à concessão feita à Companhia como de utilidade publica, 

Assim, entre outras garaúlias que esse reconhecimento lhe dás 
à Companhia não mais necessitará de auclorização dos propriela- 

rios dos predios para n'estes collocar às rósetas a que prende os 
fios. 

b)— Tal medida tem por fim evitar a collocação de postes que 
desféeiam às runs da cidade, mas, prejudicando os proprietários, 

beneficia à Companãa, fivraudo-aude dificuldades e de despesas, 
Pois que os postes custam mais caros que às rosetas. Não deixa 
de ser esse reconhecimento uma 1ova concessão. | 

6 — Ampliação das concessões aos carros que civculam fóra dos 
Ccapris : 

a) — Já foi dito que em virtude do disposto no $ 3.º do artigo, 
à Companhia poderá explorar 4 sua industria de transportes 

de passageiros e conducção de mercadorias, eu: carros que cireu- 

e. 
" 

—. 

é 

lem sobre os carris ou fóra d'elles, mas esta questão apresenta 
" 

certos outros aspectos que é mister aqui accentuar. 
b)— A conjugação da doutrina : j 

outros artigos e paragraplos do projecto, obriga à estudar o seu- 
"este paragraplhio com a de o. 

e 

alcance sob o ponto de vista : : e SM 

1.º—do transporte collectivo de passageiros, ” 
2.º—do transporte não collectivo de passageiros, não 
3.º—da conduceção de mercadorias. ss 

c)—xohb o ponto de vista de transporte collectivo de passagei- 

ros, é necessario combinar o $ 3.º do artigo 1.º com os $$ 3.º%e 
h.º do artigo 23.º e com o artigo 33.º, Assim deduz-se o se- 
euvinte : | ó ; 

A—A Companhia poderá explorar o trausporte collectivo de = 

-.
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rs 
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passageiros em vehículos que circulem fóra dos carris; nas mes-- 

inas ruas em que tenha às suas linhas estabelecidas ou em = 
quaesquer outras, e não apenas álem dos extremos das suas 
linhas, podendo tnesmo, ao que parece, estabelecer carros de 
tracção animal em concorrencia com outras empresas. 

B— As condições de tarilicação 
dos $$ 3.º e 4.º do artigo 23.º. são: 

* 

1º—Para os carros circulando fóra de carris, onde haja lie FF 
xe Ed 

ntas da Companhia: tarificação egual à do corpo do artigo 23.% 
isto é por. zonás, a 2 centavos a 1.º e 1 centavo às restantes; 

2.º —para os carros circulando fóra de carris, onde não liaja 
Ps 

linhas da Companhia: tarificação submettida à approvação da 
Camura ($ 4.º antigo 23.9). ! 

de que a Camara deverá usar para poder approvar ou rejeitar 
às tarifas que Ilte submettam, Nos termos do $ 3.º do artigo 23.º 
não póde ser o das zonas, indicadas no corpo do artigo. nem 
tão pouco o estabelecido na postura de 18 de agosto de 1909, 

que núarea como preço maximo das carreiras: 

h NE 

didsse serviço, nos termoss 
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(1! — Neste ultimo caso, não se fica sabendo qual o criterio — 

Ká i 

Até 2:000 Metros ...11122++. 2 CnNtavos 2 
ns 3500 Ao SA RO RAS » EO 

Bo REDE lu Pesa asso aa ANN 1a O: 

» 6.500 RX eco é EEAIoIO 5 "a É “2 

» 8.000 RA DIE Aa SRA A 22 

6 9.500 DER At A A oa NAS » "UA 

11.000 CARA RE ERRA NAS ” = 

D— Este transporte colectivo de passageiros será feito sem pa- SE 
ramento de nenhuma das taxas a que estejam sujeitas outras en= 
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—fidades (artigo 33.º, e tambem sem obrigação do cumprimen- 
lo das posturas que à esse transporte se referem, como se verá. 

" d)—Sob o ponto de vista do transporte não collectivo de passa- 
— geiros, parece à Commissão não estar bem explicito que a Com- 
o. — panhia não o possa fazer, pois o corpo do artigo 1.º se refere do 

— lransporte de passageiros sem addicionar as palavras collectivo ou 
em communm,. À explorar esse rumo de industria fá-lo-ha em con- 

—“dições excepcionaes, exempta do pagamento dos impostos camara- 
— rios ou de licencas e não sujeita à posturas. Poderá fazer uma se- 
— Tia concorrencia à untomoveis e carruagens W'aluguer. 

11 e)— Sob 6 ponto de vista de conducção de mercadorias, fica na 
mesma situação de privilegio que às apontadas na alinea d) em 

— relação ás outras entidades que explorem a mesma industria. 
TUA fi Nestas condições parece à Lommissão que à disposição do 
— 8º do artigo 1.º eus dos 3$ 5.º e 4 do artigo 233.º constituem 
— ainda uma nova e valiosa concessão. 

+, 7— Area abrangida pelo contracto: | 
o 2 al— Pela condição 1.º do contracto de 10 de abril de 1888, foi 

lixado o período de 99 annos para à Companhia conservar e ex- 

— plorar as linhas que então possuia e às novas linhas que se obri- 
— tava à construir; e n'essas mesmas linhas, a condição 1,º do con- 
— tracto de 3 de junlio de 1897, foi auctorizada a substituir o seu 

—systema de tracção. Pelo contracto de 10 de agosto de 1898 con- 
o cedem à Camara licença é Companhia para construir e explorar 

— mais 296 kilometros de linhas, meduante o pagamento de 100 contos 
de reis. | : Í 
o b)—€Pelo artigo 2º do projecto de novo contracto, é dado à 

— Companhia o direito de construir quaesquer linhas que de futuro 
— lhe convenha explorar. O unico obstaculo que poderá oppôr-se à 
— esse direito é aleum motivo relevante de ordem ou interesse pu- 

— blico, mas à qualificação d'esse-mótivo não pertence à Camara, e 
—— sima um juizo arbitral funccionando em condições pouco tavora- 

| Veisparaa Camara. : E Se 
” f co) — E assim alargada a toda « cidade a licença concedida à, 

" 

| 

— Companhia é, não se espicificando que é à area actual da cidade 
— se noperiodo de 73 annos essa area augimentar, com ella augmen- 
— tarho direito da Companhia. : ' 

MN — Como consequencia d'essa concessão, o artigo 3.º estipu- 
— la quaes as linhas que na epocha aclual se reconheceu ser neces- 

— &ario construir. Se toda à Yiação accelerada é de vantagem para 
— o publico, forcoso é reconhecer que algumas das linhas jodicadas 

7 são, de alguma vantagem para à Companhia. | 

o Por exemplo : à do Chiado pelo encurtamento que dá ás liga- 
— ções Rocio-Estrella e Rocio-Praça do. Rio de Janeiro, permitte à 
— Companhia: uma economia proporcional à à ou 7 kilometros de 

e. via, supprimir quasi por completo as despesas da exploração do 
— elevador da Estreila que póde passar à fazer-se com os aetuaes 
— caros da Estrella e derivar parte do movimento da rua do Arse- 
— nal, onde os carros já passam com intervalios de 21 segundos, o 

— que obsta o auemento das receitas; o mesmo se póde dizer das 
— linhas da rua da Prata e da rua dos Fanqueiros que servirão para 
— alliviar o transito na rua do Ouro, passagem forçada da maior 

t parte das carreiras que já tambem attingiu o maximo; pelo que 
— diz respeito à línha da Ajuda, protesta à Junta da Parochia d'a- 
— quella frezuezia contra o traçado indícado. que suppõe diflicil- 
E mente se executará, por exigir consideravel dispendio da parte 
— da Camara em viaductos e expropriações para abertura da nova 

= 
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Po. ; : 
— e)—Deve notar-se que, para diminuir os perigos da passagem 

— de carros electricos pelo Chiado, julga a 3.º Repartição indispen- 
( Savel entre outras coisas rebaixar- e todo O pavimento das ruus 

— do Carmo é Garretre Largo das Duas Egrejas, « que devem aceres- 

— centár-se as ruas de S, Nicolau e do Almada, Esse rebaixamento 
— deve trazer notavel encargo. para a Camara, 
ã [)— Nestes termos é evidente que o disposto nos artigos 2.º e 

— 8º representa tambem uma nova e valiosa concessão, sem com- 
— pensação em dinheiro. 

8 — Mudança de systrma de tracção: E 
—  a)—0O disposto no artigo 6,º altera profundamente o preceitua- 

do no anterior contracto. Comparando o texto de artigo e (los seus 

— paragraphos com as condições 3.º e 6º do contracto de 1898 que 
dizem o seguinte: 

“  c«3º—Nos 26 kilométros à que se refere este contracto à Com- 
— panhia deverá e poderá substituir à tracção electrica por outros 

— processos que às comlições locaes e os progressos da seiencia 

— aconselharem e de que não resultem inconvenientes para o publi- 

— cocom previa indicação ou auctorização da Camara e mediante a 

— apresentação dos respectivos projectos, em harmonia com a con- 
— dição 17.º do contracto de 10 de Abril de 1888 e com o parecer 

— das estações competentes. 
NS «6,º—Sempre que se julgue util a mudança à que se relere a. — condição antecedente, à Camara ti da avisará à Companhia 

“por intermedio da direcção geral do serviço das obras municipaes 

ir. iara proceder à referida mudança no prazo de um anno, à contar 
— da data do aviso. Se a Companhia não proceder à substituíção no 

— prazo acima mencionado, poderá a Camara fazer à concessão do 
— Svystema indicado no aviso, à qualquer individuo on empresa, sem 

ã indemnização algumá. 
—  «Sunico-E' fixado em 20 annos, à contar da data da aprova- 
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ção d'este contracto, o. periodo antes do qual à Camara não podes 
rá exigir da Companhia à mudança de systema de trácção». Ms 

Verifici-se que: 
1.º— Foi dispensada a auc'orização da Camara para a mudad=) 

ça do systema e sinda à apresentação dos respectivos projectos; 
quando à mudança seja de iniciativa da Companhia. | 

23.º—Alongou-se para: 10 annos, no caso de substituição total, 
e para prazo não inferior à 3 anvos, quando à substituícção fót 
parcial, depois da approvação dos projectos o prazo que era de um 
áuino à contar da data do aviso, quando à substituícão fosse orde=- 
nada pela Camara. Ú í 

3 .º— Restringe-se, à determinadas condições, o direito da Cas 
Mara à exigir a transformação, sem se prescrever o modo de veê 
rilicar se estas condições se realizam, | 

4 .º— Perde à Camara o direito de fazer a concessão do novo 
systema à outrem, quando à Companhia não compra à obrigação) 
no prazo estipulado, sem se estabelecer qualquer penalidadê pira 
à Companhia se esta livpothese se verificar. 

5.º—Alonga-se a 25 anunos, o periodo antes do qual a Compit= 
nhia não póde ser obrigada à proceder à mudanca do systema de 
tracção, período que findava em 16 de agosto de 1918 para os ule 
timos 26 kilometros concedidos. Em compensação obtem-se à gê- 
neralização da obrigação à toda à rede da Companhia, o que tem 
alguma importancia. j 

— 6.,º—Especifica-se que nos ultimos 20 annos do contracto se 
não pode fazer a mudança do systema, mas, neste caso, pode 
admittir-se que se equilibra o que se concede à Companhia com 
O que se reserva pára à Camara. 

b)—Convem notar que os contractos de 1897 e 1398, só concê- 
deram (condição 1.º de ambos) licença para explorar linhas ut 
lizando a electricidade por conductores tereos como motor. 

()— As profundas alterações que teste ponto solfreram os cons 
tractos anteriores representam, sommadas, um grande acerescimo 
de henelicios para a Companhia. 

I—Privilegios exclusivos: 
O artigo 7.º representa neste contraclo à celebre condição 722 

do contracto de 1898, transcripta, legalizada nas suas entrelinhas 
e ampliada. 

i0—Approvação de projectos: 
6)—O artigo 9.º e seus parag:aplhios regulam o modo como sê 

deve proceder para serem àapprovados os projectos das linhas. Da 
comparação d'esseurtigo com o $ unico da condição 1.º S$ 4.º € 
2.º da condição 5.º, 0 £ unico da condição 7.º, à condição 8.º, é 
seus $$ 1.º e 2.º e u condição 9.º do contracto de 1888. com is 
condições 3.º e 4.º do contracto de 1897 e com a condição 14º 
pat leão: de 1898, enteúíde à Comissão poder concluir o se- 
guinte : Y 

1.º— Deixa à Companhia de ter obrigação de submetter a ap/” 
provação da Camara, os projectos das pertenças das linhas (8.º 
de 18588 e 4.* de 1897) que comprelhiendem 05 postes, 03 consolos, 
os kiosques e outras conslrucções. 

2,º — Não fica à Companhia sujeita à nenhuma penalidade, se 
não upresentar os projectos das linhas a que se refere o corpo do 
artigo 3.º no prazo de um anno e os projectos mencionados no É 
2.º do mesmo artigo, no prazo de 90 dias. Essa penalidade exis- 
tia na condição 8 * de 1888, na importancia de 252350 reis por ea- 
da linha e dia álem do prazo. 
3.º — Nada menciona o projecto ácerca da obrigação da Com: 

panhia sujeitar na parte teclinica 08 projectos à approvação do 
Ministerio do Fomento, obrigação estipulada em contractos únte- 
riores (3.º e 4.º de 4897, 14.* de [898) sendo hoje à legislação 
em vigor os regulamentos de 30 de novembro de 1912 e 23 de 
junho de 1913. Deve porém notar-se que essa omissão não impli- 
EO URIAAEIALO que a Companhia fique desobriguda da observada- 
cia da lei. 

h.º—São muito menos completos 08 projectos que a Compiubia 
tem de submetter à approvação da Camara, collocando esta em 
peióres condições de apreciação (9,º de 1888-4º $ unico de 1897). 

dº— A Companhia fica dispensada de submetter à approvação 
tudo o que diz respeito ao material circulante e das machinás. 

6º A Camara deixa de ter à faculdade de rejeitar os projeto 
tos, e quando baja desacceordo terá de sujeitar o assumplo à deci- 
ão do tribunal arbitral, que, como ficou dito funcciona em condiz 

ções desfavoraveis para à Camara. 
b) —N'estes termos verifica-se que este artigo contem algumas 

novas vantagens pará à Companhia. ] : 
1 Aliertura à exploração e fiscalização do material: 
a) — Estatue o artigo 411.º sobre à qualidade do material e aé 

garantias de segurança e commodidade para o publico que deves 
rio ter os trabalhos de construeção. Não vê porém esta Commnis= 
são qual o meio de tornar efleclivas ns obrigações que elle dez 
rivam. 

b) — Efectivamente, pelo artigo 12.º, as novas linhas e o novo 
material circulante (sobre rails ou fóra d'elles) só pódem comecar 
a ser explorados depois de examinados e approvados. Porém o É 
3.º do mesmo artigo restringe os casos de récusa. Ássim: E. 

1)—A recusa para abertura à exploração de qualquer linha, só 
póde fundar-se no facto de não corrésponder aos projectos appro- vados. Quer dizer que se não póde verificar a qualidáde de mate” 
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al & à segurança do publico, não. havendo nenhuma penalidade 
10 Gaso de deficiências de uma ou outra. 
h d) —Do mesmo modo à recusa de carros só póde fnudar=se no 
TA10 de se não acharem conformes con: as posturas à que estive- 
em sujeitos, isto é, à largura dos assentos na frente, à superficie 
ui plataforma, ete. Não se póde verificar a qualidade do material, 
4 solidez da construeção, e se estão munidos dos apparéllios neces- 
Sirios para commodidade e segurança do publico, nem tão pouco 
Se póde exigir que sejam dos melhores modelos como preceitua a 
Condição 12º do contracto de 1888. 
* 8)— Quaesquer divergencias serão resolvidas pelo tribunal ar- 
Mlral, que nunca poderá obrigar a Companhia 40 que o contracto Não especificar. 

V2—Indemnizações: 
I)—A condição 20.* do contracto de 1888 estipúla: 
"Quaesquer indemnizações devidas por prejuizos resultantes 

dos trabalhos da execução das. suas linhas ferreas ou da explora- 
SãO, licam a cargo da Companhia concessionarias. 

Pd condição 10.º do contracto de 1898 determina: 

«Nos termos da legislação em vigor a Companhia fica tambem 
a Sponsavel pelos prejuizos que cansar nas canalizações de agua 
“sã e nos predios publicos ou particulares». 
; , Como se vê à Companhia é actualmente responsavel pelos pre- 
JOS resultantes dos trabalhos da execução das linhas e ainda da 
SUR exploração. 

b)—Nas condicões 10:º e 11.º do contracto de 31 de Dezembro 
de 1912 com a Compashia dos Ascensores, presereve-se tambem: 

«10.,º— Quaesquer indemnizações por prejuizos causados na 
piopriedade publica, municipal ou particular, incluindo às cana- 
jeaçõEes de qualquer especie existentes no sub-solo é 08 pavimen- 
98, e que sejam resultantes da execução de trabalhos nas linhas 
"Eres e suas pertenças, ficam à cargo da Companhia, nos termos 
Bernes de direito». 
os *11.º—A Companhia é responsavel, nos termos geraes de di- 
"eito, por todos os prejuizos, quer pessoacs, quer materiaes que 
"esultem do serviço de exploração». 

Existe portanto à mesma responsabilidade quer para à Com- 
anhia Carris quer para à Companhia dos Ascensores que niaquel- 
4 8e pretende integrar. 
ã &)—Pelo artigo 14 do projecto fica à Companhia liberta da res- 
bPotisabilidade pelos prejuízos que resultem da exploração e que 
de sem ser muito importantes, e obrigada apenas no pagomento 
an demnizações pelos prejuizos causados pela execução de tra- 
q 298, na propriedade publica, municipal ou particular, e não de 
Itesquer indemnizações, o que representa uma regalia de valor. 

13-— Assentamento de outras linhas: : 
A Pela clausula 32.º do contracto de 1912 com à Companhia dos 
SCensores, à Camara reservou-se o direito de auctorizar o assen- 
ento de outras linhas de egual ou diverso systema, nas mes- 
dia) Tas em que a referida Companhia explorar as suas, e egual 
S ento foi fixado em relação à Companhia Carris de Ferro pela 
ndição 35º do contracto de 1888. 

ú Esse direito não figura em nenhum artigo do presente projecto, 
Muralmente como consequencia immediata do disposto no artigo 
"atue já se fez referencia. 

(Gontinua) 

ta Companhia Portugueza, Proseguem aclivamen- 
| 08 trabalhos da segunda via do Norte entre, Coimbra Be 
da olOres, estando concluida a terraplenagem, e agora pro- 
ese ao empedramento, estando já alguns kilometros 
Mlados. 

— = 0 renovamento da via na linha ascendente está já 
Próximo à Azambuja. 

= lstá quasi concluida a nova estação de Lamarosa, 
EVendo em breve ser aberta ao publico. 

Minho e Douro. — Vão ser collocados para revesti- 
eo do veslibulo da estação do Porto, os paineis de 
“ejo pintados pelo grande artista Jorge Colaço. 
= Já foram dadas instrucções à direcção d'este cami- 
de ferro pára proceder à revisão geral dos caleulos 
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das pontes metallicas das suas linhas, conforme foi indi- 
cado pela, comissão de pontes. 

== Recomeçaram os trabalhos da conclusão da linha 
de Lapella a Monsão. 

== Proseguem com actividade os trabalhos da con- 
sirucção do troço da linha do Valle do Corgo entre, Vidago 
e Chaves, euja extensão é de 18 kilometros. 

Beira Alta. —Vae passar por importantes reparações 
à estação de Figueira da Foz. 

Valle do Vouga. —Parece que entrará em vigor no 
proximo dia 20 um novo horario d'este caminho de ferro, 
tendente à fazer ligações mais rapidas entre Vizeu, Porto 
6 Lisboa. 

Companhia Nacional. - - Na estação de Vizeu es 
lá-se Iransformando o vestíbulo, à fim de satisfazer o natu- 
ral augmento de trafego devido à linha do Va'le do Vonga. 

Thomar á Nazareth, — Proseguem os trabalhos 
de estudo d'este caminho de ferro, dirigidos pelo enge- 
nheiro Sr. José Bonança. 

Penafiel á Lixa.--Esta companhia está fazendo una 
emissão de capital para a construcção de uma linha, 
no leito da estrada, para as Aguas de S&S. Vicente e Entre- 
os-Rios, à qual se espera seja já inaugurada no principio 
da proxima epocha therinal. 
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Hespanha 

Foram apresentados na Camara pelo ministro das Obras Publi- 
cas dois projectos de. lei relativos às communicações ferro-viarias 
franco-hiespanholas. 

Tem um por fim auctorizar o prolongamento, por meio da con= 
strucção de uma ponte em Bilbau, do caminho de ferro de $S. Se- 
bastião à lronteiva [ranceza 

O outro refere-se à approvação do convenio de 3 de outubro 
do anno passado, entre à Companhia do caminho de ferro de S. 
Sebastião à fronteira e a franceza do Midi. 

Inglaterra 

O troco Kambove-Elisabethvile, do caminho de ferro do Cabo 
ao Cairo, da extensão de 4160 kilometros. está terminado desde 
junho ultimo; e à respectiva exploração faz-se por meio de um 
serviço bi-hebdomadario. 

A parte sul do caminho de ferro do Cabo ao Cairo, situada em 
territorio britannico, tem à exlensão de 3.456 kilometros. Da 
fronteira do Congo belga a Bukama (poríto.que será attingido ap-. 
fe in aaa dentro de anuno e mitio), passando por Elisa- 
rethville e Kanibove, ha 466 kilometros. À partir de Bukama, o 
Congo forma, com as linhãs construídas para evitar os rapidos 

” 

(cachoeiras), uma via de communicação da extensão de 1.400 - 
kilometros. Ao norte, à partir de Goz-Abu-Goma, onde o caminho 
de ferro de Senar-El-Obeid atravessa o Nilo-Branco, este rio é ná-. 
vegavel até no lago Alberto, excepto no percurso de 150 kilome- 
tros, de Rejal a Dufilé. Para rennir as duas linhas presentemen- 
le terminadas do caminho de ferro do Cabo ao Cairo, o que falta 
construir é o troço de Elisabethiville à Mabagi, no lago Alberto. 

Este troço, da extensão de 800 kilometros, foi concedido pelo 
governo belga à companhia do caminto de ferro dó Cóngo-Supe- 
rior anos Grandes Lagos africanos. 

Suissa 

O excellente resultado obtido com à tracção electrica em de- 
lerminadas linhas, e especialmente na do Loetscliberg, fez com 
que se julgue chegada a bora de implantar o novo systema nas 
demais linhas que reunam as condições precisas. 

A Confederação havia-se preparado de antemão, reservando- 
se, como medida de prudencia, à faculdade de dispôór da força 
hiydraulica de certas correntes fuviaes, o Rhodano superior, o 
Reuss e outros do cantão de Scliwitz. Fez isto quando ainda o 
problema dá trucção electrica nos caminhos de ferro se apresen- 
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tava teclinicamente bastante dificil. Agora, à Direcção dos cami- 
nhos de ferro suissos estudou, primeiro que tudo, à linha do S, 
Gothardo, e nella começou pelo trajecto de Erstlield à Bellinzo- 
na, determinando à installação de duas estações centraes, uma 
em cada vertente do monte, de 30.000 e de 60.000 cavallos; o que 

— será sufliciente, tendo mesmo em mira a extensão a que deve ap- 
plicar-se este serviço, ; 

Os trabalhos comecario muito brevemente, e conta-se estarem 
terminados em tres ou quatro áunos, na linha de que se trata. 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 
Lisboa, 14 de Fevereiro de 1914, 

. 

=) Sahiu um ministerio e entrou outro com um programma mais 
SM <«ympathico, por ter no seu lemma à area de pacificador. 
= DENT justamente de paz que O paiz precisa; paz nos espiritos, 

À Ritz nos Negocios, paz as suas relações com o estransetro, D este 
- estado de excilação em que temos vivido resulta à Situação em 

— que nos acliamos e que foi desenhada pelo Sr. José Relvas, nosso 
— ministro em Madrid, na sessão de 11 do corrente, em breves pala- 

— Vras que registamos, porque sabemos que são infelizmente verda- 
— deiras, e devem ficar gravadas no espírito de todos para que os 
—  rros passados se corrijam: ; 

«Se nº dificuldades da Republica são grandes no interior, são 
tolossaes no exterior. Engunam-se redondamente os que julgam 

“que é sympathica à Europa uma Republica intolerante e radical, 
Jois à verdade é que à orientação da Europa é francamente mo- 

— Narcliça e conservadora.» Nr 
... Para à paz que se reclama, sendo indispensavel não é bastan- 
o tea amnistia que se annuncia; lia que rever leis que põem os es- 
—  piritos em sobresalto continno; ha que desfazer impressões pessi- 
— mistas como à que ficou da celebre plirase dos proprietarios se- 
o têm simples «detentores» do que lhes pertence é que 4 lei da 
— contribuição predial tem, ahi agora, confirmado, pondo de sobre- 
— iviso os proprietarios e espalhando o panico, que se vae transfor- 

í — mando numa ameaçadora crise de tra alho. 
; As palavras do novo ministro das Finanças deram um peque- 
no vislumbre de esperança de que se vae, agora, olhar com mais 
— enidado pára os sagrados interesses do paiíz do que para 08 fogos 
— de artíficio de grandes efleitos, com eluva de superavits e flogue- 
— les de prosperídades mais ou menos fictícias. 
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a o, A Junta, no seu concurso de ante-hontemn, só. conseguiu as 
— 25.000 libras de que necessitava, ao preço de 43 %/4 ou 58278 

' O relatorio do Banco de Portugal, respectivo à gerencia de 
J — 1943, apresenta os seguintes dados: 
[22 A somma do balanço foi na importaneia de 208.681 :0313095, 
— menos 2.296:53085549, que em 1913. 
o O saldofoi: de 33.81: 55I8SS325, sendo: em notas, 17.440:349:8000, 
oiro, 7 3383:7558180; prata, 8 708:2088700; nickel, 108:9705200 e 
— cobre, 23:97452%3. Este saldo tem à seguinte distribuição: na 
— séde, 18956:6705900; na caixa filial 9.491:9218305 réis; nas 
— agencias, 5 365; 9655920 réis. | 
o, Gonfrontando os saldos de 1912 e 1913 verilicam-se no d'este 

— ultimo anno as seguintes diferenças: para mais, ouro 313:1665606; 
rata, 3727638700, Para menos: notas. 1.737:3065000 réis; nickel, 
0:31 5300: cobre, 1:4493083, 

O movimento geral da caixa foi, em 1942, 1.013:3092:870 8065; 
— em 1913, de 1140:733:1978563. réis, Para mais, em 1913, a somma 

— de réis 127,339:3275498, 
O saldo da carteira commercial. é de 93.861:5753360, sendo 
“em lettras descontadas 14,020:5988955; lettras tomadas sobre o 

— paiz, 425685090; lettras a receber no paiz, 2.083:4128695; no es- 
— trangeiro, 2641.5295: lettras do estrangeiro a receber, 23:088,5223:; 
— bilhetes do tlie-ouro tomados ao Governo, ouro, 2 053:6438100; 
— tlitos idem, interno, 3.280:0005000; bilhetes do thesouro desconta- 
— dos, 3359:000:5000 reis. 
1. O saldo de 41912 era de 22657:7975162, sendo: em letras des- 

contadas 12 348:8075882; tomadas sobre o paiz 60:53025638; à re- 
ceber no paiz, 1.771:964,5062; a receber no estrangeiro, 6:8308483; 
letras do estrangeiro à receber, 14:2768510; adeantamentos de ju- 
ros de papeis de credito, 3715385; bilhetes do thesouro tomados 
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ao Governo: ouro, 2.832:34145200, bilhetes do tWiesouro internos 
tomados ao Governo, 5280 0008000; internos descontados, Pés 
142:500:5000. h 

Diferença pára mais em 1943 / 1.209:7785168. 
Descontaramese 83:493/ lettras, no valor de 49 3951738505; em 

1912, 77:822 no valor de 4 935:5438213. O augmento foi de 3:670 
lettras, natimportaneia de é385:653082300. 

O saldo da conta de emprestimos sobre pentiores, que Iran Sis 
tou do anno de 1912, foi de 1.9359:48R$919. Realizados em 19132) 
L633:7898710, E. 

Amortizações e distrates: 330:7785239. O saldo para 1914 é nd 
totalidade, 1.303:014 $480. 

O saldo dás contas de credito e sipprimentos é 20.191:0945720:- 
Em 1912, foi de 21.603:20383%0. Diminuiu em 1943,1.H2:4088630. 

O movimento geral da conta corrente com o Thesouro em 1913 
foi de 347.985:209,5931. Em 1912 havia sido de 287 151:66981982 
Aucgmento em 1913. 60 O8S3:63087238. 

As verbas com que 0 Bauco contribria para o Estado fóorags 
participação nos lucros, 422:2398190; contribuíções, 146:9148190) 
imposto sobre o dividendo, 19:7048740: de rendimento sobre có- 
brancas de juros de contraetos com o Estado, ete, 27:5658890: 
compensação de juros ao Estado, nos supprinmentos feitos pelo 
Banco, pelo excesso de cirentação acima de 72:000 contos no anno 
de 1512, 533:394:5030. 

A cirenlação fiduciária em 31 de dezembro de 1913 era de 
SG 559:2408375: em 31 de dezembro de 1912, doe s4 603.05983785- 
Atiemento em 1913, 1,090356:201 8000. 

A conta de gantios e perdas aceusa os lucros, em 1913, na im- 
portanceia de 2832:7775616 reis: em 1942 foram na importaneta 
de 2.858:851 8811 reis; menos, em 1913, 86:0748193. 

O conselho fiscal propõe.a seguinte repartícão dos lucros: 
A's acções, como complemento da quantia já anticipada de 

4050005000 reis, completado um dividendo de 10 por cento; do 
remanescente dos lucros 10:000$000 para auemento do fundo de 
pensões 6 soceorros a empregados do Banco, passando em saldo 
para o exercício seguinte, juntamente com o dos exercicios antés 
riores, o remanescente, na importancia de 9:9508003. 

E 

Banco do Douro — O relatorio d'esta antiga e vrespeilavel institui- 
ção apresenta os mesmos resultados do anno anterior, aqui regis- 
tados, sendo de notar que à taxa normal do juro d'este Banco, já 
reduzida aindá, em operação importante e bem gartntida, foi mais 
reduzida durante o ánno. :; 

Os lucros totaes do anno de 1913, incluíndo o saldo do exerci- 
cio anterior e abatidas todas as despesas feitas, as contribuições 
pagas é os juros abonados aos deposilantes —elevaram-se à import 
laneia de escudos 33689898, 6 que. em relação ao eapital realíza- 
do do Banco, corresponde a uma percentagem de 8,51 %/,; e tendo 
sido já distribuído ás acções o dividendo de 21/2% na importan- 
cia de 9:886830 à Divecção propõe, ao remanescente, à applicação 
seguinte: 

Para completar o dividendo de 31/5%, ou 3830 
por acção. livre do imposto de rendimento, M:863880 

Para fundo de reserva, conforine e art, 13,º dos 
Estatutos, ficando elevado a 32:000600 esc... — 2:000800 

Para gratificação aos empregados e falhas de 
GUINASTA E ao AC AR AS ACIRRADA 350500 

SHINOPOTA TOR ao tea oca dia a Beda la Alea aiNDbraca 15-44 je Reto ISSSIS 

Bolsa,—O Interno 3 º/., Mantem a sua cotação. 
O Externo baixou um pouco, devido ao cambio, reaninmando-se 

Novamente esta semana. J 
Phosphoros com compradores à 5€$70, havendo bastânte pros 

cura resultante certamente do proximo pagamento de dividendo. 
Tabacos mantiveram os preços da quinzena antecedente; an- 

nunciou esta Companhia um dividendo supplementar de 1914 
E. 1835 — que começou à pasar no dia 43. 

Companhias africanas com ligeiros angmentos: nos preços an=- 
teriores, variando Moçambíque entre 4520 e 4310 para o fim do 
ez e Zambezia à 2835 para o mesmo prazo, | 

Em Moçambique litime entre 4320 e 4530 e h$55 e 4545 para 
Março. 

Tambem se cotou Beira Alta (3º grau 3 º/,) à 178 para fim de. 
março, em prime de 0.25. 

Não permittiu à crise politica que as transacções commercines 
fossem de grande vulto, notando-se em todos 68º ramos de aetívi- 
dade commercial uma fraqueza de negocios que graves transtóoir 
nos traz para todas as classes productivas. 

o 

Cambíos. — Ha mezes que os cambios teem mantido, por assim 
dizer, 0$ mesmos eursos, como é do dominio de todos: a subida do 
cambio é originada pela especulação de alguns individuos que 
à manejam confoórine à orientação que à nossa política toma. 

Soffreram durante esta semana varias alterações, fraquejando 
bastante, até que nã quarta-feira novamente se animaram, bã- 
vendo regular procura. i 

Bastunte papel se recebeu do Brasil e de ahi certamente à 
frouxidão jnespenada: 



neo. AAA) 

' - 

+ Logo que se constituiu goverto, os especuladores, que pre- 
am alteração de ordem, apressaram-se à comprar graudes 
TMantidades de papel, o que conseguiram facilmente, em conse- 
TAencia da frouxidão; foram apresentando papel que conserva- 
Yam ém carteira, julgando que ainda mais baixaria, o que aliás 
JO suceedeu, causando-lhes reveses devido unicamente ao seu 
hrotedimento menos patriotico. 
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Curso de cambios, comparados 

FER NA ". & Y a "E Peso 3 A. DAS 1TT F r el AA cao 2 A Fe 1 Ab TA die eo Ena Aos aa ao Ca BA aa NAO, ASA LATA Li 
' - : rn 

Das 

61 

Londres ehêque 
90 d/v » 

Paris  clieque 
Berlim 

CREA o a o a O 

AC Rá ASS Âesauaoeo 

«ua ARA ve e dasa ae 

Ou e RC AA AAA A, 

te por libra. 

p No principio do mez a divisa Londres abriu à 45 96-45 7/6 e 
ANS à 627 - 629 e en-cerram hoje à 45//1- 451/56 631-63%4. 
Alibra ficou em S$Y98-5831, 0! Rio-Londres à 16/14 ou 148898 

—=——————— 

IM 14 pe FeveREIRO | EN 30 DE JANEIRO 
nº] Aa Ns 

Comprador| Vendedor WWomprador| Vende dor 

5, | asi] 4534 | 45% 
ks fi] — ABISMO ão 

631 634 629 632 
250 1/4 | 260 1/4 | 258 2350 

RA 439 441 437 439 
e isUba e: IR 495 985 90 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 

FE VEREHREHREIRO 

: 0a] TO o o — 
Bolsas e titulos 

2 3 À nã 6 7 | 9 | 10 11 2 to lá -- — 

aaa 
1 

lisboa: Divida Interna 3º% assentamento! 39,80 — 3980 | 30,05 -- =. dU,25 39,40 32,50 AB OO 39,50] 23950 — — 
Vida interna 3 e COUPOl: cerne re 59,16 a9 1a 39,10 3,10 — 39,15 39,15 — e 39,30 0 AO 39,00 e a 

" Y 4 9, (888, C/Premios 112 = — 20890 20890 - — 20H00 | 20895 - — — IES = — 
. “ ANA SSIESSB Ba ca a indo — asTóO = [chfs0| — -- - — |r5S630 = —= RSS: = = 
" n da ISOO rear a rerara — = 60850 = = =. - = o = — oe se xs 

* " 3%, VO05 e/premios PO PANA ÇEAAS — 9805 — IODO — = 810 NDA) "810 9810 9610 — — == 

" " A at, 05,0. de E; Est) = e S0BOO — — — . — — — — = == — E 

: 7 > %, 1908, ob, (Ode PO! — — — — o — = E: = = =: = =. ” 

4 Bxterua 3 9% coupon 12º Serio .1.22] G6GRÁO 66440 | B6BD3I6 | G6B590 1 G6S10 668101 GO5IO| 66830] GOBSO] GGATO|! G6580| GCHSO e =. 

õ SPA BOM cas las Sida G6500 | G68060] 6600 = Avé Sã. o. 5 5 ARO Es ão o = = 

Im * Da PR SE 1 SPREAD EA ERRA GSSAO | GSSÃO — GRBÃO | S8HAD G68HÃO | 6S$ÃO | GOÃ06n| COSIO0)| TOROG| CGORSO| GOSDO = — 

Aeggeasões Uuos Tahacos 4 e A) Recs ios — — — o. — o — = “Tas e ho — — =— 

LOU Banco do POLLURAL co creo cer - —= — — [62600 — — L65800 | A6G58O00 1 65H00 | 165600 — = -- 

j: U Commercial de Lisboa... .-..- — — == — —— 138500 — — IO8SSO0 sã = =X = — 

“ “ Naciotal Ultramarino... .-..- =. — 101 AU (01850 = = 1015960 | 107890 | 401540 | 101890 | 101596 | 101800 = = 

" ú Lisboa & AÇOreS sereias — L5Ô00 — — — — — — e = 104520 | 10RS8O = — 

* Companhia Cum. Po POr seo = = = = = = = = = = E o = e. 

"o Companhia Nacioual- 2 22222 — EE ANOTV SE — — — = 5. = = ie = ão — 

* Gompanhia Tabucos, COUpoNcoc.ss+ 68H00, GSÃO)) — G6SPOO 67590 -— 67090 67Â90 67580 BT OS = = Es — 

Dri, Gompandia dos Plosphorós, coupurnf — — SSH | ARH20 | ES$S0) S8SANT 58550] SSSG0]| S0800]| 059500 S9f00 — 59506 — — 

Ti. Compantia Através Ud Afoloass2 +22 = |) Lê —- — | 86850 — — — — — SADO | RGSOO = — 
* Aompanhia Car, E. POLHO/4 1.9 grau — 03870 — HB3550., -. E 380 = 6.540 = so ne Pa = 

" Companhia Cam. E. POr. 3/2. grip AGADO| 45800] ASS90] 4SABO | SATO — ISH5Ã0 | ASSSO | ÁSSTO| AGSO0] AGÁIO| 465810 = — 

* Companhia da Beira Ala 3/91. grau .. - = — — — = = - = seu! — = — 

* Conganhia da Beira Alta 3/42, grau — — 6495 | (6890 (68900 — 6540 | 6880] 16680) 16h80 E TESS = a 

* OBompanhia Nacional coupon 1.º serie — — -— = = = = E = -— = = = = 

* “Companhia Nacional coupon 2." B8erief — — — = 63860 | 63860 — — 68860 = ” = Ss E = 

o Dradiaeos O Yevcrcasa raias: = = 87840 êx! uz sm =. 87600 | &TIHÇO0! —— = = Er FS 

“ ó [LO MERDA EO AR ARERAA — Es — — T6HOU — = —= — So = = E E 
“ é CANCER: = 7850] TIR5SO = TIB50 = - = = = =. => x dE 

varis: 3 4 portugies (2 BORG A STA —= -— = — 68,40 === 62,40 142,02 62,50 — 02852] GIBR2| = — 

Sefões Companhia Cam. FP. PONLO core -— — — — -— — = -- — — = EP Ur - 

* Madrid-Caceres-Pottuigal. cce + oo 97 30 32 ao = = 26,50 28 = — = z = = 

" Made Zatragozu-AMICRNLe cce 15h, 75 | 455 52 456 152 458 EP 456 51 452 =. Ss, x ão 

| ADUBIUZOS oa aaa a ear arara: UA Da 21 31 318 a18 320 19 31 .— - — — = 
* “Companhia Cam, F, Port, 1º graus 208 SOR 208 248 SOU 200 30) 208 298 300 300 = = — 

| * Cáúnmpanhia Cam. E. Port. 2:º graus q 216 UR Ps 216 27 48 217 18 17 UU a = = — 

o Rompatílita da Beira Altas seco —= 207 = 272 275 275 Ex — — -— — — — — 

Lo, Mudtid-Cacores-Portugal co 2.222 [60 IG1,50] 168 162 - 16150] 159,50 [| 16] 161 -- = =- = — 

n Mtires:; 3 4, HOPUUBUOR - coccro cenars 6? LR (| 6 08 63 63 1ô Ux) 1) Um) = == — 

— abSterdam: Obrig. Atraves d'Africa.sf 6 — SL50. — SIS == fe BEAR = Z = xá — fé == — 

Tl No Mo KI DOE 2] REA EA EEE ME EINE moteoMAc ——E=— FEITAS 

ond 218 | PRODUCTOS TOTAES UU VN EDIA KILOMETRICA ' 

LINHAS | de janeiro i914 À 1913 Differença Différença' 

até EA em 1914 1913 em 

2 Kil. Totaes Kil. Totaes 1914 1914 

n” Portuguezas Bscudos Escudos Escudos. | Escudos | Escudos | E-cúdos . 

“ntanha came (10 geral 11. 2 Dezembro] 1.073 | 6:401,191:500 | 1.073 | 6:299.873500 |-;-101.318500 | 5.965$69 | 5.871 527 + 948542 2, 

e (e fermg/ Vendas Novas...| » " 7 135.852,500 70! 136169800|— 987500] 109M$S17| 1049827] — 481) | 

QUEZES. - - Coimbrà à Louza| o 20 31190300 20 316165S00/— 496800] LO0738$31| 1.090820/— 1486 

We Sueste OE Ate aõeo 31 Janeiro 681) 151616534] 681) 149501503 |/-- 2113831] 292853 2109853) /4 3$10- 

Minho e DOBON es RSA: BO! 15 ATL) 90025500] 467 DOSSISIS — — SISSI8] 191813] 1929532 /— ASAO 
Beira 1,9) CANNA DIAS LEA ELIAS 33 Dezembro! 233) 3O98HSI4SSI| 253] 377065816) 21449863] 2365867 | 2280858 |-+- 8418579 ; 

“Ompanhia NROIONAL enc sas 291 Janeiro 185 GODIS7A| 485 7TO6ISUh |— 1007553 BTSSS Á3SUZ == “BRAS 

» tnarães TAN A ORSS NEN AAA NCAS 30 Novembro! 36) 138742887] 36) i3584BS10/-+ 28975877) 2477555 2425880 [+ 31875 : 

90 à Povoa e Famalicão -...] 31 Dezembro] 64] 47484307 64| 168323844 | 6517563 2731889 |2.630805 | 101884 , 

| Hespanhoias Pesetas Pesetas Pesetas Pesetas | Peselas | Pesetas 

e Sette de Mespanha:..11 11100 20 Juneiro [3.681] 7043276/3681] 7618333 GOSOS9| 41.913] 20777 4646 
Maid Zara oza- Alicante. 1... 20) " 3.664 6.252.027 | 3:66% 6.3U6.051 [| — = 1460294 1.706 1,7h5 | — 38 

SS ERRADO 3% 1083] 1316756/1083) roo1406/- a23350/ 1400) L284|/-+ 416 
Madrid-Cac.-P. e Oeste de Hesp.| 31 — =» 777 164.352] T77 799.810 /— — 35458 881 LOBO CESAR 
Oca à Baza & Aguilas...1.2. | 34 > 168 353.787] 468 361.426 | — 7.639 2105 21451/—  &6 : 

Cate E NE fã FRA à Tem ABÇS ID, 4 
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Carreiras de Automoveis 
Por varias vezes lemos aqui enaltecido as vantagens 

de se substituirem as carreiras de diligencias, por auto- 
IGOVEIS. 

Já nos relerimos ao optimo resultado das carreiras es- 
tlabelecidas entre varios pontos do paiíz, e temos agora à ac- 
crescentar que no proximo mez de março será feito-o ser- 
viço de correio e passageiros entre a estação da Guarda e 
a cidade do mesmo nome, por meio de automoveis, e em 
breve será estabelecida uma nova carreira entre a estação 
“de Villar Formoso, Álmeida e Figueira de Castello Rodri- 
go, servindo álem d'estas importantes villas, S. Pedro do 
Rio Secco, Reigada, Villar Torpim, etc. 

Seria de grande conveniência que se substituissem to- 
dos esses horrorosos carros do correio por antomoveis, 
tom o que muito teria à lucrar não só o publico, como 
tambem os empresarios, pois havendo um serviço rapido 
e commodo assegurado, certamente o numero de passa: 

“geiros seria maior. 
E' ver as carreiras ullimamente montadas entre Olível- 

ra de Azemeis e Arouca, entre Mangualde, Vizeu e S. Pê- 
dro do Sul e entre Thomar, Cerlã e Castanheira de Pera, 
que andam sempre apinhadas de passageiros, O que raro 
acontecia na diligencia, apesar de ser mais barato 0 Irans- 
porte. 

A Beira Alta lem já na Figueira um auto-omunibus pá- 
Ta fazer carreiras entre as estações e as localidades, ser- 

= xNiço que, esperamos, será estabelecido n'este verão, por 
— aquelles carros e. outros. 

ã E francamente desejariamos que as outras administraá- 
ções fizessem a mesma coisa, como o leem feilo já, e com 

excellentes resultados, muitas das redes da Europa e Ame- 
"Tica, 

gesto 

É a $reve dos ferro-viarios 
na Africa do Sul 

Nos fins de junho de 1913, os operarios da mina de 
— Kleinfontein declaram-se em greve por motivo de mudan- 

Es nas suas horas de trabalho. Foi restabelecido o ante- 
Tior. Mas à greve propagou-se. O Governo permittiu à or- 
“ganização do pickting e que a população se aterrasse por 

A tal forma que se tornou impossível encontrar testemunhas 
para verificar os delictos. Nos principios de julho, estavam 
oilo minas em greve. O Governo decidiu-se já tardiamen- 
te a proclamar a lei marcial. No dia 5 de julho deu-se um 

— conflito no qual houve 250 feridos e um certo numero 
— de mortos. No dia 10 a ordem foi restabelecida. 

: Os mineiros sollicitaram uma lei reduzindo à oito ho- 
Tas o dia de trabalho, um systema fixo de salarios e estes 
mais elevados; salarios supplementares para as horas sup- 
“plementares, que são o trabalho à noite e ao domingo. Os 
exploradores das minas reconheceram as trade wunions, 
accederam às oito horas, e M. Molan, ministro das Minas, 
annunciou em setembro que o Governo tinha preparado 

— como salisfacção aos mineiros, uma serie de leis, um 
— factory bill, um workmen's wages lien bill, um indus- 
o trial disputes prevention bill, um trade unions bill, um 
— mine benefit societies bill, um workmen's compensation 

bill, e um amendment of the miners phthisis bill, Mem 
— disso nomeou-se uma comissão de inquerilo ás condições 
— do trabalho nas minas. 

4 Os empregados dos caminhos de ferro do Transvaal 
—  compararam os seus salarios aos dos mineiros. Acharam- 
"seem condições inferiores, O comité das oflicinas verificou 

— que n'ellas se encontravam 1.750 homens a mais. Às re- 
o“ cólias eram inferiores ao E MSRIÃO: A administração que- 
7 a fazer economias. Despediu um certo numero de ho- 
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mens. Os operarios e empregados do caminho de ferro! 
resolveram recorrer à grêve, que tão bons resultados li 
nha trazido para os mineiros. 

O movimento começou à dar-se nos primeiros dias de 
Janeiro. À 8 de janeiro havia um optimismo official. 

Dizia-se haver menos de 1.000 grevistas no Traúso 
vaal; que todos os comboios tiubam podido circular nº 
Natal e no Estado do Cabo, os empregados de caminhos 
de ferro tinham recusado responder ao incitamento do 
Transvaal. No Orange, em Bloemfontein, tinha apenas bão 
vido alguns grevistas nas officinas. | 

No dia 9, percebeu-se que se tratava d'um movimento 
mais serio do que se poderia suppór. O serviço dos cá” 
minhos de ferro estava desorganizado. À Federation of Tras 
des tinha tomado a sua direcção; e tinha sido elta que li 
nha dado á greve de julho de 1913 6 seu caracter vie) 
lento. ! 

Em Pretoria, Johannesburg e Germiston a greve erã 
completa. Tinha havido lentalivas gara dynamitar a via 
perto de Wilpoortje pouco tempo antes da passagem do 
Rhiodesian Mail, 

Mas o Governo de Pretoria, que no verão passado so 
linha mostrado fraco, resolveu-se à proceder com energit: 
Convocou às dotive citisen forces e as citizen rese pues; 
probibiu todo o transporte d'armas. O regimento local de 
active defence foi mobilizado. E um comitê de Public safe 
(de segurança publica) foi constituido por convite do Gor 
verno. 

DU Trade Federation leader, Sr. Mason, disse pela tardé 
que todo o serviço dos caminhos de ferro se paralyzaria 
no dia seguinte. 

Mas, na tarde de 9, o Governo mandava prender o Sra! 
Colin Wade, o labour member do Germaiston Town Cone 
cil; o Sr. Waterson, secretario do Sowlh African Laboun 
Púrty; o St. Poutsma, Sr. Nield, secretario adjuncto da 
Railway Sociely e à noite os Srs. Grendon, Livingstone, 
é Munro, por sedição. | 

Muito naturalmente, no dia 10, uma reunião da Fede- 
ration of Trades pediu a liberdade dos prisioneiros, sob 
a ameaça d'vina greve geral. Foram enviados emissarios 
ao Cabo e ao Natal para arrastar à greve os empregados 
dos caminhos de feérro. 

Organizou-se em  Bloemfontein um comité da greve. 
No dia 12 houve no Cabo um principio de greve. Á 

As distancias são enormes, À greve dos caminhos de 
ferro atrazava os proprios que à propagavam. Tiveram 
(ue recorrer aos automovneis. | 

Mas os empregados do caminho de ferro do Natal voz 
lavam uma resolução de recusa ao transporte de tropas € 
reclamavam a liberdade dos agitadores presos. 

No Transvaal, o Governo continuou à mostrar-se ener- 
gico. Formou-se um corpo de engenharia para segurança 
do serviço de certos transportes, entre outros o da hulha 
entre Germiston e Witbauk Spring. 4 

O Governo oceupou-se tambem em assegurar à chega- 
da dos generos d'alimentação, de forma a impedir uma 
carestia excessiva. - 

Todavia os chefes da Federação procuravam provocar 
a greve geral: os mineiros do Reel enviavam grandes 
adhesões; pronunciava-se em sou favor à associação dos 
typographos de Johannesburg, o mesmo succedia com 08 
membros das duas federações de operarios de construcção. 

Todavia menos de dois terços dos operários e dos 
chauffeurs do Transvaal tinham votado à greve. | 

Dois terços dos mineiros empregados na mina de” 
Randfontein-Estates tinham repellido à greve geral, mas 
foram os unicos. Os mineiro das outras minas voltaram 
a favor da greve geral, na proporção de dois terços. 

O movimento alastrou-se; no dia 14 os mineiros estao” 
vam em greve. O jornal Joahnnesburg Str era composto” 
por operarios não adherentes, mas os restantes jornaes 
liveram que suspender à sua publicação. 

"” 
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e 13, o Governo tinha proclamado à lei marcial. Em — pelo Sr. Guyol, no seu livro: Os caminhos de ferro ea 
r “"ttnde dos poderes que lhe eram conferidos, qualquer — greve. Fôra pouco energico em junho uitimo, e as desordens 
— Pessoa ficava interdieta de permanecer por fóra, das 8 ho- foram graves, À Jicção aproveitou-lhe. D'esta vez, praticou À 

MAS da noite as 5 horas da manhã, sem auclorização. Qual- 
quer official podia requisitar animaes, automoveis, carvão, 
Petroleo, alimentos, licores e outros objectos; é 08 com- 

z Merciantes hão podiam «elevar os seus preços excessiva- 
Mentes. Interdicção de qualquer reunião, em logar publi- 
o, de mais de seis pessoas; todo aquelle que usasse 

*— Um explosivo poderia ser morto sem julgamento. 
o, A proclamação da lei marcial era acompanhada d'uma 
— ironia para os indigenas, explicando a situação, assegu- 

F "'ando-lhes um pagamento regular e a protecção do Estado, 
— É Convidando-os à conservarem-se tranquillamente nos 
ds componnds. 20.000 homens estavam concentrados 

40 longo do Wilwatersrand e do Reef. 
Destinavam-se à proteger d'uma forma etfecliva os 

Mineiros que não quizessem largar o trabalho. À força 
mada ascendia a 70.000 homens. 
7 Os chefes do movimento declararam que à acção do 

— Union Government era reprovada pelo Imperial Govern- 
— ent, Não era exacto. O alto commissario, lord Gladstóne, 

linha approvado as medidas tomadas e tinha posto, em 
Caso de necessidade, as Llropas imperiaes à disposição 
“9 Governo do Transvaal. No dia 14 de janeiro, à policia 
erendo prender o Sr. Bain, secretario da federação dos 
Blevistas, foi repellida. 

: ligo. Sparou-se um Liro. À polícia viu-se obrigada à lazer 
— O das armas. Em Benoni dois presos foram soltos pela 
Multidão, 

Qd O comboio correio que transportava um certo numero 
“e soldados poude attingir Pretoria. Foram enviados oito 
fomboios, dos quaes apenas seis chegaram ao seu destino. 
i À 15, o comité da Amalgamated. Society of Engineers 
“e Durban convidou os socios a parar com o trabalho, sob 
ena de serem considerados «scabs» (leprosos). Foi preso 

— * presidente, o Sr. Boydell. 
. Em Benoni foram presos 200 grevistas. Nesse dia fin- 
dou a greve. 

Os padeiros, que tinham principiado a estar em greve 
e Johannesburg, voltaram ao trabalho. À polícia pren- 

d eu 62 delegados typographos na occasião em que haviam 

kt 

" 

* ã 

Ú 

decidido voltar ao trabalho. 
; a 16, o Sr. Burton, ministro dos Caminhos de ferro, de 
— 2 8rON que os empregados de caminhos de ferro que dese- 
sem retomar o trabalho o poderiam fazer provisoria- 
Mente nas condições anteriores. 
K No dia 17, o trabalho nas minas linha recomeçado. 

Durban, desde o dia 16 que tudo linha entrado na 
rmalidade. 

"” No Cabo, o Sr. Madeley, membro do tabowr party no 
“Mamento, disse a 16 de janeiro: 

n<. «Nenhum systema de caminhos de ferro do Estado póde 
k Xistir emquanto os seus empregados tiverem a liberdade 
/ M se pôr em greve sob as ordens d'um comité composto 

rei Biladores irresponsaveis, e tendo a certeza que podem 
sós o seu logar sem penalidades. Comquanto elles 

sam que commeltteram um acto criminoso, segundo a 
: "Eislação da União, não sou de opinião que todos os gre- 
pos devam ser punidos: a lei deve ser repressiva e não 
SRTA minas nunca se deve olvidar o seu caracter re- 
“eSSIVO. na conducta à. seguir para com os grevistas, 

Ando estes tenham recorrido à um movimento de des- 
“IO para com à industria, o commercio ou o credilo», 
den, 5 Socialistas dirão certamente, sobretudo depois da 
Portação de: certos cabecilhas: «E' uma victoria da for- 
4% Mas os grevistas declararam «que estavam em guer- ta : 
A Com a sociedade», e quando 68 homens se arrogam o 

Uiro; : e : 
im eito de pôr um Estado em estado de sítio, pela inter- 
ação da circulação, não fazem mais que um acto de 
Serra social. 

conducta do general Both justifica à these exposta 

br o) 

desde o primeiro dia ludo quanto se tornava necessario, e 
à greve fracassou quasi sem incidente. 

(Da Information, de Paris). & 

à $ 

Turbina de 40:000 cavallos = 
Relata o Gênie Civil, de Paris, que, em Saint-Denis, E 

nos arredores do mesmo Paris, a installação electrica pos--—- 
sue uma turbina Brown-Boveri-Parsons, de 25:000 caval- 
los, e as installações de Saint-Ouen e de Issy-les-Mouli- k: 
neaux, destinadas à illuminação de Paris, possuem onze | 
turbinas, egualmente de 25:000 cavallos. Más a casa 
Brown-Boveri está agora construindo uma muito mais pos- L 
sante, de 40.000 cavallos, para a estação central de Mark, | 
na Weslphalia. Esta ultima turbina, ligada a um commutador = 
triphasico de 10:000 voltas e 50 periodos, dá 1.000 vol- —— 
tas por minulo e funcciona com vapor sobre-aquecido à. q 
350.º e à pressão de 13,5 atmospheras. Turbina e come 
mutador formam um todo de 9,"8 de comprimento e 4 ts 
metros de largura. E 

eso - 
ARREMATAÇÕES 

Caminhos de Ferro da Beira Alta * 
Annuncio â 

Ô 

Pelo presente se faz publico que esta Companhia recebe pró- E 
postas na séde da sua Direcção de Exploração, em Figueira da = 
Foz, para a compra dos pinheiros existentes ao longo da sua li- á 
nha, entre Figueira da Foz e Villar Formoso, e ainda de todos os | 
ixistentes em terrenos que sejam de sua propriedade. 

As propostas devem sempre indicar à situação e quantidade a 
dos pinheiros à que se referem a 

As importâncias das propostas que vierem a ser acceitas deve- À 
rão ser depositadas pelos seus signatarios na bilheteira da estação - 
Mais proxima, antes de principiar o corte das arvores. : at 

Para cada caso serão fixadas de commum accordo às condi- : Ã 
ções que devem regular 0 corte das arvores. j [ ” 

Os compradores ficam responsaveis por quaesquer prejuizos e 
que a derrota das arvores causar à propriedade da Companhia. 

a Entre os kilometros 32 e 34 existem cortados 13% pinheiros o. 
que podem desde já constituir objecto de proposta. à 

À 

Alexandre Fcntes GRALHOS DEPENNADOS 
Critica á reforma orthogranphica de 4 de-setembro de 4941 

Preço 60 reis Ne 

ORTHOEPIA E ORTHOGRAPHIA 
= Preço 200 reis 

[= Pendos ao auctor, R. Nova da Trindade, 48, 1.º — LISBOA À | 

ANIMATOGRAPHOS 

Olympia. — O mais distincto cinema da capital. Ses- 
sões lodas as noites. — Soirées da moda às segundas-fei- 

ras. —Matinées cinematographicas desde as 15 horas (3 

da tarde), todas às segundas, quintas e sabbados, —com 

os mais escolhidos programmas de films, sendo executa- 

dos durante a sua exshibição os melhores trechos musi- 

caes pelo sexteto d'este Salão. 
Todas as creanças acompanhadas de suas familias leem 

entrada gratuíta. 

Trindade. — Salão de Concertos e Cinemalographo. — 
Terças e sextas, Soirées-concertos.—Quartas e sabbados, 

Soirées da Moda. Os melhores concertos de Lisboa. 
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Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO MINHO E DOURO 

— TARIFA ESPECIAL INTERNA N.º 22 — GRANDE VELOCIDADE 
À (Aprovada por despacho ministerial de 27 de Dezembro de 1943) 

Em vigór désde 1 de Fevereiro de 1914 

! 
É 

PARA O TRANSPORTE DAS MERCADORIAS ABAIXO INDICADAS 
EM 

VAGÕES FRIGORÍFICOS DE PROPRIEDADE PARTICULAR 

— Aves mortas, carnes frescas, caça morta, cerveja, fiores, 

í frutas frescas ou verdes, hortaliça, 
leite, legumes verdes, levadura, manteiga, mariscos, 

ostras, ovos, pão, 

peixe fresco, plantas vivas, queijos frescos, requeijões 

e demais comestíveis cnjo transporte se efectue pela velocidade dos passageiros 

[ 

h S 1.º— MATERIAL MATRICULADO ISOLADAMENTE 

Vagões carregados 

" Às mercadorias que constituam a remessa serão taxadas ao preço das tarifas que lhe. correspondam (ge- 
io) RO * . "e *.. | RS ” ” * 

fr * Sspeciais aplicáveis de g. v.) mas com sujeição aos minimos abaixo indicados ou pagando como tal: 

[ Para as frutas frescas ou verdes, hortaliças, legumes'1, ' 
5:000 quilos por vagão. 

! verdes e cerveja. 
4 

i.) 

3:000 quilos ......1+20+e Para as restantes mercadorias acima indicadas. 

Nêstes mínimos está compreendido o pêso das mercadorias e o das respectivas taras. 

Wo, ão obstante, como pela condição 4.º do parágrafo 4.º desta tarifa, se concede o transporte gratuito de 

Pe ? de gêlo, os citados mínimos serão elevados a 5:500 ou 3:300 quilogramas, conforme o caso, quando as 

— forias sejam acondicionadas em gêlo, 
ii. 

Vagões vasios 

da Pelo transporte dos vagões vasios cobrar-se há a taxa de 08018 por vagão e quilómetro sempre que o pêso 

els, 4 veiculo não exceda 10 toneladas. Os excedentes dêste pêso serão taxados à razão de O0$0018 por to- 

—  ndivisível e quilómetro. 
à... devolução dos vagões vasios está compreendida a gratuidade das taras e refrigerantes preparados para 
— “vação dos géneros. :
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S$ 2.º— MATERIAL MATRICULADO EM NÚMERO MÍNIMO DE SEIS VAGÕES 

Vagões carregados A 

A qualquer empresa ou entidade particular que, duma só vez, matricule, nestes Caminhos de Ferro, O 

mínimo de seis vagões frigoríficos do tipo por êles aceite, será concedida uma bonificação de 05018 por vagão 

e quilómetro sempre que o vagão seja utilisado para o transporte de qualquer das mercadorias designadas Dã 
presente tarifa, com sujeição ao mínimo de pêso na mesma estabelecido, ! m 

Não gosarão de bonificação alguma os vagões que transportem apenas as taras e refrigerantes, pois neste 
caso serão considerados como material vasio. 

A referida bonificação poderá ser deduzida no acto da expedição da remessa ou regularizar-se por liquiz 

dação posterior, conforme convenha ao proprietário dos vagões, que deverá, para êsse efeito, entender-se dir 

rectamente com o Serviço da Fiscalização e Estatística desta Administração. & 

Vagões vasios 

Pelo, transporte de vagões vasios pertencentes à empresas ou entidades particulares que duma só vez tê” 
nham matriculado um número mínimo de seis veículos desta espécie cobrar-se há 030009 por quilómetro e to 
nelada indivisível qualquer que seja a tara de cada veículo. i 

$ 3.º— CONDIÇÕES RELATIVA AO MATERIAL 

1.º — Qualquer empresa ou entidade particnlar que pretenda pôr em circulação vagões frigoríficos de sua 
propriedade, deverá sujeitar-se às seguintes disposições: UM 

a) Submeter préviamente o plano geral e detalhado dos vagões à aprovação desta Administração tendo em. 
vista que em nenhum caso o pêso dêsses vagões com a respectiva carga poderá exceder 22 toneladas nem tão 
pouco 3:300 quilogramas por metro liniar, compreendidas as bombas de choque. F 

b) Conformar-se com as condições que esta Administração tenha estabelecidas-para a construção e circú õ 
ção do seu material, cingindo-se às indicações técnicas que a êsse respeito se lhe façam. Ú 

c) Adoptar para a construção dos principais órgãos (rodas, molas, engates, bombas de choque, ete.), 
tipo adoptado por esta Administração, a fim de facilitar às reparações do material. "o 

d) Marcar os vagões com a série e numeração que à Administração indicar, inscrevendo alêm disso e * 
cada lado do vagão, com toda a exactidão e em caracteres bem visíveis, a tara e a carga máxima em quilo” | 

gramas. 
e) Dotar todos os vagões de freio de vácuo e de tubo de intercomunicação para o aquecimento por vapór: 

e dotar tambem de freio de fuso e de guarita um vagão por cada três ou fracção de três que tenham de ma” 
tricular, entendendo-se que as empresas ou entidades particulares que já tiverem vagões matriculados terão. 
que instalar o dito freio em todos os que construam até que uma terça parte do seu material se ache provido 
de guaritas e de freios de fuso. “ 

ff) Indicar a sua residência para o caso de que a Administração tenha de fazer-lhe qualquer aviso depois 
de admitidos os vagões e postos em circulação. i 

2.º— Os vagões de propriedade particular não serão admitidos a circular se não depois de terem sido 
examinados e autorizados por esta Administração. 

3,º-— Ainda depois de recebido o material nas condições acima indicadas e quando por defeito de cons” 
trução os vagões não ofereçam completa segurança a Administração poderá recusar à sua ciroulação até quê 

as deficiências sejam sanadas. ' 
No caso de que a Administração, depois de aceites os vagões, estabeleça disposições contrárias à autori” 

r Am 

dendo ou limitando a circulação dos vagões emquanto êstes não reunirem as condições necessárias para podê 
rem transitar em todas as linhas, sem restrição alguma. " 

4,º — Muito embora os principais órgãos (rodas, molas, engates, bombas de choque, ete.,) devam ser do 
tipo adoptado por esta Administração, entender-se há, no entanto, que estão exceptuados os vagões já cons” 
truíidos e admitidos a circular, nos quais as ditas peças sejam de tipos especiais; mas os donos do material | 
terão de depositar nesta Direcção (Serviço de Tracção e Oficinas) de prevenção para qualquer reparo urgentes M 
determinado número de peças. As peças do tipo corrente serão fornecidas pela Administração que debitará do 
sua importância os proprietários do material. 

5.º —Os vagões deverão ser entregues prontos a circular e vom as caixas de lubrificação providas de 
azeite. A lubrificação em trânsito será feita pelos agentes desta Administração, os quais cuidarão do material 
como se fôsse propriedade da mesma Administração. : | 

À conservação dos vagões ficará a cargo do expedidor, que terá a obrigação de mantê-los em bom estado — 

- * Y . + » y, 
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“= ação, especialmente no que respeita à rodas, aros, molas, caixas de lubrificação, ete., sob à fiscaliza- 
10 desta Administração. 

— 6.*— No caso de paralização dos vagões vasios, quer por não serem requisitados pelos expedidores, para 
ArTegamento, quer por os consignatários, depois de concluida a descarga, não os pôrem à disposição desta 

(É ministração para retorno cobrar-se ká, a título de estacionamento, se êste tiver lugar no recinto das esta- 
—$%E8S, a taxa de 0$045 por vagão e por período indivisível de 24 horas depois de decorrido o prazo de 48 ho- 
a à contar da hora de chegada, 
, t*— Se os vagões carecerem, em trânsito, de qualquer reparação urgente, seja de que naturesa fôr, esta 

— Administração encarregar-se há de fazê-la por conta do expedidor, cobrando à importância do seu custo (in- 
. Usivé gastos gerais) e mais as despesas de transporte se houver aumento de percurso, isto é, se à reparação 
Ser à transferência do vagão do ponto em que ocorrer a avaria até àquele em que tenha de efectuar-se a 
paração; mas se esta não poder fazer-se por estar carregado o vagão, o expedidor terá de fornecer outro 

e irá o trasbordo da mercadoria, operação que será de conta do mesmo expedidor. 
| 8.º — Esta Administração obriga-se a reparar às avarias que, por eulpa sua, sofrer o material, mas não 

*º responsabiliza pelas que se derem por casos fortuitos ou de força maior, por aquecimento das caixas de lu- 
Dea, ou por quebra de alguma peça do vagão quando a quebra se dê por desgaste ou uso natural. 

9.º — Nenhuma indemnização será paga por esta Administração pela detenção dos vagões durante a repa- 

se ção nas suas oficinas ou estações, comprometendo-se no entanto à que a reparação se faça com a brevidade 
Possível. Fica igualmente isenta de toda a responsabilidade pelos atrazos e avarias que possa sofrer à merca- 
Sória emquanto o vagão se acha detido por causa da reparação que nêle tenha de fazer-se. 

4 10,º— O expedidor e o consignatário deverão fazer constar, com os agentes desta Administração nas es- 
ões de partida e de destino, o estado em que os vagões São entregues ou recebidos pelas mesmas estações. 

T Na a falta dêste requisito, por parte daquêles, entender-se há que se conformam com as declarações dos ditos agentes. 

p 

f 

À $ 4.º— CONDIÇÕES RELATIVAS AO TRANSPORTE 
| RPE carga será feita pelo expedidor e a descarga pelo consignatário ou pela pessoa que acompanhe a 

— *inessa, mas sempre por conta e risco dos interessados. 

— Cada uma destas operações deverá ser feita dentro de doze horas úteis à contar daquela em que o va- 

— São, vazio ou carregado, seja posto à disposição do expedidor ou do consignatário. 

Se as operações de carga ou de descarga não estiverem concluídas 12 horas depois do vagão ter sido 
Posto à disposição, respectivamente, do expedidor ou do consignatário, esta Administração cobrará, a título de 
Senpação de via, qualquer que seja o local em que se encontrem os vagões, 1800 por veículo e período de 24 

horas indivisíveis. 

| . 2.º — Cada vagão carregado será expedido por um só expedidor para um só consignatário e para um único 

Mestino, constituindo uma só remessa. 

— Quando a remessa tenha pêso inferior ao mínimo de carregamento exigido e seja constituída por mercadorias 

— Me várias classes que gozem de diferentes preços de transporte, aplicar-se há ao pêso que falte para completar 
“*Sse mínimo o preço correspondente à mercadoria que o tenha mais elevado dentre as que constituem a remessa. 

— 3º—Em trânsito e como transporte independente da remessa inicial, poderão admitir-se nas estações 

ntermédias, para o mesmo percurso do vagão e transportadas no mesmo veículo, outras remessas de géneros 

— frescos, sempre que o vagão seja acompanhado de agente do expedidor. 

As remessas das estações intermédias serão taxadas em relação ao seu pêso e pelos preços que correspon- 

dam à estação donde tiverem sido expedidas, mas sem que o seu pêso possa ser tido em conta Para completar 

F. 9 mínimo exigido para a remessa primitiva. 

| 4.º — A Administração concederá uma dedução de 10 9/9 sobre o pêso bruto da mercadoria quando às 

— Têmessas de géneros e peixe fresco sejam transportadas em gêlo, desde que seja evidente que nelas existe êsse 

— Yefrigerante. 
O gêlo depositado nas paredes dos vagões para produzir o frio no interior dos mesmos, será considerado 

— “tomo um acessório dêstes e como tal transportado gratuitamente, mas os interessados não poderão retirá-lo, no 

— todo ou em párte, para destiná-lo a outro fim. 

— Uma vez introduzido 6 gêlo nos recipientes, as comportas dêstes serão precintadas pela estação onde seja 

— feita a operação, não podendo tirar-se as precintas senão para renovar à provisão, ou em caso de força maior 

". devidamente justificado. As ditas operações deverão ser feitas em presença dos agentes desta Administração 

— Que não permitirão que se retire qualquer quantidade de gêlo. 4 

1 A falta do cumprimento desta disposição por parte dos interessados dará à Administração o direito de 

feclamar-lhes perdas e danos. 

à —  5º—Os vagões carregados serão transportados, normalmente, pelos comboios mixtos e, quando possível, 

Pelos comboios correios dêsde que-o afastamento de eixos dos vagões frigoríficos não seja inferior ao do mate-- 

al que entra na composição normal dêsses comboios. 2 



No entanto esta Administração reserva-se o direito de demorar o transporte até ao duplo do prazo indicado — 
para à marcha dos comboios mixtos sem que por isso seja obrigada a indemnização alguma. 

6.º— O transporte dos vagões vazios será feito pelos comboios mixtos, se o serviço assim o permitir, 04 : 
pelos de mercadorias mais directos, ficando no entanto as remessas de material vazio subordinadas aos prazos 
regulamentares da pequena velocidade, 

1.º — A Administração fica isenta de toda a responsabilidade pelo conteúdo do vagão quando êste seja acomº 
panhado pelo expedidor ou:por pessoa por êle designada para êsse efeito, ou quando o entregue na estação de 
chegada com as precintas do expedidor intactas no caso do vagão não ser acompanhado por pessoa algumã& = 

8.º — Por cada vagão vazio ou carregado fornecerá esta Administração, à pessoa que o acompanhe, Luso! 
passe gratuito de 3.º classe, válido para o percurso que o vagão tenha de efectuar. O passe ficará sujeito aos - 
impostos correspondentes aos bilhetes ordinarios e será válido únicamente no comboio em que se efectue 9 
transporte. No entanto a pessoa que acompanhe a remessa poderá utilizá-lo nos comboios mixtos quando à 
vagão vazio siga pelos comboios de mercadorias. 

9.º— Ao portador do passe só será permitido o transporte da bagagem de mão em harmonia com às dis- 
posições em vigor. 

10,º— Para a concessão do passe é indispensável que o expedidor indique pelo seu próprio punho, na 
nota de expedição, o nome e apelido da pessoa que acompanhe a remessa. Os revisores e demais empregados 
desta Administração poderão exigir a identificação da pessoa portadora do passe, sempre que o julgueM = 
necessário, 

11.,º— A aplicação da presente tarifa especial fica sujeita às condições da tarifa geral desta Administeao A 
em tudo que não seja contrário às disposições precedentes. 

t 

Observações relativas ao tráfego internacional 

*— As remessas de géneros frescos destinadas à Espanha, ou alêm, poderão ser transportadas ao abrig! 

E iaxita sempre que às mercadorias a expºdir seja aplicável alguma das tarifas directas combinadas em “o 
Pelo que respeita ao percurso em Espanha os transportes fazem-se exactamente nas mesmas condições que 

em Portugal, visto que a respectiva tarifa espanhola ligável (especial combinada n.º 121 g. v.) tem os preços 

e condições iguais aos da presente. JR 

Quando se empreguem vagões para transportes destinados a França, caso em que é indispensável o trast 

bordo das mercadorias na fronteira hispano-francesa, em virtude da diferença da largura de via, o expedidofs 

ao regressar à fronteira o vagão vazio, enidará de cumprir na Alfândega da fronteira franco-hespanhola todas 
as operações e formalidades, tendo em vista que, sobre êste ponto declinam as Administrações toda ef 
responsabilidade. 

2.*— As remessas destinadas ao estrangeiro deverão ser apresentadas acompanhadas de todos os doc 
mentos necessários e exigidos pelas leis e regulamentos para o cumprimento das formalidades alfandegárias 
nas fronteiras. 

3.º — As Administrações declinam toda a responsabilidade pelos atrazos, despesas, multas, apreensões, etosi 

ete., que possam ter lugar nas Alfândegas fronteiriças em virtude de indicações incompletas ou irregularidades 
AAúiÃos nos documentos que devem servir de base para as respectivas formalidades aduaneiras. 

4.º — Todo o expedidor pode tomar a seu cargo as operações e formalidades da Alfândega nas fronteiras. | 

ou fazê-las efectuar por indivíduo de sua escolha, Nêste último caso deverá declará-lo ao apresentar a remess$ 
fazendo na respectiva nota de expedição a declaração seguinte: | 

« Operações aduaneiras na fronteira por ... (nome do indivíduo escolhido), Residente em ...» 
Na falta desta indicação ou no caso de indicação incompleta nas notas de expedição e nos documentos 

alfandegários, as operações e formalidades serão preenchidas de ofício pelas Agências das Administrações nas fron" 
teiras, em harmonia com os dados fornecidos pelo expedidor nos referidos documentos e pelas tarifas respeotivas' 

= mesma fórma procederão as ditas Agências quando sejam elas as indicadas para efectuar os despachos" 
— Quando as operações e formalidades aduaneiras devam ser preenchidas por pessoa Fa pelo 

asa êsse representante do expedidor deverá satisfazer, por sua conta e risco e em todos os pontos, CATA 

quanto lhe seja exigido que diga respeito a essas operações e formalidades, não podendo o transporte de mer” ] 
cadorias ter seguimento antes do despacho definitivo. As Administrações deolinam toda a responsabilidade pot 

faltas ou avarias que não se tenham feito constar na ocasião de pôr a mercadoria à disposição para o despachos : 
ou pelas que possam ocorrer durante o tempo em que esteja sob a guarda do representante do expedidor. : 

Porto, 1 de Janeiro de 1914. O Engenheiro Director E 
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Caminhos de 
DIRECÇÃO DO MINEKHIO E DOURO 

Serviço directo combinado com as Companhias dos Caminhos de Ferro Portugueses, da Beira Alta, 

Nacional de Caminhos de Ferro, de Salamanca à Fronteira de Portugal, 

de Medina del Campo a Salamanca, do Norte de Espanha, de Madrid a Caceres e a Portugal, 

de Madrid à Zaragoza e a Alicante, Andaluzes, 

Sul de Espanha, do Meio Dia da França e de Orléans 

Tarifa especial P. H. F. nº 6— GRANDE VELOCIDADE 
(Aprovada por despacho ministerial de 1 de Maio de 1913) 

EM APLICAÇÃO DESDE | DE JANEIRO DE 1914 

BILHETES CIRCULATÓRIOS COM ITINERÁRIOS FIXOS 
A PREÇOS REDUZIDOS 

— 1º — Itinerário A— Percurso total: 4.178 quilómetros 

Paris (Quai d'Orsay) — Bordeaux — Irun — Burgos URSO fr cao oE No Air 
, | Tilladolid — Medina — Salamanca — Barca d'Alva—-Porto 

Alfarelos— Entroncamento (ou Torres Vedras) 

— Lisboa — Entroncamento — Torre das Vargens 

Valencia d'Alcantara—HArroyo LEGENDA 

h Í sencia (Empalme)—Madrid— Ávila (ou Segovia) — Medina a 

Burgos— Hendayo-— Bordeaux-— Paris — (Quai d'Orsay) 

| ou inversamente 

Guencos 1taeraria permetara 

—  Peecorse es itasrentar 

Preços (incluidos todos os impostos) 

Percursos 1.º classe | 2.º clâsse | 3.º classe 

HKHscudos 

ERA 9563 
Pesetas 

Ae ERRA AE A 187,90 | 10460 | 6260 
Francos 

WESTERN EE 93,85 

| " 

|| Espanhol 
UR 



Paris (Quai d'Orsay) —Bordeaux—TIrun— Burgos 

Valladolid — Medina— Salamanca — Barça d'Alva — Porto 

Alfarelos-—Entroncamento (ou Torres Vedras) 

Lisboa — Entroncamento — Torre das Vargens 

Valencia d'Alcantara 

Arroyo—Plasencia (Empalme)—Madrid—Calataynd 

Zaragoza— Caspe—-Vilafranca (ou Villanueva)— Barcelona 

Mataró (ou Granollers) 

Cerbêre—Narbone—Montauban 

Brive—Limoges— Paris (Quai d'Orsay) 

ou inversamente 

Preços (incluidos todos os impostos) 

Percursos 1.º classe | 2.º classe | 3.º classe 

HKEscudos 

Português ...:. «conse 12838 9863 6590 

Pesetas 

Espanhol .......1e++o 152,75 118,65 71,95 

E'rancos 

E TO, Poa RAFAC ORAIS 150,65 101,65 66,30 

—— ...— s CAIO fo 

esuonse OCIÕO DOrmEdore 

POLCIISO SUMNCANNUN 

Ao CTA dattdo: | 

3.º — Itinerário C— Percurso total: 5.233 quilómetros 

Paris (Quai d'Orsay)—Bordeaux—Irun— Burgos 

Valladolid — Medina — Salamanca— Barça d'Alva— Porto 

Alfarelos—FEntroncamento (ou Torres Vedras) 

Lisboa — Entroncamento — Torre das Vargens 

Badajoz — Mérida 

Fuente del Arco — Sevilla — Utrera— La Roda — Málaga 

Bobadilla— Granada—Bobadilla— Córdoba 

Baoza-— Madrid—-Árvila (ou Segóvia) — Medina— Burgos 

Hendaye — Bordeaux — Paris (Quai d'Orsay) 

ou inversamente 

Preços (incluidos todos os impostos) 

| Percursos 1,* classe | 2.º classe | 3.º classe 

| WKsoudos 

Português... vacas, 13801 10813 

Pesetas 

ESDSnhol «oscar ces 190,40 148,60 

EK'rancos 

Joga no: ARA a AA A ANT SER 138,25 93,85 

TIO eme aee SS SO US 

CT sq 
2 

Cris 

LEGENDA Fire 

m..... CON VIOCO OSS 

tn: PLIÇEIDO ESSO DO 



ra ” - á " ? i " 

x 

4.º —TItinerário D)— Percurso total: 4.058 quilómetros 

Paris (Quai d'Orsay) — Bordeaux — Irun 

Burgos — Valladolid — Medina —Salamança— Vilar Formoso 

Luso (Bussãco) — Pampilhosa 

Alfarelos— Entroncamento (ou Torres Vedras)—Lisboa 

Entroncamento— Valencia d'Alcantara 

Arroyo—Plasencia (Empalme)— Madrid 

Ávila (ou Segovia) — Medina 

Burgos —Hendaye— Bordeaux —Paris (Quai d'Orsay) 

ou inversamente 

Preços (incluidos todos os impostos) 

Percursos 1.º classe | 2.º classe | 3.º classe 

SAM: 

E OLRNRUOS 11a atenas 11810 BE2s 5856 
FPesetas 

oc TARA 187,90 | 10460 | 62,60 
Francos 

ERAS DA DERA E 138,25 93,85 60,90 

LEGENDA 

—— RATO 1/0 

ue...— MES [OOTNIOEO 

as * OPUS AO. SENTES EN DE 

Tours 

MATITY 

5.º — Itinerário E- Percurso total: 4.441 quilómetros 

Paris (Quai d'Orsay) — Bordeaux — Irun 

Burgos— Valladolid— Medina Salamanca — Vilar Formoso 

Luso (Bussaço)— Pampilhosa 

Alfarelos — Entroncamento (ou Torres Vedras)— Lisboa 

Entroncamento— Valencia d'Alcantara 

Arroyo — Plasencia (Empalme) — Madrid 

! Calataynd— Zaragoza —Caspe— Vilafranca (ou Villanueva) 

arcelona — Mataró (ou Granollers) — Cerbêre— Narbonne 

Montanhan— Brive—Limoges— Paris (Quai d'Orsay) 

ou inversamente 
Q——=/ a. 

Preços (incluidos todos os impostos) 

Percursos 1.º classe | 2.º classe | 3.º classe 

HKEscudors 

SOStOguêE concisa 11810 | 85298 | 5856 
Pesetas 

Usb 5140 | 1i1780|. TÃO 
FF runcos 

ECT, 15865 SE 66,30 | 

LEGENDA 

— senha 

e...... POSSO 00/08 

OLIFENISO SECULO NÔNI 

A) 

PTI AA 

a PARIS 

AA 

LÍMISIOS 

one 

MIO SSCDLA 

" FIESEO 
tr, $ 
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6.º —Ttinerário E — Percurso total: 

Paris (Quai d'Orsay) —Bordeaux—TIrun— Burgos 

Medina— Salamança— Vilar Formoso—Luso (Bussaco) 

Pampilhosa—Blfarelos 

Entroncamento (ou Torres Vedras) —Lisboa — Entroncamento 

Badajoz—Mérida—Sevilla—Çórdoba—Bobadilla 

Baeza—Madrid— Ávila (ou Segovia)— Medina— Burgos 

Málaga— Bobadilla— Granada—Moreda 

Hendaye—Bordeaux—Paris (Quai d'Orsay) 

ou inversamente 

Preços (incluidos todos os impostos) 

4,999 quilómetros 

LEGENDA 

— (SAO 1X 

esess.. MUMTAO DETUISVA 

EUTÉCSSO SEO ETNIA 

W 

Percursos 1.º classe | 2.º classe | 3.º classe 

HKEscudos 

OTA A AR 11810 | 8s$98| 5856 
Pesetns 

Eubathol «ireeento 185,50 | 14480 | 8980 
Francos 

EAD SE EE RO 13825 | 09335 | 60,90 

Percursos suplementares em Portugal susceptíveis de serem anexados ao itinerário fixo dos bilhetes circulatórios- 
e respectivos preços 

| 

) 

' 
ã| 

| 

| ô 

É Percursos supl 2 no prazo do E plementares À 5 |1.ºclasse| 2 classo | 3.º classe | “vanaado 

é dino FE eirontatrio 
o 

1) Pass Braganca. 01d eae AAA usa nc cado Et 270 3824 28543 1862) 5 

2) Roegoa-Vidago. 2.11 eis io e AEEDEESA O dao ec a e crenco 158 1890 1843 895 

3) Ermezinde-Braga- Valença... 11 DA ar Dr ara eae 278 3584 2851 1867| 10 

4) Pampilhosa-Luso (Bussaco) «..1ccucs seres concanrteradt: 18 22 $17 SIL 

5) Pampilhosa VISEU... oro Seven CRESCE La E Aa 172 2807 1855 1804/ 5 

61 Pampilhosa-Figueira da NOZ «cce eae e erra sa rea aTre. 102 1823 $92 s62/ 5 

7) -Altarelos=Figueira da ROS 2060 na o a alles dh 46 BDG $42 $281 65 

81 ERSDOG=DATEGIROSSOEIAL 1 a ao aaa lol aa Ola la a a a ardida o atálo S/a ala Ara 78 Su4 $71 847) 5 

9) Lisboa-Barreiro-Setubal-EVOra «2.1 corres crer: 284 3841 2856 1871) 10 

10! Lisboa-Barreiro-Setubal-Evora-Portimão-Y. Rial de S.to António 954 11845 8B$59 5873) 15 

EE BARES COMBESVABON ava ae o fo to e a ACE ooo RATO ES e fere Helo 4 DESICA 100 1820 $90 $60| 5 

121 Pampas PORTO, 41. alarde eira asa lAlIVal ara Teia ad ataca! Ria A adere e catáta sa e 224 2569 2802 1885) 10 

13) Pampilhosa-Porto-Braga- Valença. «11112 er 520 6824 4868 3812) 15 

14) Pampilhosa-Porto-Braga-Valença-Ermezinde-Regoa-Vidago.. .. 868 10842 7882 5821/ 15 

Por 6êstes percursos suplementares não são devidos os impostos de sêlo e de Assistência. 
— 

Notas 

Os pereursos suplementares n.ºº 1, 2, 3, 4 e 5 só podem ser adicionados aos itinerários A, Be C. 
Os percursos suplementares n.º* 6, 7, 8, 9 e 10 podem ser adicionados a qualquer dos seis itinerários fixos 

Os percursos suplementares n.º* 11, 12, 13 e 14 só podem ser adicionados aos itinerários D, E e F. 
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Observações importantes 

1.º— Os portadores de bilhetes para os itinerários A, C, D e F, que compreendem o trajecto de Madrid a 
Hendaye por via Ávila, poderão efectuár esse trajecto por via Segóvia sem nenhum aumento de preço; da 
Mesma fórma os portadores de bilhetes para os itinerários B e E que compreendem o trajecto de Zaragoza- 
Barcelona por via Caspe-Vila Franca e o de Barcelona-Cerbere por via Mataró, poderão fazer o primeiro por 
via Caspe-Villanueva e o segundo por via Granollers á sua escolha, sem pagamento de qualquer sobretaxa. 

2.º — Os portadores dêstes bilhetes teem a faculdade de percorrer o trajecto Alfarelos-Lisboa por via En- 
troncamento ou por via Torres Vedras à sua escolha, sem pagamento de qualquer sobretaxa. 

—  &.*— Os passageiros que desejem em Portugal fazer os percursos suplementares que se incluem nesta 
tarifa podem para êsse efeito pedir no acto de requisitar os bilhetes circulatórios, os necessarios coupons para 
98 percursos suplementares escolhidos. 

— Neste caso, alêm do preço do respectivo bilhete circulatório cobrar-se ha mais o preço correspondente, 
gundo a tabela respectiva, aos percursos suplementares que se pretendam anexar ao bilhete circulatório. 
4.º — Os coupons para percursos suplementares pódem ser de classe diferente da do bilhete circulatório 

fespectivo, mas não terão valor se não fôrem apresentados simultâneamente com este último. 

CONDIÇÕES 

, 1.º— Requisição dos bilhetes. — Os bilhetes desta tarifa podem pedir-se em Portugal: Nas estações 
de Lisboa, Entroncamento, Coimbra, Pampilhosa, Pôrto-Campanhã, Pôrto-S. Bento e Guarda; em Espa- 
Alia: em qualquer das estações das linhas situadas nos itinerários ; em E'rança : nas estações de Paris 
(Quai d'Orsay e Austerlitz) e nos despachos centraes de Paris da Companhia de Orleans. 

No acto do pedido do bilhete o interessado depositará a importância de: 

Escudos 1380 se a requisição é feita em estação portuguesa 
Pesetas 10 » » » SEER » » espanhola 

Francos 10» >» » TES VS » francesa 

da qual se passará recibo com indicação da data em que o bilhete estará à sua disposição. Essa data, salvo 
“Xiravio do pedido que é remetido pelas estações aos respectivos Serviços de Fiscalização, será pelo menos 
“ineo dias úteis depois daquele em que foi feita a requisição. 
E assageiro terá tambêm cinco dias para retirar o bilhete; se o não fizer dentro dêste prazo perderá di- 
Peito ao depósito tendo de fazer novo depósito se quizer adquirir o bilhete depois desse prazo. 

Os depósitos que não se restituam revertem a favor da Administração que tenha fornecido os bilhetes. 
O preço do bilhete será pago integralmente pelo passageiro quando este lhe fôr entregue pela estação, 

eduzindo-se, porêm, à importância do depósito e recolhendo a estação o recibo que desta tenha passado. 
2.º — Bilhetes — Os bilhetes são pessoais e intransmissíveis e devem ser assinados pelos seus portadores 

ue não poderão recusar-se a apresentál-os e a reproduzir a sua assinatura sempre que isso lhes seja pedido 
Pelos agentes das Administrações os quaes poderão apór nos.bilhetes os sêlos ou inscrições que julguem con- 
Venientes, considerando-se nulos e sem valor: 

a) quando não tenham a data e o carimbo da estação de partida; 
6) quando encontrados em poder de pessoas diferentes daquélas para quem foram vendidos ; 

À c) quando não tenham sido utilisados dentro duo seu prazo, por extravio dos bilhetes, doença ou fale- 
mento do interessado ou por qualquer outra causa, sem que em nenhum caso possa exigir-se das Administra- 

es o reembolso de qualquer importância. 
Os bilhetes são constituídos por vários «coupons» reunidos sob uma capa e correspondentes a cada um dos 

Percursos parciais em que o percurso total se encontra dividido. 
: Na capa deve figurar a data da partida da estação de origem da viagem. 

. 3.º — Utilisação dos bilhetes — O passageiro poderá começar à viagem em qualquer estação do itinerário 
nda que não seja à indicada na requisição e no sentido que queira, mas uma vez começada terá de conti- 
luar na direcção escolhida. 

Todo o coupon desligado do caderno do bilhete circulatório é considerado nulo e cassado se o passageiro 
:. Sa ao mesmo tempo todas as mais partes do bilhete, excepto as correspondentes, 4 trajectos já per- 

rridos, 
Os passageiror poderão utilisar qualquer comboio em cuja composição entrem carruagens da classe dos 

e bilhetes, sempre que para o percurso a efectuar possam admitir-se passageiros da mesma classe com bilhetes 
* tarifa geral. 
E Abandono de percurso — É permitido aos passageiros abandonarem em qualquer altura da viagem, 

dálquer arte do percurso do seu bilhete sem que por êsse facto tenham direito a reembolso da importância 
orrespondente ao percurso abandonado. 
" Se o passageiro deixar de utilisar alguns coupons para percursos suplementares passando alêm das esta- 

y es de entroncamento correspondentes, considerar-se há para todos os efeitos que renunciou voluntariamente a 
“Sa parte da viagem. 
A 5.º" — Prazo de validade— O prazo de validade dêstes bilhetes é de 60 dias compreendidos o da partida 

O da chegada e começará a contar-se desde a data indicada pela estação de partida na capa do bilhete. 
dia Quando 0 passageiro adquira algum dos coupons para percursos suplementares em Portugal, o praso de 60 

$ Será aumentado do numero de dias que corresponda ao coupon ou coupons adquiridos. 
o No bilhete circulatório serão anotados todos os coupons para percursos suplementares e o prazo com que 
4: Cada um dêles se aumente o seu prazo de validade a fim de que êste se considere prorogado por tantos 
Os quantos represente à duração dos coupons suplementares os quais devem conservar-se anexados ao bilhete 
teulatório até final utilisação dêste último para servirem de justificação ao aumento do respectivo prazo de
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validade. Esta anotação será feita pela Administração que venda o coupon ou coupons para os percursos suple- 

mentares, 
Os prazos de validade são improrogáveis. 
6.º — Paragens — O passageiro tem a faculdade de deter-se em todas as estações tanto de percurso fixo 

como dos percursos suplementares, contanto-que faça carimbar o seu bilhete: em Portugal e Espanha, à par 

tida, e em França, à chegada e à partida de cada estação em que tenha lugar a paragem. Esta formalidade; 
porêm, não se exige quando a estação de paragem seja a términus de um coupon. À duração das paragens não 

é limitada, mas em caso algum podem estas determinar qualquer aumento do prazo de validade total dos 
bilhetes. 

7.º— Mudança de classe e comboios de luxo — Os portadores dêstes bilhetes poderão mudar de class 

nas condições previstas nas tarifas gerais de cada Administração isto é: como se fossem portadores de bilhetes 

ordinários. 
Os bilhetes de 1.º classe são válidos para viajar no Sud-Express ou pára ocupar lugares de luxo, sempre 

que os haja disponiveis, mediante o pagamento das respectivas sobretaxas. 
Nas mesmas condições os bilhetes de 2.º e 3.º classe serão válidos para viajar no Sud-Express e para 

ocupar lugares de luxo se os seus portadores pagarem préviamente a diferença por mudança para a 1.º classe 

e as respectivas sobretaxas. 
8.º — Meios bilhetes — Não se vendem meios bilhetes desta tarifa. 
9.º — Bagagens — Cada passageiro tem direito ao transporte gratuito de 30 quilogramas de bagagem 

registada, nada tendo à pagar pelo seu transporte alêm dos direitos de registo, sêlo e assistência. 
Os excedentes de pêso serão taxados ao preço da tarifa geral de cada uma das linhas interessadas. 
O despacho das bagagens com ou sem pêso excedente será feito sucessivamente de e para as estações 

términus ou intermédias do percurso compreendido em cada um dos coupoóns que constituem o bilhete oireula- 
tório ou dos coupons suplementares, competindo ao passageiro indicar em cada estação de partida e semprº 
que deseje aproveitar-se da faculdade de paragem prevista na condição 6.* qual a estação em que tencion? 
deter-se, para que a sua bagagem para ali seja expedida. Entretanto, se o passageiro declarar que só desej 

deter-se numa estação situada alêm do percurso abrangido pelo coupon do bilhete circulatório em que se acha 

compreendida a estação onde o passageiro se encontra e se esta última estiver habilitada a fazer habitualmente 

despachos para a estação de paragem escolhida, será a bagagem expedida directamente para essa estação aos 

preços e condições das tarifas comuns ou internacionais em vigor nas respectivas Administrações. " 
10.º — Solução de continuidade — À travessia das localidades onde exista solução de continuidade nas 

linhas férreas, tais como Lisboa, Madrid, Barcelona, ete., fica-a cargo dos passageiros tanto no que respeit? 

ao transporte das suas pessoas como ao das suas bagagens. 
11.º — Interrupção nas linhas portuguesas e espanholas — No caso de suspensão do serviço na linha por 

onde o passageiro tenha de seguir, à estação onde o passageiro seja obrigado a deter-se, ampliará o prazo de 

validade do bilhete por um periodo igual ao que corresponda à paragem forçada sem que por esse aumento de 

prazo se cobre qualquer importância. 
Se o serviço se fizer com trasbordo terá o passageiro que satisfazer as despesas a que der lugar êsse tras” 

bordo sempre que a elas tenham de sujeitar-se tambem os portadores de bilhetes de tarifa geral. 
12.º — Irresponsabilidade das linhas portuguesas e espanholas — Os passageiros portadores dêstes bilhe-s 

tes renunciam a todo o direito de produzir reclamações por quaisquer prejuizos ocasionados por diminuição o 

numero de comboios ou por falta de lugares da classe a que correspondam os seus bilhetes, podendo, porêms 

neste último caso ou ócupar lugar de classe inferior sem direito à reembolso de qualquer importancia ou espera 

o comboio imediato. Se êste não tiver lugar até o dia seguinte será ampliado em 24 horas o prazo de valida é 

dos bilhetes à semelhança do que se prevê na condição 11.* para o caso de suspensão de serviço. 
13.º — Alfândegas — O despacho das bagagens nas Alfândegas das fronteiras será efectuado pelas agências 

das Administrações quando assim o peçam os interessados. | 

Convidam-se os passageiros a assistir à verificação das suas bagagens nas Alfândegas tanto nas estações 

fronteiriças como em outros quaisquer pontos onde tal caso se der, pois que, pelo que possa ocorrer nessas 

operações declinam as Administrações toda a responsabilidade. | 

As Administrações declinam também toda a responsabilidade pela interrupção do transporte directo daº 

bagagens quando motivada pelas operações aduaneiras ou caso de força maior. 
14.º — Disposições gerais — Em tudo que não fôr contrário ao que à presente estipula, ficam em vigêr 

as condições das tarifas gerais de cada linha. 

Observação importante 

Muito embora esta tarifa indique separadamente por causa das diferenças de câmbio, os preços correspon” 

dentes aos paises em que se efectua o trajecto, o preço total é indivisível e deverá ser satisfeito na moeda pg 
país em que o pagamento se fizer. 

O pagamento far-se há ao câmbio indicado por um aviso periódico afixado nas estações e que será revisto 

com intervalo nunca superior a 15 dias. 

| [| 

Porto, 18 de Dezembro de 1913. 

O Engenheiro Director 

TrárgGO 

Exp. T 767 Fr. de Figueiredo e Silva 

B— 1:100 ex. 
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REPARTIÇÃO pos PREÇOS DOS BILHETES PARA 

=D — 

ITineRkAaRIOS Fixos 

— e CAIA: 

Distâncias 1.º classe 2.º classe 3.º classe 

ITINERARIO A Quilómotros Escudos 
Companhia Portuguêsa... 606 9808,6 7T8$06,6 58$06,1 
Minho é Douro vusciiaso.. 213 3819,4 28348,4 1877,9 

Participe português. ..... 1111110000 Sêlo e Assistência ....... - $10,0 $08,0 $06,0 

AOL ss TRES 819 123838,0 98$63,0 6890,0 

Pesetas 

ERAS SESANNOL Te RSS diario Seeds free Bafo Rd 1:714 187,90 104,60 62,60 
| Francos 

TESS SORA tao Ama Ria PERA AA AL SE DESSA 1:645 138,25 93,35 60,90 

ITINERARIO B Quilómetros Escudos 

Companhia Portuguêsa... 606 9808,6 T$06,6 5$06,1 
Minho e Douro .......... 213 38$19,4 28484 1877,9 

Participe DPOTLUBUÔB. cce: Sélo e Assistência 1.1.1... - $10,0 $08,0 $06,0 

LAS aaa 819 12838,0 9863,0 6$90,0 
Pesetas 

LADO BRDAnBOLCNo vu cBAE ro NA a RR dean A cas Rear CEA 1:954 152,75 118,65 71,95 
Francos 

ESERSINO ERAnGAB o DS Res EA EA CEO Aa Aa Aedo a ESTAR 1:793 150,65 101,65 66,30 

ITINERARIO GC Quilómetros Escudos 

Companhia Portuguôsa... 635 9866,7 7T$52,6 DE3T,6 
Minho e Douro -:........ 213 33524,3 2852,4 1380,4 

Participo DOTÊUBUOB à e alba ía cado Sêlo e Assistência ....... - S$10,0 PAUSA $06,0 

é 825: ESEROTR O 848 13801,0 10818,0 71824,0 

Pesetas 

oie SiS ORA IA So o PER A Rs RR AOC ERA A SRA 2:740 190,40 148,60 92,50 
Francos 

TERES A RSS RR COI ONA OEA AI NERO 1:645 188,25 93,85 60,90 

ITINERARIO D Quilómetros Escudos 

Companhia Portuguêsa... 500 TSSL3 58824 3890,6 
| BOA AIR Eee ds 204 38158,7 2837,6 1$359,4 

Participe português. ......l.111110000 Sôlo e Assistência ..... ó & $10,0 SORO $06,0 

Total... 704 11810,0 8$28,0 5356,0 
Pesetas 

ESSO GuDanhobs costas tegtensivéss ço crbsatESS Da CRAVO: 1:704 137,90 104,60 62,60 
Franoos 

CDA EO REAR A A A AO AO, SUR 1:645 138,25 93,85 60,90 

ITINERARIO E | Quilómetros Escudos 

' Companhia Portuguêsa... 500 7881,3 582,4 3$90;6 
SSITA ATIRA e 006 nad de ca láato 204 B818,7 2887, 1859,4 

Participe português. ...ilccc1...0oo Sêlo e Assistência ....... - $10,0 $05,0 $06,0 

PORRA ee dee 704 11810,0 8$28,0 5856,0 

Pesetas 

Participe espanhol... 111 ERRO RS ESSA OR TEA 1:944 151,40 117,80 T1,10 
Francos 

ASAE, ERRA SIE A AR DER ESA PSU OCA DE 1:793' 150,65 101,65 66,30 

ITIN ERARIO F Quilômetros Escudos 

Companhia Portuguêsa... 529 789,8 5891,8 3896,9 
DOBRA covas sao Ido: 204 3506,2 29898,2 1553,1 

Participe português. ..... 11111110. Sêlo e Assistência ....... “ $10,0 $08,0 $06,0 

TOET acuscas 7183 11810,0 S$28,0 5856,0 

Pesetas 

UR TAESAÇE O ESSO TC A ANNA -eS 2:621 185,50 144,80 89,80 
Francos 

Participe trancês ..... EE, ONES alado Mec Sms Aa 1:645 188,95 93,85 60,90 
EE o o ISA SD RN. são À as À ms sa 
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PLEMENTARES === 

| Itinerários 

Quilómetros 

(Ida e volta) 

Preços — Escudos 

1.º classe 

INEO Roo arena Ru 

o DA AA A RO 

| » E) DOR DIETA ERA UA SINO, 15 

EA do MORA Ao RICERO E 

» 5 e 4/6 0/0 00ÁAAIO 0/0 

CA: PERA RELA SAS RS 

| TA a; SORO ADO, e LA, CAIR 

» 8 PEN RT EAN A ES EDS SR SE ECA OR 

| fiada Aee TE a ar A NONO DIO), 

» 10 e 04 44 044 ANS 

ENS EO SS SRI ATERROS, 

CS PARDO N ONA RATO 

A So VERAO MR E ALA, 

ea dec os nar ANTE Aia a 

| 

= - 78 - 78 - - - SILOL = 

- - 284 - 284 - - = | BELO]. = 

= - 954 - 954 - - = [118450 - 

- - - 100 100 - - < = 1800 

212 12 - = 224 [2554,6 - S14,4 - - 

212 308 - - 520 [28544] — [35696] — e. 

2312 656 - & 868 |2854,5) — |IT$88T5|) — = 

Preços — Escudos 

— ————s— .———— nan ES SCINSSIESCTN MES meo eaene 

2. elasse 3.º classe 

2343,0) 2843 - - - - 1362,0 

- 1843 - - $95,0] — - 

- 2851 - — [18570] > - 

- sS17 - gSIL0l — > uy 

$90,0) 1855 - | $A40). - - $60,0 

- $92 - $62,0] —— & = 

- $42 | $298,0] - = o = | 

- $71 - - = $47,0 - 

- 2856 - - - 1871,0] — 

= 8359 - - - 5878,0) — 

390,0 £$90 - - — - $60,0 

= 2802 [1$297,8] - | $072! - - 

- 4368 [18972] — [18848 — = 

- T$82 [18278] — [38937] — - 
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Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

Serviço directo combinado com a Companhia Portuguesa, Minho e Douro e Companhias 

dos Caminhos de Ferro da Beira Alta, 

do Porto à; Povoa e Famalicão e Nacionecl de Caminhos de Ferro 

TARIFA ESPECIAL P. Nº 4— GRANDE VELOCIDADE 

AVISO AO PUBLICO 
(Aprovado por despacho ministerial de 24 de Novembro de 1915) 

Precos para percursos superiores 

a 3:500 quilómetros 

A partir de 15 de Fevereiro de 1914, deverá conside- 

rar-se incluida na tarifa acima indicada, como aditamento 

à respectiva tabela de preços dos bilhetes, a seguinte dis- 

“posição: 

“Para percursos superiores a 38:500 quilómetros, cobrar- 

se hà, alem dos preços estipulados para este número de 

quilómetros, mais 2800 em 1.º, 1850 em 2.º e 1800 em 

3.º classe por cada fracção indivisivel de 250 quilómetros,,. 

Lisboa, 7 de Novembro de 1913. 

— Bns259 O Engenheiro Director 

Exp. n.º 1:387 HNrthur Mendes. 

» 

178 — 2:000 nx. — Foverciro, 1014 — Tip. Cam.'* de Forró do Estado



Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

TARIFKA ESPECIAL INTERNA N.º 1l— GRANDE VELOCIDADE 

(Aprovada por despacho ministerial de 27 de Dezembro de 1943) 

Em vigôór dêésde 1 de Fevereiro de 1914 

PARA O TRANSPORTE DAS MERCADORIAS ABAIXO INDICADAS 
EM 

VAGÕES FRIGORÍFICOS DE PROPRIEDADE PARTICULAR 

Aves mortas, carnes frescas, caça morta, cerveja, flores, 

frutas frescas ou verdes, hortaliça, 

leite, legumes verdes, levadura, manteiga, mariscos, 

ostras, ovos, pão, 

peixe fresco, plantas vivas, queijos frescos, requeijões 

e demais comestíveis cujo transporte se efectue pela velocidade dos passageiros 

$ |. — MATERIAL MATRICULADO ISOLADAMENTE 

Vagões carregados 

Às mercadorias que constituam à remessa serão taxadas ao preço das tarifas que lhe correspondam (ge- 

al on especiais aplicáveis de &. v.) mas com sujeição aos mínimos abaixo indicados ou pagando como tal: 
$ 

| Para as frutas frescas ou verdes, hortaliças, leguntes 
5:000 quilos por vagão. | 

verdes: e cerveja. 

38:000 quilos «.:....1.1.+. Para as restantes mercadorias acima indicadas. 

Nêstes mínimos está compreendido o pêso das mercadorias e o das respectivas taras. 
— Não obstante, como pela condição 4.º do parágrafo 4.º desta tarifa, se concede o transporte gratuito de 

à 9% de gêlo, os citados mínimos serão elevados a 5:500 ou 3:300 quilogramas, conforme o caso, quando as 

Mercadorias sejam acondicionadas em gêlo, 

Vagões vasios 

Pelo transporte dos vagões vasios cobrar-se há a taxa de OFO18 por vagão e quilómetro sempre que o pêso 

1 fada veículo não exceda 10 toneladas. Os excedentes dêste pêso serão taxados à razão de 00018 por to- 
"lada indivisível e quilómetro. 

| Na devolução dos vagões vasios está compreendida a gratuidade das taras e refrigerantes preparados para 

FPnservação dos géneros. — »



$ 2.º — MATERIAL MATRICULADO EM NÚMERO MÍNIMO DE SEIS VAGÕES 2 

VYVagÕões carregados 

A qualquer empresa ou entidade particular que, duma só vez, matricule, nestes Caminhos de Ferro, É o) 

mínimo de seis vagões frigoríficos do tipo por êles aceite, será concedida uma bonificação de OS018 por vagão 

e quilómetro sempre que o vagão seja utilisado para o transporte de qualquer das mercadorias designadas np E 

presente tarifa, com sujeição ao mínimo de pêso na mesma estabelecido. | j 

Não gosarão de bonificação alguma. os vagões que transportem apenas as taras e refrigerantes, pois mestê 

caso serão considerados como material vasio. e 

A referida bonificação poderá ser deduzida no acto da expedição da remessa ou regularizar-se por liqui- | 

dação posterior, conforme convenha ao proprietário dos vagões, que deverá, para êsse efeito, entendér-se º - 

rectamente com 0 Serviço da Fiscalização e Estatística desta Administração. 

VagÕões vasios | 

Pelo transporte de vagões vasios pertencentes à empresas ou entidades particulares que duma só vez ter 

nham matriculado um número mínimo de seis veículos desta espécie cobrar-se há 030009 por quilómetro e io. 

nelada indivisível qualquer que seja a tara de cada veículo. 

$ 3.º— CONDIÇÕES RELATIVA AO MATERIAL A 

1:º — Qualquer empresa ou entidade particular que pretenda pôr em circulação vagões frigoríficos de ss 

propriedade, deverá sujeitar-se às seguintes disposições: -. y 

a) Submeter préviamente o plano geral e detalhado dos vagões à aprovação desta Administração tendo &% 

vista que em nenhum caso o pêso dêsses vagões com a respectiva carga poderá exceder 22 toneladas nem th 

pouco 3:300 quilogramas por metro linear, compreendidas as bombas de choque. : " 

b) Conformar-se com' as condições que'esta Administração tenha estabelecidas para a construção e cirênia 

ção do. seu material, cingindo-se às indicações técnicas que a êsse respeito se lhe façam. 

c) Adoptar para a construção dos principais órgãos (rodas, molas, engates, bombas de choque, eté.d, * “A 

tipo adoptado por esta Administração, a fim de facilitar as reparações do, material. " 

d) Marcar; os vagões com à série e numeração que a Administração indicar, inscrevendo alêm disso em 

“cadá lado do vagão, com toda a exactidão e em carácteres bem visíveis, a tara e à carga máxima em quilo” 
te A 

gramas. 
6) Dotar Sdãs! os vagões de freio de vácuv e de tubo de intercomunicacção para o aquecimento por vapôrs 

e dotar tambem de freio de fuso e de guarita um vagão por cada três ou fracção de três que tenham de mi Z 

tricular, entendendo-se' que' as empresas ou entidades particulares que já tiverem vagões matriculados ter y 

que instalar o dito freio em todos os que construam ató que uma terça parte do seu material se ache e 

de guaritas é de freios de fuso. 

ff) Indicar à sua residência para o caso de que a Administração tenha de fazer-lhe qualquer aviso ; depois 

de admitidos os vagões e postos em circulação. :. 

29,º— Os vagões de propriedade particular não serão admitidos a circular se não depois de terem sido 

examinados e autorizados por esta Administração. 

3.º-— Ainda depois de recebido o material nas condições acima indicadas e quando por defeito de cons 

trução os vagões não ofereçam completa segurança a Administração poderá recusar à sua circulação até que 

as deficiências sejam sanadas. À 

No caso de que a Administração, depois de aceites os vagões, estabeleça disposições contrárias à antori- 

zação que anteriormente tenha concedido, os donos do material deverão sujeitar-se a essas disposições suspem” 

dendo ou limitando a circulação dos vagões emquanto êstes não reunirem as condições necessárias para pode 

rem transitar em todas as linhas, sem restrição alguma. 

4.º — Muito embora os principais órgãos (rodas, molas, engates, bombas de choque, etc.,) devam ser do 

tipo adoptado por esta Administração, entender-se há, no entanto, que estão exceptuados os vagões já cons” | 

truíidos/ e admitidos & circular, nos quais as ditas peças sejam de tipos especiais; mas os donos do materiº 7 

terão de depositar nesta Direcção (Serviço de Tracção e Oficinas) de prevenção para qualquer reparo urgent! ) 

determinado número de peças. Às peças do tipo corrente serão fornecidas pela Administração que debitará e | 

sua importância os proprietários do material. . 

5D.º — Os vagões deverão ser entregues prontos à circular e com as caixas de lubrificação providas 8º 

azeite A lubrificação em trânsito será feita pelos agentes desta CEDRO os quais cuidarão do mater io 

Soo se fósse propriedade da mesma Administração. ão 

ção dos vi agões ficará a cargo do expedidor, que terá 3 Ousgação. de mantê-los em. bom es! A ; 
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de circulação, especialmente no que respeita a rodas, aros, molas, caixas de lub;ificação, ete., sob a fiscaliza- 
ção desta Administração. : 

6.º — No caso de paralização dos vágões vazios, quer por não serem requisitados pelos expdidores, para 
— farregamento, quer por os consignatários, depois de concluida a descarga, não os pôrem à disposição desta 

— Administração para retorno cobrar-se bká, a título de estacionamento, se êste tiver lugar no recinto das esta- 
gões, à taxa de 08045 por vagão e por período indivisível de 24 horas depois de decorrido o prazo de 48 ho- 
Tas à contar da hora de chegada, 

1.º — Se os vagões carecerem, em trânsito, de qualquer reparação urgente, seja.de que naturesa fôr, esta 
Administração encarregar-se há de fazê-la por conta do expedidor, cobrando a importância do seu custo (in- 
Clusivé gastos gerais) e mais as despesas de transporte se houver aumento de percurso, isto é, se a reparação 

exigir a transferência do vagão do ponto em que ocorrer à avaria até Aquele em que tenha de efectuar-se a 
—  Teparação; mas se esta não poder fazer-se por estar carregado o vagão, o expedidor terá de fornecer outro 

Para o trasbordo da mercadoria, operação que será de conta do mesmo expedidor. 
8.º — Esta Administração obriga-se à reparar as avarias que, por culpa sua, sofrer o material, mas não 

— Se responsabiliza pelas que se derem por casos fortuitos ou de força maior, por aquecimento das caixas de lu- 
Dbrificação ou por quebra de alguma peça do vagão quando a quebra se dê por desgaste ou uso natural. 

9.º — Nenhuma indemnização será paga por esta Administração pela detenção dos vagões durante a repa- 
—Tação nas suas oficinas ou estações, comprometendo-se no entanto a que à reparação se faça com a brevidade 
Possível. Fica igualmente isenta de toda à responsabilidade pelos atrazos e avarias que possa sofrer a merca- 
doria emquanto o vagão se acha detido por causa da reparação que nêle tenha de fazer-se. 

10.º — O expedidor e o consignatário deverão fazer constar, com os agentes desta Administração nas es- 
"tações de partida e de destino, o estado em que os vagões são entregues ou recebidos pelas mesmas estações. 

Na falta dêste requisito, por parte daquêles, entender-se há que se conformam com as declarações dos ditos agentes. 

S 4º— CONDIÇÕES RELATIVAS AO TRANSPORTE 

: 1.º — A carga será feita pelo expedidor e a descarga pelo consignatário ou pela pessoa que acompanhe a 
Têmessa, mas sempre por conta e risco dos interessados. 

| Cada uma destas operações deverá ser feita dentro de doze horas úteis a contar daquela em que o va- 
— São, vazio ou carregado, seja posto à disposição do expedidor ou do consignatário. 

õr Se as operações de carga ou de descarga não estiverem concluídas 12 horas depois do vagão ter sido. 
) Posto à disposiçãr, respectivamente, do expedidor ou do consignatário, esta Administração cobrará, a título de 
—  Peupação de via, qualquer que seja o local em que se encontrem os vagões, 1500 por veículo e período de 24 
— horas indivisíveis. 
A 2.º — Cada vagão carrégado será expedido por um só expedidor para um só consignatário e para um único 
— estino, constituindo uma só remessa. — 
o Quando a remessa tenha pêso inferior ao mínimo de carregamento exigido e seja constituída por mercadorias 

e “ . * ”. y > — de várias classes que gozem de diferentes preços de transporte, aplicar-se há ao pêso que falte para completar 
/ J - . , ” ” ” : t Ésse mínimo o preço correspondente à mercadoria que o tenha mais elevado dentre as que constituem a remessa. 

— 3º—Em trânsito e como transporte independente da remessa inicial, poderão admitir-se nas estagões 
— intermédia, para o mesmo percurso do vagão e transportadas no mesmo veículo, outras remessas de géneros 

— *rêscos, sempre que o vagão seja acompanhado de agente do expedidor. 
1 Às remessas das estações intermédias serão taxadas em relação ao seu pêso e pelos preços que correspon-. 

— dam à estação donde tiverem sido expedidas, mas sem que o seu pêso possa ser tido em conta pará completar 
É mínimo exigido para a remessa primitiva. 
o 4.º —A Administração concederá uma dedução de 10%) sobre o pêso bruto dá mercadoria quando às - 

"Têmessas de géneros e peixe fresco sejam transportadas em gêlo, desde que seja evidente que nelas existe êsse 
— Yefrigerante. 
e O gêlo depositado nas paredes dos. vagões para produzir o frio no interior dos mesmos, será considerado 

— Somo um acessório dêstes e como tal transportado gratuitamente, mas os interessados não poderão retirá-lo, no 
— todo ou em parte, pará destiná-lo a outro fim. : 
o Uma vez introduzido o gêlo nos recipientes, as comportas dêstes serão precintadas pela estação onde seja 
feita à operação, não podendo tirar-se as precintas senão para renovar a provisão, ou em caso de força maior 

-— > devidamente justificada. As ditas operações deverão ser feitas em presença dos agentes desta Administração 

va A falta do cumprimento desta disposição por parte dos interessados dará à Administração o direito de 
-— Teelamar-Ihes perdas é danos. 

LR : | . “ que não permitirão que se retive qualquer quantidade de gêlo. 

Pelos comboios correios dêsde que o afastamento de eixos dos vagões frigoríficos não seja inferior ao do mate- 

de 
% á J—-— da * 

1 DE BF pi ST E. ADE ETTA la NAS LOOP a MAIAA É 

>, EAST vagões carregados Serão transportados, normalmente, pelos comboios mixtos e, quando possível, 

ll que entra na composição normal dêsses comboios. : Sd” 
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No entanto esta Administração reserva-se o direito de demorar o transporte até ao duplo do prazo indicado 

para à marcha dos comboios mixtos sem que por isso seja obrigada a indemnização alguma. 

6.º —O transporte dos vagões vazios será feito pelos comboios mixtos, se o serviço assim o permitir, Ou 

pelos de mercadorias mais directos, ficando no entanto as remessas de material vazio subordinadas aos prazos 

regulamentares da pequena velocidade. 

7.º — A Administração fica isenta de toda à responsabilidade pelo conteúdo do vagão quando êste seja acom: 

panhado pelo expedidor ou por pessoa por êle designada para êsse efeito, ou quando o entregue na estação de 

chegada com as precintas do expedidor intactas no caso do vagão não ser acompanhado por pessoa alguma: 

8.º— Por cada vagão vazio ou carregado fornecerá esta Administração, à pessoa que o acompanhe, UM 

passe gratuíto de 3.º classe, válido para o percurso que o vagão tenha de efectuar. O passe ficará sujeito aos S 

impostos correspondentes aos bilhetes ordinarios e será válido únicamente no comboio em que se efectue O 

transporte. No entanto à pessoa que acompanhe à remessa poderá utilizá-lo nos comboios mixtos quando 0 

vagão vazio siga pelos comboios de mercadorias. 
9.º— Ao portador do passe só será permitido o transporte da bagagem de mão em harmonia com as dis- 

posições em vigor. 
10.º— Para a& concessão do passe é indispensável que o expedidor indique pelo seu próprio punho, Dº 

nota de expedição, o nome e apelido da pessoa que acompanhe a remessa. Os revisores e demais empregados 

desta Administração poderão exigir a identificação da pessoa portadora do passe, sempre que o julguem 

necessário. 
11.º— A aplicação da presente tarifa especial fica sujeita às condições da tarifa geral desta Administração 

em tudo que não seja contrário às disposições precedentes. | 

| 

Observações relativas ao tráfego internacional 
4 

— As remessas de géneros frescos destinadas a Espanha, ou alêm, poderão ser transportadas ao abrigo À 
Uj 

desta tarifa sempre que às mercadorias a expedir seja aplicável alguma das tarifas directas combinadas em vigor = 

Pelo que respeita ao percurso em Espanha os transportes fazem-se exactamente nas mesmas condições quê = 

em Portugal, visto que a respectiva tarifa espanhola ligável (especial combinada n.º 121 g. v.) tem os preços 

e condições iguais aos da presente. 
Quando se empreguem vagões para transportes destinados a França, caso em que é indispensável o tras" 

bordo das mercadorias na fronteira hispano-francesa, em virtude da diferença da largura de via, o expedidory 

ao regressar à fronteira o vagão vazio, cuidará de cumprir na Alfândega da fronteira franco-hespanhola todas 1 

as operações e formalidades, tendo em vista que, sobre êste ponto declinam as Administrações toda & 

responsabilidade. 
À 1 

2.º As remessas destinadas ao estrangeiro deverão ser apresentadas acompanhadas de todos os doct"-=—— 

mentos necessários e exigidos pelas leis e regulamentos para o cumprimento das: formalidades alfandegárias 

nas fronteiras. 
; 

3.º — As Administrações declinam toda a responsabilidade pelos atrazos, despesas, multas, apreensões, ete-, 

que possam ter lugar nas Alfândegas fronteiriças em virtude de indicações incompletas ou irregularidades con 

tidas nos documentos que devem servir de base para às respectivas formalidades aduaneiras. 

4.º — Todo o expedidor pode tomar à seu cargo as operações e formalidades da Alfândega nas fronteiras 

ou fazê-las efectuar por indivíduo de sua escolha. Nêste último caso deverá declará-lo ao apresentar a remessa 

fazendo na respectiva nota de expedição a declaração seguinte: 

« Operuções aduaneiras na fronteira em ... (nome do indivíduo escolhido), Residente em . 

Na falta desta indicação ou no caso de indicação incompleta nas notas de expedição e nos documentos 

alfandegários, às operações e formalidades serão preenchidas de ofício pelas Agências das Companhias nas fron- 

teiras, em harmonia com os dados fornecidos pelo expedidor nos referidos documentos e pelas tarifas respectivas: | 

[às mesma fórma procederão as ditas Agências quando sejam elas as indicadas para efectuar os despachos» 

— Quando as operações e formalidades aduaneiras devam ser preenchidas por pessoa designada pelo 

expedidos, êsse jarra do RSI deverá satisfazer, por sua conta e risco e em todos os pontos, é 

$$ 25 

ou u pelas que area ocorrer VERIA o tempo e em on que esteja sob. a der do Tepresentante do expedidor. 

Lisboa, 27 de Agosto de 1913. O Engenheiro Director 

Sul Arthur Mendes. 
185-—8:500 ex.— Tip. dos Cam.** de Ferrc da Estado 
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Servico directo combinado com a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta 

Rviso ao Publico 

TARIFA ESPECIAL N. B. N.º 6— PEQUENA VELOCIDADE 

TRANSPORTES DE SAL 

A partir de 10 de Fevereiro de 1914 às remessas de sal que 

— da estação de Figueira da Foz forem expedidas por vagões 

completos de 10.000 quilos, ou pagando como tal, com destino ás es- 

tações de Gaia e Porto-Campanhã (local ou transito), 

ao abrigo da farifi especial N. B. nº 6 de pequena velocidade, em 

vigor desde 1 de Fevereiro de 1901, serão taxadas pela 15. série, 

ou seja ao preço de 1$&8O à tonelada. 

Em tudo que não seja contrario ao que se dispõe no presente 

Aviso, ficam em vigor as condições da referida tarifa especial N. B. 

n.º 6 de pequena velocidade. | 

Lisboa, 28 de Janeiro de 1914, 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

BB. 2.296 
Exploração-Serviço do Trafego 

Expediente n.º 3500 

950 exemplares 



ALERTA DOS ERÍNHOS E NRO q. 

CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES 

Soviedade Anonyma —- Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Sóde : Estação do Rocio — Lisboa 

AVISO AO PUBLICO 

1.º ADETAMENTO 

Á 

TARIFA ESPECIAL INTERNA N.º 1— PEQUENA VELOCIDADE 

A partir de 10 de Fevereiro de 1914 serão incluidas nn com- 
cessão especial, constante da tarifa especial interna n.º 1 de pe- 
quena velocidade, para o transporte anual do minimo de 100 toneladas de 
vidro em obra, com destino a exportação pelas barras de lisboa, do 
Porto e porto de Leixões, as estações de Monte Real c Monte 
Redondo. 

: A estas estações corresponde, liquido do reembolso, o preço de 2580 
— por tonelada, incluidas as despezas de evoluções, manobras e as de em- 

—  barque nos caes da Companhia. 
| Ficam em tudo o mais em vigôr as condições da tarifa especial in- 

terna n.º 1 de pequena velocidade, em aplicação desde 20 de Janeiro de 
— MsESPAR 

Lisboa, 28 de Janeiro de 1914. 

vTr 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreiva de Mesquita 

B. 2.298 
Exploração— Serviço do Trafego 

Expediente 866 

950 excermplares 
” 
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TU SRA A DOS CAM) HOS DE FERRO 

CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos dé 30 de Novembro de 41894 

Séde : Estação do Rocio — Lisboa 

| 

AVISO AO PUBLICO 

2. ADITAMENTO 

Á 

TARIFA ESPECIAL INTERNA N. 10 — PEQUENA VELOCIDADE 

A partir de 10 de Fevereiro de 1914 a tarifa especial interna n.º 10 
de pequena velocidade, para transporte de diversas mercadorias, por expedi- 
ções do minimo de 500 quilogramas, ou pagando como tal, é ampliada às 
estações de Monte Real e Monte Redondo com os preços a seguir indicados: 

S 1.º — Preços por tonelada 

Estações de : SÉRIES 
so — MS a [aa 

- | : 
Procedencid | Destino 

— aaa EE — aee — 1.º 2.º 3. 4, 

OU Vice-Versa 

Escudos 

Gaia ou Porto Campanhã=. .... Monte Redondo ou Monte Real......... 3910 | 4564 | 4518 | 3362 

ESSA Cos ADA Rr A PAS ANE A 5516 | 4855 | 3569 | 3408 
Ea MARA Lisboa-Caes dos Soldados até Braço de 

onte Real on Monte Redondó) "praia o Alcantara Terra susciceicsos 5823 | 4562 | 3876 | 3847 
Caes do Sodré atê Pedrouços .:........ 5p33 | 4872 | 3086 | 3527 

U 

A partir da mesma data serão incluidas na concessão especial dêste paragrafo para o transporte anual 
do minimo de 4100 toneladas de vidro em obra com destino a exportação pelas barras de Lisboa ou do Porto 
e porto de Leixões, as estações de Monte Real e Monte Redondo, correspondendo-lhes, liquido do reembolso, 
o preço de 2880 por tonelada, incluidas as despezas de evoluções e manobras e as de embarque nos caes 
da Companhia. 

Ficam em tudo o mais em vigôr as condições da tarifa especial interna 
n.º 10 de pequêna velocidade, em aplicação desde 20 de Janeiro de 1912. 

Lisboa, 28 de Janeiro de 1914. 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

— B.2299 
Expluração — Serviço do Trafego 

Expediente n.º 886 , 

950 exctmplares 
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JS GAZETA DOS CAMINHOS “DE FERRO 

CAMINHOS DE FERRÔ PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 3o de Novembro de 1804 

SÉDE: ESTAÇÃO DO ROCIO— LISBOA 

Rviso ao Publico 

TARIFA ESPECIAL P. Nº A—GRANDE VELOCIDADE 

Preços para percursos superiores a 3:500 kilometros 

A partir de 15 de Fevereiro de 1914 deverá considerar-se inclui- 

da na tarifa acima indicada, como aditamento à respectiva tabela de 

preços dos bilhetes, à seguinte disposição: 

«Para percursos superiores à 3.500 kilometros cobrar- 

se-ha além dos preços estipulados para este numero de kilo- 

metros, mais 2300 em 1.º classe, 1850 em 2.º classe e 1800 

em 3. classe por cada fracção indivisível de 250 kilo- 

Metros,» 

Lisboa, 29 de Janeiro de 1914. 

1) Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferrewra de Mesquita 

B. 2.300 
—  Exploração— Serviço do Trafego 

Expediente n.º 835 

950 exemplares 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 

Sociedade Anônima — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Sêéde : Estação do Rocio — Lisboa 

AVISO AO PUBLICO 

A partir de 15 de Fevereiro de 1914 considera-se incluida nos 

Capitulos IX e XIV das condições da tarifa geral em vigór desde 

20 de Janeiro de 1912 a seguinte aclaração á forma de aplicar a 

taxa por cabeça ao transporte de leitões: 

«No caso de ser dificil determinar, á simples vista, se algum suino 

de pequena estatura que seja apresentado a despacho deve ser con- 

siderado para o efeito da taxa como «leitão» (suino no periodo de 

amamentação) ou como «porco», recorrer-se-ha à pesagem dos animais 

sobre que haja duvidas, entendendo-se que: 

A taxa por cabeça, correspondente a «leitões», será aplicada 

sempre que os animuis dessa especie não pesem mais de 40 quilo- 

gramas cada um e só aos que tiverem mais de 40 quilogramas se 

aplicará a taxa estipulada para o transporte de «porcos» por cabeça». 

Lisboa, 2 de Fevereiro de 1914, 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 

Ferreira de Mesquita 

*” B. 2.303 

Exploração — Serviço do Trafego 
Expediente n.º 898 

930 exemplares so 
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Sociedade Anónima. Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

SÉDE : ESTAÇÃO DO ROCIO — LISBOA 

Rviso ao Publico 

ADITAMENTO 

Á. 

TARIFA ESPECIAL INTERNA N.º 14 — GRANDE VELOCIDADE 

Fé partir de 15 de Fevereiro de 1914 considerar-se-ba incluida no artigo 1.º desta tarifa mais a seguinte 
condição : 

CONDIÇÃO 11. 

Como excepção ao disposto no n.º à da condição 10.º permitir-se-ha contudo o seguinte : 

1.º — Quando o bilhete de assinatura deixe de ser utilisado por morte do respectivo titular, ou por doença 
Ou mudança de situação ou de residencia, devidamente comprovadas, poderão os assinantes ou os seus herdeiros 
Obter, a pedido seu e mediante entrega do respectivo bilhete de assinatura, o reembolso da diferença entre o 
preço que segundo esta tarifa corresponda ao praso total (normal ou prolongado) em que a assinatura era válida 
6 O preço correspondente ao praso a que, segundo o disposto no quadro a seguir, a mesma assinatura se con- 
sidera reduzida: 

Praso a que o bilhete se considera 
Eraso total.do bifheto Praso em que o bilhete foi utilisado SSÁSSIÃO incluídas as ampliações que tenha sofrido 

Mónos de E MÊS. .. e e e ++ ee] Redurido a 4 mês. (o) 
“7 Maisde d mês 2 o 0 0. 0. + cu] Não se faz redução alguma, 

| 
[ Menos de 4 mês. .. 1. 1 0 o Reduzido a 1 mês. (a) 

UDNÁNIO ua aos ma 5 eo sol Menos BO Sd MOSAN ne e am o o re] Reodusido nO nôsos, 
| Mais de 3 mêses ... 44 .. .. .. ..]) Não sefaz redução alguma. 

Menos de 3 mêses +. .. .. +. .. ..|/ Reduzidoa3mêses. 
Menos de 6 mêses .. .. « “é .. .-| Reduzidoa6 méêses. 
Menos da 9 mêses .. .. .. . +... ..) Reduzidoa9mêses (b) 
Mais de 9 mêses. .. .. .. +“. +. ..]) Nãosefaz redução alguma, 

| 
Menos de É mês. .. ». .“ s. -. +.) Reduzidoat mês (a) 

1 ano.. ; ANE CAE : 

Í 

(a) Quando se trate de bilhetes do artigo 1.º ou 3.º, válidos para percursos não compreendidos na tabela do artigo 2.º, o preço 
da assinatura por 1 mês será computado em um terço do preço que a tarifa 14 de grande velocidade astabelece para os bilhetes de 
3 mêses de validade. 

Tratando-se de quaisquer bilhetes para percursos compreendidos no artigo 2.º entender-se-ha que o preço da assinatura por 
1 mês será o estipulado pela tarifa n.º 1á-bis de grande velocidade. 

(b) Neste caso o reembolso à fazer será o que corresponda a metade da diferença entre o preço de 6 mêses e o preço de um ano. 
NOTA IMPORTANTE — A aplicação destas disposições far-se-ha sempre partindo da hipotese de que o bi- 

lhete foi utilisado até a data em que fôr devolvido á Companhia acompanhado do respectivo pedido de rescisão 

da assinatura. 

2.º — Quando se trate de bilhetes de assinatura para pessoas da mesma familia, tomados nos termos da 
condição 3.º do artigo 2.º da tarifa 14 de grande velocidade a rescisão da assinatura motivada pelo falecimento 

de um dos titulares far-se-ha, simultaneamente para todos os assinantes da mesma familia, nos termos indicadvs 

no n.º 1 desta condição (11.º) 
Todavia, se nisso tiverem vantagem, poderão os titulares sobreviventes continuar a utilisar as suas assina--- 

turas até o fim do respectivo praso de validade desde que satisfaçam a diferença entre o preço por que paga- 
ram cada um dos primitivos bilhetes e aquele por que teriam de os pagar se ao tempo em que foi feito o pri- 
“iso contracto de assinatura o titular falecido não fizesse parte do grupo de assinantes pertencentes à mesma 
atmlia, 

As disposições desta condição 11.º são extensivas aos bilhetes dos artigos 2.º e 3.º da tarifa especial n.º 14 

de grande velocidade e os pedidos de aplicação desta condição devem ser dirigidos ao Chefe do Serviço da Fis- 
calisação das Receitas desta Companhia acompanhados dos respectivos bilhetes de assinatura. 

Lishoa, 6 de Fevereiro de 19414. 

RB. 2.304. O Diretor Geral da Companhia 
Dome a 

Exploração — Serviço do Trafego L. Forquenot 
Expediente n.º 3292 / * 
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CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anônima. Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

SÉDE : ESTAÇÃO DO ROCIO — LISBOA 

:AMINHOS DE FERRO 
| 

Rviso ao Publico 

ADITAMENTO 

A 

TARIFA ESPECIAL INTERNA N.º 14 — GRANDE VELOCIDADE 

E e partir de 415 de Fevereiro de 1914 considerar-se-bha incluida no artigo 1.º desta tarifa mais a seguinte 
Ondição : 

CONDIÇÃO 11. 

Como excepção ao disposto no n.º 1 da condição 10.º permitir-se-ha contudo o seguinte : 

1.º — Quando o bilhete de assinatura deixe de ser utilisado por morte do respectivo titular, ou por doença 
ou mudança de situação ou de residencia, devidamente comprovadas, poderão os assinantes ou os seus herdeiros 
Obter, a pedido sen e mediante entrega do respectivo bilhete de assinatura, o reembolso da diferença entre o 
preço que segundo esta tarifa corresponda ao praso total (normal ou prolongado) em que a assinatura era válida 
& O preço correspondente ao praso à que, segundo o disposto no quadro a seguir, a mesma assinatura se con- 
sidera reduzida : 

: Praso total do bilhete A R à hos Praso à que o bilhete se considera 
] incluidas as ampliações que tenha sofrido Praso êm que o bilhete foi utilisado E E reduzido 

3 Menos de df mês. .. 0. 0. 0. + ..]| Reduzidoa1 mês (a) 
| “ isgeamtalealaam: ode ue aa "MAIS do AUS 21 CT ER co NO Se faz Tedução alguma: 

| | 
Menos de 4 mês. .. 1. 2. 0.1. 0. ..] Reduzidoa mês (a) 

OMÔSOS. o 1 A 0 e ae 2.7 Menos de'3môses .. “à ic. +. «é +] Reduzidoa3mêses. 
| Mais de 3 mêses .. «.. .. .. -- -.-) Não sefaz redução alguma. 

| 
| Menos de À mês. .. .. -. +. .. ../ Reduzidoa1mês (a) 

Menos de 3 mêses «. .. .“.» « .. ..| Reduzidoa3 mêses. 
| RUN dardo ee E o ea VT MEO Umbas nr n Sia é / Bedundo 6móses, 

Menos de 9 môses .. .. .. + +. ..| Reduzidoa9 mãêses (b) 
| Mais de 9 môses. .. .. +. +. +. «| Não sefaz redução alguma. 
| J 5" 

| (a) Quando se trate de bilhetes do artigo 1.º ou 3.º, válidos pára percursos não compreendidos na tabela do artigo 2.º, o preço 
| da assinatura por 1 mês será computado em um terço do preço que à tarifa 14 de grande velocidade estabelece para os bilhetes de 
| mêses de validade, 

Tratando-se de quaisquer bilhetes para percursos compreendidos no artigo 2.º entender-se-ha que o preço da assinatura por 
Nês será n estipulado pela tarifa n.º 1á-bis de grande velocidade. 

(b) Neste caso o reembolso a fazer será o que corresponda a metade da diferença entre o preço de 6 mêses e o preço de um ano. 
NOTA IMPORTANTE — A aplicação destas disposições far-se-ha sempre partindo da hipotese de que o bi- 

lhete foi utilisado até a data em que fôr devolvido é Companhia acompanhado do respectivo pedido de rescisão 
da assinatura. i | 

2.º — Quando se trate de bilhetes de assiuatura para pessoas da mesma familia, tomados nos termos da 
Condição 3.º do artigo 2.º da tarifa 14 de grande velocidade a rescisão da assinatura motivada pelo falecimento 

e um dos titulares far-se-ha, simultaneamente para todos os assinantes da mesma familia, nos termos indicados 
nO n.º 4 desta condição (11.º) 
: Todavia, se nisso tiverem vantagem, poderão os titulares sobreviventes continuar a utilisar as suas assina- 
bras até o fim do respectivo praso de validade desde que satisfaçam a diferença entre o preço por que paga- 
Fam cada um dos primitivos bilhetes e aquele por que teriam de os pagar se ao tempo em que foi feito o pri- 
e contracto de assinatura o titular falecido não fizesse parte do grupo de assinantes pertencentes á mesma 

lia, 

q Às disposições desta condição 141.º são extensivas aos bilhetes dos artigos 2.º e 3.º da tarifa especial n.º 14 
6º grande velocidade e os pedidos de aplicação desta condição devem ser dirigidos ao Chefe do Serviço da Fis- 

Calisação das Receitas desta Companhia acompanhados dos respectivos bilhetes de assinatura. 
Lishoa, 6 de Fevereiro de 1914. 

BB. 2.304 O Diretor Geral da Companhia 

ção — Serviço do Trafego L. Forquenot 
Expediente n.º 3299 & 7 
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Companhia dos Gaminhos de Ferro Portuguezes da Beira Alta 

PEQUENA VELOCIDADE 

|.' AMPLIAÇÃO À TARIFA ESPECIAL N.' 9 
PARA O TRANSPORTE DE 

Vinho em cascos, barris ou odres por wagon 
completo de 8.000 kilos ou pagando como tal 

Em applicação desde 8 de fevereiro de 1914 

Preços por 1.000 kilogrammas incluidas as despezas accessorias 

Das pro mo rente Figueira Alhadas Montemór elfo Cantanhede Murteda Pampilhosa 

GSEONCOS.. + no e 2870 2870 2870 28556 | 28394 | 28986 | 92820 

Villa Franca. . . | 2890 2890 2890 28808 | 2%$646 | 28538 | 23376 

PERL. SO e So 3800 3800 3800 28898 | 28736 | 28628 | 28466 

GANA: o. nO e 3820 3820 3820 3820 38078 | 2897 28808 

CÉrdena. < eu 3860 | 3860 | 3$60 | 3860 | 38438] 3833 | 3$168 

Freineda. . . . . .] 3390 38728 | 338664 | 3860 3860 3860 38192 

Villar Formoso. . .J 48300 38856 | 35792| 338616 | 3860 3960 3860 | 

] 

As operações de carga e descarga das remessas serão effectuadas de conta 

do expedidor e consignatario. 

Ficam em tudo mais em vigor as condições da tarifa especial n.º 9 de pe- 

quena velocidade de 30 d'abril de 1918. 

Lisboa, 831 de janeiro de 1914. 

O Administrador Delegado à 
| 

j 
Luiz Ferreira da Silva Vianna.



Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes da Beira Alta 

PEQUENA VELOCIDADE 

|.' AMPLIAÇÃO Á TARIFA ESPECIAL N. 9 
PARA O TRANSPORTE DE 

Vinho em cascos, barris ou odres por wagon 
completo de 8.000 kilos ou pagando como tal 

Em applicação desde 8 de fevereiro de 1914 
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Preços por 1.000 kilogrammas incluidas as despezas accessorias = 
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Das estações abaixo ás da frente | , 
oe vice-versa é Figueira Alhadas Montemór toiAroa Cantanhede | Muortedo | Pampilhosa 

—)
 

de 
e
c
c
 

ESTOIÇÕ e E o à 2870 2870 2870 28556 | 28394 | 28286 | 92920 

Villa Franca. ... ll 2890 2890 2890 2$808 | 23646 | 23538 | 23376 

ERROS o o oo 3800 3300 3800 29$898 | 248736 | 23628 | 923466 

CUSTA anão ce TE os 3820 3420 3820 3820 38078 | 2397 28808 

Cerdeira. 2. 21) s560/ 1 asso | 3860 | 3860 | 3638 | 3833 | 38168 

Freineda. . . . . .] 3890 35728 | 388664 | 3860 3860 3860 38192 

4800 38856 | 38792 | 33616 Villar. EOFmosos tt. « 3860 3860 3860 

As operações de carga e descarga das remessas serão effectuadas de*conta 

do expedidor e consignatario. . 

Ficam em tudo mais em vigor as condições da tarifa especial n.º 9 de pe- 

quena velocidade de 30 d'abril de 1913. 

Lisboa, 81 de janeiro de 1914. 

O Administrador Delegado 

Luiz Ferreira da Silva Vianna. 


